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DIREITOS TERRITORIAIS INDÍGENAS EM DEBATE NO ENCONTRO DA 
COMISSÃO NACIONAL DA TERRA GUARANI YVY RUPA 

 
  

 Nos dias 2 a 4 de novembro de 2006, O CENTRO DE TRABALHO INDIGENISTA 

(CTI) organizou um encontro na aldeia Peguaoty - Sete Barras, São Paulo, que reuniu 

cerca de 250 pessoas entre representantes e famílias guarani (jovens, velhos, homens e 

mulheres) que vivem em aldeias situadas nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito Santo. Neste encontro, as 

lideranças Guarani constituíram a Comissão Nacional da Terra Guarani Yvy Rupa, 

organização política fundada no próprio modo de articulação e representação Guarani 

com a finalidade de criar estratégias e ações comuns na defesa das Terras e do  

Território Tradicional Guarani. 

  Como subsídio para o aprofundamento das discussões, a formação e o trabalho 

dos representantes indígenas, os professores de direito Théo Marés e Carlos Frederico 

Marés realizaram palestras sobre direitos indígenas enfocando as complexas questões 

fundiárias que incidem nas terras indígenas do sul e sudeste do país. As colocações 

apontadas resultaram em amplo debate. Os mesmos professores já haviam proferido 

palestras similares em evento regional promovido pelo CTI na aldeia de Marangatu – 

Imaruí, Santa Catarina, em agosto de 2006, quando, em maior número, reuniram-se 

representantes de aldeias situadas no Rio Grande do Sul e em Santa Catarina.  

 Apresentamos, a seguir, uma transcrição informal do curso de direito realizado na 

aldeia Peguaoty, na qual as falas das lideranças (marcadas em itálico) foram traduzidas 

do guarani para o português tomando-se o cuidado de manter a forma e o sentido das 

suas palavras.  

 A tradução do guarani para o português foi feita por Ivandro Tupã Mirim, 

liderança guarani da aldeia do Jaraguá (São Paulo) e Adriana  Queiroz Testa.  A 

transcrição das fitas foi feita por Taciana Vitti e a edição do texto foi realizada Adriana 

Q. Testa, Daniela Morita Nobre e Maria Inês Ladeira. 
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ABERTURA: 
 
Luís Eusébio Jeguaká Verá, Cacique da Aldeia Peguaoty - Sete Barras, SP 
 
Agradeço a vinda dos parentes para o encontro. Os mais velhos e as crianças que 

viajaram chegaram muito bem. Nhanderu iluminou o caminho para chegarem até 

o encontro. Estou feliz com todos os representantes, caciques e mais velhos que 

fizeram um esforço para estarem aqui. Esse trabalho é cansativo, mas a gente 

precisa fazer um esforço. Nhanderu está sabendo do nosso trabalho e vai nos 

fortalecer para que todos os lugares onde as crianças vivem sejam melhores. O 

que queremos para nossas crianças é muita saúde. Peço para Nhanderu nos 

ajudar para fazer os Juruá (pessoas não-indígenas) entenderem que nós 

precisamos dessas terras. Estou feliz com a vinda de vocês porque para fazer 

esse tipo de encontro é muito difícil. Se depender só de nós, não temos como 

viajar. Como viajar e como conseguir alimento? Tudo isso é difícil para nós. E 

aqui nesta aldeia temos poucas famílias, então fica difícil preparar casas para 

todo mundo dormir. Mesmo assim, apesar das dificuldades, o que estamos 

buscando de melhor? Estamos buscando nos ajudarmos e nos fortalecermos. Eu 

não sei o nome de todas as pessoas que estão aqui, mas mesmo assim, estou feliz 

com a vinda de vocês para minha aldeia e agradeço. Essa é minha fala de 

abertura deste encontro. A gente tem muitas coisas para falar e agora eu passo 

a palavra para Leonardo. Ele vai contar como vai ser nosso trabalho. Mas, antes, 

a gente tem que se apresentar, falando o nome de cada um para que fique 

registrado. A minha palavra é isso. Só estou falando da minha felicidade. Meu 

nome é Jeguáká Verá, em português é Luís Eusébio. Eu sou o cacique desta 

aldeia.  
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Palestra THEO MARÉS 
(03 de novembro de 2006) 
 
Leonardo – (Morro dos Cavalos - SC): Este é Théo Marés, o pai dele é o Carlos Marés que 
já foi presidente da Funai. Théo é advogado e o pai dele vai chegar amanhã. Théo vai dar 
aula sobre os direitos indígenas e o pai dele vai falar sobre o direito à terra.  
 
Theo: Bom dia a todos. Vim até aqui e é um grande prazer falar de novo com os Guarani. 
Eu já estive lá em Santa Catarina e alguns de vocês estavam lá. Sempre quando a gente 
vem conversar com os Guarani a gente acaba muito mais aprendendo do que ensinando. O 
que a gente vai fazer aqui é uma conversa, eu vou expor, fazer uma exposição, e vocês ao 
longo da exposição podem ir perguntando. Podem perguntar em Guarani que eu tenho os 
meus tradutores. 
 Vocês estão vendo que eu estou sem relógio e vocês me avisem se eu passar da 
hora, daí a gente faz um intervalo. Para começar a exposição eu gostaria de fazer para 
vocês uma pergunta, e a pergunta é a seguinte: o que significa Direito? O que para vocês 
significa essa palavra, Direito? Direito de ir e vir? É uma liberdade, uma garantia? O que 
mais? Direitos Humanos? Também, é uma garantia individual.  
 
Hiral (Mbiguaçu - SC): Eu queria fazer uma pergunta, é sobre os Direitos Indigenistas. 
 
Theo: Vocês receberam um extrato de algumas leis, eu acho que foi o pessoal do CTI que 
organizou. Isso é para vocês seguirem e levarem para casa e usarem como um 
instrumento de consulta para o que vocês precisarem.  
 Direito Indigenista pode ser considerado como um dos ramos do Direito, dos 
vários ramos do Direito que o Direito tem e que estuda essa parte indígena. Agora, 
Direito mesmo pode ter outro significado, por exemplo, aquilo que é certo, aquilo que é 
justo, tudo aquilo quando a gente fala “Direito”, a gente pode entender todas essas 
coisas. 
 Eu venho aqui lecionar uma ciência, um estudo como qualquer outra ciência, e uma 
ciência que é do ramo das ciências humanas. Quais são as ciências humanas que a gente 
conhece? A Antropologia, a História, a Sociologia são ciências, que a gente pode ver como 
se fosse uma árvore, a gente fala ramo exatamente por isso, porque é como se fosse uma 
grande árvore das ciências humanas e nessa árvore tivesse os ramos. Aqui temos o 
Direito, História, Sociologia, Antropologia.  
 O Direito é essa ciência que a gente estuda, estuda para quê? Estuda o quê? As 
regras, as leis, os processos. E o Direito mesmo se divide em vários ramos. São dois 
troncos principais: Direito Público e o Direito Privado. Qual é a diferença entre esses 
dois direitos, Direitos Públicos e Direitos Privados?  
 Direito Público são aquelas normas que valem para toda a sociedade e 
regulamentam a sociedade, como por exemplo, o Direito Constitucional que estuda a 
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Constituição, ou o Direito do Trabalho, ou o Direito Penal. O que é o Direito Penal? É o 
Direito que estuda os crimes. Tudo isso aqui é um Direito que envolve toda a sociedade. 
Se eu cometo um crime, por exemplo, se eu furto, pego esse caderno e levo para mim, eu 
estou cometendo um crime e é do interesse de toda a sociedade que eu seja punido. Por 
quê? Porque se eu hoje eu furtei dele, amanhã eu posso furtar de outro e depois de 
amanhã de mais outro, portanto é um interesse de toda a sociedade que esse direito 
resguarde o direito dele sobre seu caderno. 
  Já o Direito Privado tem essa característica da particularidade. Um exemplo do 
Direito Privado: eu compro dele esse caderno, só que ele não me entrega o caderno, ou 
entrega um caderno todo estragado. O problema aqui não vai ser da sociedade, porque é 
uma relação de negócio que eu estou tendo com ele. O único lesado nessa história sou eu 
que comprei esse caderno estragado. O Direito Privado envolve questões particulares, 
como por exemplo, o Direito Comercial, o Direito Civil. Esses são dois troncos do Direito 
que se dividem em vários ramos, cada um desses direitos que eu falei, Direito 
Constitucional, Direito do Trabalho, Direito Penal, é um ramo do Direito.  
 Poderíamos também considerar os Direitos Indígenas ou os Direitos Indigenistas 
como um ramo do Direito assim como o Direito Ambiental. Esse ramo do Direito, o 
Direito Indígena ou o Direito Indigenista, ficaria onde? Em que tronco? No tronco dos 
Direitos Públicos, que são as normas de todas as sociedades ou no tronco do Direito 
Privado das relações entre as pessoas ou entre grupos? Quem sabe responder essa? 
Direito Público, é verdade. O Direito Indigenista ou um Direito Indígena está dentro do 
ramo do Direito Público, porque são normas que valem para toda a sociedade. Os 
indígenas tem esses direitos e os juruá (pessoas não-indígenas) têm que reconhecer 
esses direitos, vale para toda a sociedade.  
 Por exemplo, essa diferença de Direito Público e Direito Privado, está no Direito 
do Trabalho. Quem aqui trabalha? As pessoas que trabalham tem certos direitos: 
direitos a férias, salário mínimo, 13º salário. Esses direitos são direitos de ordem 
pública. Por exemplo, eu resolvo contratar ele para trabalhar comigo. Eu resolvo pagar 
menos que o salário mínimo para ele. Eu falo para ele: “você quer trabalhar comigo 
ganhando menos de um salário mínimo?”. Ele diz: “quero”. É válido esse negócio? Não, não 
é válido, mesmo que ele diga eu aceito trabalhar por menos de um salário mínimo, eu 
aceito não tirar férias, eu não aceito receber 13º. Não é válido porque são normas de 
ordem pública, o interesse é de toda a sociedade. De repente, se ele aceita trabalhar por 
menos de um salário mínimo, outras pessoas vão ter que aceitar também senão vão 
perder o emprego. Por isso, é um interesse da sociedade que essas normas sejam 
cumpridas. 
 Agora, vamos voltar para o Código Civil. Vamos voltar para a história do caderno. 
Eu contrato que eu vou pagar uns tantos reais e ele vai me entregar o caderno, está no 
contrato. Ele resolveu não me entregar o caderno e no lugar do caderno me dá uma 
caneta. O Código Civil diz o seguinte: se ele me vendeu um caderno, ele tem que me 
entregar um caderno. Mas como isso aqui é Direito Privado e só diz respeito a quem está 
na negociação, eu posso aceitar a caneta. Por mais que seja uma burrice minha aceitar 
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uma caneta no lugar de um caderno, se ele pedir para entregar uma caneta e eu aceitar, 
está tudo certo, porque é um direito que só diz respeito a quem está no contrato. Essa é 
a diferença entre um Direito Público, o Direito do Trabalho, por exemplo, do Direito 
Privado.  
 Quem tem dúvidas? Quem quer traduzir esse pedaço da aula? Cadê o meu 
tradutor? 
 
Leonardo (Morro dos Cavalos – SC): Todo mundo entendeu? Todo mundo entendeu. 
 
Theo: Todo mundo entendeu, podemos seguir em frente? Vocês estão quietinhos hoje. 
Vamos em frente?  
 
Maurício – (Itapuã - RS): Ele é advogado. Ele estava falando de Direito e de todas as 
raízes do Direito. Por exemplo, tem leis que julgam os crimes, tem Direitos Indígenas que 
estão no Direito Público e tem outras leis que estão no Direito Privado. O Direito Público 
é para todos. O Direito Privado é para cada pessoa. Então, ele disse que o Direito 
Indígena não é privado. Nós estamos no Direito Público e os índios têm seus interesses. 
Se vocês não entenderem, podem perguntar.  
 
Demécio - (Rio Pequeno - RJ): Eu vou perguntar uma dúvida que tenho: o Direito Público é 
nosso? Então, quer dizer que não tem como a gente sair das terras ocupadas, não é? Foi 
assim que eu entendi. Porque, nas outras reuniões que fizemos, estávamos separados, e 
assim não pode ser. Precisamos fazer reunião todos juntos porque esse Direito Público é 
de todos nós.  
 
Leonardo – (Morro dos Cavalos - SC): Bom, então, Direito Público é quando o interesse é 
do Brasil inteiro, por exemplo, as fronteiras, os Parques, esses são de Direito Público, 
para defender a fronteira. Agora, vou dar um exemplo: quando duas pessoas brigam – um 
índio e um não-índio – então, quando a gente briga na Justiça contra o não-índio, nós, que 
somos índios, considerados como povo Guarani, o Direito Público, a Lei e a Constituição 
Federal são públicos e são para nós. Por isso, o não-índio tem que respeitar. Se uma 
pessoa entra na Justiça como não-índio e não usa o Direito Indígena, então, é Direito 
Privado. Por exemplo, se eu entrar na Justiça sem usar o Direito Indígena e só usar o 
Direito Civil, aí é Direito Privado. É sobre isso que nós estamos falando aqui. Se formos 
fazer qualquer coisa é Direito Público, então, não tem como um particular ou outros 
tentarem vencer porque nós somos público. É assim que estamos falando. Vou dar outro 
exemplo: mesmo que dois índios brigarem, por exemplo, um vendeu a bicicleta e o outro 
não pagou. O primeiro vai querer pegar de volta porque o outro não pagou, mas o outro vai 
dizer que já pagou. Então, os dois entram na Justiça com o Direito Civil; mesmo sendo 
índios não são considerados índios neste caso. Aí vai ter que pagar um advogado porque é 
um assunto particular. Se levar um assunto para a Procuradoria da República e para a 
Funai, aí é Direito Público.  
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Hiral – (Mbiguaçu - SC): Aquisição de terra é Direito Privado, mas quando envolve a 
questão indígena ela se torna pública? Aí tem que ter uma maneira de passar do Direito 
Privado para o Direito Público? 
 
Theo: Mas a negociação é diferente. Na compra de Terra Indígena a negociação é 
diferente, porque envolve a Constituição, que é Direito Público, envolve Direitos 
Indígenas, que são Direitos Públicos. Quer dizer, esses ramos muitas vezes eles se 
juntam.  
 Por exemplo, eu estou fazendo um negócio com você, mas no meio do negócio eu 
coloco um documento falso para fazer a negociação. Falsificação de documento é um 
crime do Direito Penal e é um Direito Público. Nessa relação de Direito, é claro que 
sempre um ramo vai entrar um pouco no outro. Tem o Direito Constitucional com o 
Direito do Trabalho, o Direito Indígena com o Direito Constitucional, o Direito Indígena 
com o Ambiental. Esses ramos, às vezes, se juntam. Na verdade, é uma diferença 
conceitual.  
 O privado é mais individual, às vezes não é só o individuo, às vezes é um grupo, uma 
empresa, mas o Direito Privado é mais voltado ao Direito Individual.  
 
Hiral – (Mbiguaçu - SC): Eu estava fazendo essa pergunta porque se vai comprar terra de 
um proprietário, levaria para o lado privado, porque ele é um indivíduo. Mas, nesse meio, 
tem o Direito Público, porque é do interesse da população. Se a negociação envolve o 
Governo Federal, então é do Direito Público. Eu gostaria de saber como é o 
encaminhamento neste sentido.  
 
Theo: Dois cidadãos não-indígenas fazem a negociação de uma terra. Por exemplo, eu te 
vendo uma fazenda que fica na fronteira com o Paraguai, quando a gente está falando da 
compra e da venda é Direito Privado. Agora, quando envolve a questão da fronteira tem 
que ter a manifestação do Ministério da Defesa, aí já envolve questão de Direito Público, 
então, os ramos se juntam.  
 E na questão indígena tem uma questão que ainda está no ar e é uma questão muito 
controversa, que é a questão da tutela. Então, quando você compra, como indígena, uma 
terra tem toda aquela história, será que ainda existe a tutela do Estatuto do índio, ou 
será que a Constituição acabou com tudo aquilo, ou até mesmo o novo Código Civil?  Isso é 
uma questão, mas talvez saindo o Novo Estatuto do Índio, talvez essa questão e essa 
dúvida seja dirimida. Mas, por enquanto, ainda existe isso no ar, se é uma questão de 
tutela ou não é, se a Funai tem que participar ou não tem. Certo?  
 
Leonardo – (Morro dos Cavalos - SC): Eu vou explicar um pouco. Falamos mais um pouco 
sobre Direito Privado e Direito Público. Vou dar um exemplo: às vezes duas pessoas 
cortam palmito e aí vão juntas e um fala: “Eu corto e você limpa os palmitos e depois a 
gente divide tudo”. Então, isso é um exemplo de Direito Privado porque é o trabalho dos 
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dois e o acordo é entre os dois. Agora, para dividir, às vezes um deles pode querer levar 
mais e os dois podem brigar. Aí, esse problema se torna público porque a decisão vai ser 
do cacique da aldeia. Então o cacique tem que saber por que os dois brigaram. Isso é 
público. Quando eles não brigam, fica no Direito Privado, porque é individual, porque eles 
mesmos se acertaram.  
 É isso que está acontecendo com as leis porque nós também temos direitos 
individuais, Direitos Civis. Na questão da terra, como ficou claro na fala do Theó, se a 
terra foi comprada, o direito é individual e é Direito Privado. Quando a terra é negociada 
com o governo, aquela terra não fica no papel como uma terra comprada. Se não ficar 
provado que aquela terra foi comprada e é dos índios, aquele que vendeu vai querer 
continuar loteando, vendendo para outros e apertando a gente. Por isso, nós precisamos 
ficar em cima, não podemos ficar calados, se não, vai continuar assim. Mas nós não 
podemos comprar a terra porque somos do Direito Público, nós estamos brigando pelos 
nossos direitos.  
 Vou dar outro exemplo. Às vezes uma pessoa erra na aldeia e duas pessoas brigam. 
Aí o cacique descobre que uma fez uma coisa errada para a outra, então o cacique fala 
para ela que ela errou e precisa pagar pelo erro. Mas, a pessoa ofendida fala: “Não tem 
problema, deixe para lá, desde que a pessoa não faça de novo”. Aí elas fazem uma 
negociação com o cacique para a pessoa não ter que pagar pelo erro. Neste caso, o direito 
não se faz porque o outro fez uma negociação. Isso também é o que os políticos fazem. 
Com a compra da terra, eles fazem um negócio e vão nos enganando porque nós temos o 
Direito Público, mas nós não valorizamos isto. Então, os políticos aproveitam e fazem 
essas negociações por fora até hoje.  
 Até hoje, em Santa Catarina, tem muitos eventos, como as indenizações, e os 
políticos aproveitam para enganar os Guarani. O dinheiro vem para a comunidade indígena 
e do próprio dinheiro que vem para a comunidade, o governo compra a terra. É por isso 
que quem compra a terra não é o governo, nem a Funai; esse dinheiro é de uma 
indenização. E, assim, eles vão nos enganando.  
 
Theo: Para a gente começar a falar do sistema jurídico brasileiro, a gente tem que 
começar pela divisão de Poderes. Essa divisão de Poderes está no artigo segundo da 
nossa Constituição. A divisão de Poderes existe em diversos países do mundo, quase 
todos os países do mundo se dividem nesses Três Poderes.  
 Isso foi sugerido por um filosofo francês do século XVIII chamado Montesquieu, 
e de certa forma todos seguiram essas sugestões do Montesquieu. A divisão é a seguinte, 
Três Poderes: Poder Executivo, Legislativo e Judiciário. 

Vai fazer o quê o Poder Executivo? Administrar o país. Executar as leis. Executar 
as coisas todas. Ele administra o país. Tem um chefe do Poder Executivo em cada 
município, em cada Estado, e em cada país. Quem são os chefes do Poder Executivo? Dos 
municípios é o prefeito, dos Estados são os governadores, e da União é o Presidente.  
 É claro que o Poder Executivo, não é só essa pessoa, ele se divide em secretarias, 
em autarquias. Por exemplo, a Funai é uma autarquia do Poder Executivo. Também têm as 
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universidades, as escolas. Essa é a estrutura do Poder Executivo. Essa estrutura serve 
exatamente para administrar o país.  
 O Poder Legislativo faz o quê? Faz as leis. Legislar significa fazer leis. Existem 
aquelas Câmaras e Assembléias que fazem as leis. O Poder Legislativo é independente 
tanto do Executivo quanto do Judiciário. Todos os Poderes são independentes entre si. E 
compreendem o quê? Nos municípios, quem são o Poder Legislativo? Quem representa? A 
Câmara de Vereadores. No Estado quem representa o Poder Legislativo? Quem legisla no 
Estado? Assembléia Legislativa. Na União Federal, quem representa o Poder Legislativo? 
Quem legisla? Deputados e Senadores.  
 Na União é um sistema diferente do Estado e diferente do município. É um 
sistema que tem duas câmaras, por isso é chamado de sistema bicameral. É a Câmara dos 
Deputados e a Câmara do Senado, essas duas Câmaras formam o Congresso Nacional. Por 
que existem duas Câmaras? Existem duas Câmaras dentro do Congresso Nacional para 
que existam dois níveis de discussão. Qualquer lei tem que ser aprovada na Câmara dos 
Deputados e na Câmara dos Senadores. Tem que ser aprovada nos dois porque uma lei é 
muito importante e tem que passar nos dois.  
 Tanto a Câmara dos Deputados como o Senado são de representatividade popular, 
mas eles representam de forma distinta, de forma diversa. Na Câmara dos Deputados, a 
representação é por população, então, aqueles Estados que têm mais população vão ter 
mais representantes. São Paulo que é o Estado mais populoso do Brasil, é o Estado que 
tem mais deputados na Câmara. A representação na Câmara dos Deputados é pela 
população. E a representação no Senado é por Estado. Não importa se o Estado tem 
muitos habitantes ou poucos habitantes. Cada Estado vai ter 3 senadores. Cada Estado 
tem o número certo de senadores, mas na Câmara dos Deputados tem essa diferença, 
quanto mais população tem o Estado, mais deputados ele vai ter.   
 E o Poder Judiciário? O Executivo executa. O Legislativo faz as leis. E o Poder 
Judiciário? Qual é a função do Poder Judiciário nessa divisão? Não exatamente julgar as 
leis, mas ele aplica as leis, ele julga as pessoas, julga os casos, as lides. Ele vai aplicar as 
leis. Quem faz parte desse Poder Judiciário? Os juizes. Dentro do Poder Judiciário, 
existem diversas carreiras, existe juiz, desembargador, juiz federal, juiz titular, juiz 
substituto, mas são os juizes que fazem parte desse Poder Judiciário, não importa a 
carreira ou qual o ramo da Justiça que ele trabalhe.  
 Na última conversa que a gente teve em Santa Catarina, foi feita uma pergunta 
nesse momento, se eu não me engano, foi o Hiral que fez essa pergunta. E o Ministério 
Público entra em qual Poder? Aqui a gente falou do Poder Judiciário, juiz, Poder 
Legislativo, a câmara de vereadores e tal, e o executivo, prefeitos, governadores e a 
estrutura do Poder Executivo. E o Ministério Público entra onde? Aonde que entra o 
Ministério Público? No Judiciário? Não, porque ele não julga. No Executivo? Ele 
administra alguma coisa? Não. Ele, de certa forma, é o fiscal da lei. Tem muita gente que 
entende o Ministério Público como um quarto poder. Mas, na verdade, é o seguinte: o 
Ministério Público, exatamente pela função que ele faz, ele é independente, seja do 
Poder Executivo, seja do Poder Legislativo, seja do Poder Judiciário. E os próprios 



 

 

9 

9 

procuradores são independentes do chefe. Eles têm essa independência garantida, por 
isso que muita gente diz que o Ministério Público poderia ser o quarto poder, porque ele 
está fora desses três aqui. Ele, de certa forma, fiscaliza as leis, a aplicação das leis, e 
tem alguns órgãos de defesa, inclusive o Ministério Público Federal tem um órgão que 
defende os Direitos indígenas. Ele defende a coletividade. Alguém tem alguma pergunta, 
ou vamos passar para a tradução?  
 
Leonardo – (Morro dos Cavalos - SC): Vamos fazer perguntas ou só uma explicação 
rápida? 
 Théo falou da organização do Brasil. Dá para perceber que é um pouco como nossa 
organização nas aldeias: tem cacique, tem vice-cacique – em algumas aldeias não tem 
vice-cacique. Em outras aldeias há nomes diferentes para esses cargos, mas em todo 
lugar, tem as lideranças responsáveis. Hoje, no Brasil, tem uma organização em três 
Poderes: o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário. Aqui, falamos de 
cada um desses Poderes. Cada um faz seu próprio trabalho para o Brasil poder funcionar. 
Se esses três Poderes pararem, o Brasil não vai funcionar. Esses três Poderes fazem seu 
próprio trabalho.  
 Théo explicou que o Poder Executivo é onde trabalham aqueles que executam, por 
exemplo: o Presidente, o Governador, e o Prefeito. Eles são as lideranças que fazem 
deliberações.  
 No Poder Legislativo, os Deputados fazem as leis aqui no Brasil. Quando não tem 
leis sobre um assunto, eles têm que criar essas leis. Assim como nas nossas aldeias, 
quando está faltando alguma coisa, nós temos que criar. 
 
 
Luís Eusébio (Peguaoty - SP): Como nós acabamos de falar aqui: o que fazemos nas aldeias 
é como uma proposta de lei, mas quando fazemos muitas propostas, às vezes, só algumas 
vão ser aprovadas. No caso dos Deputados, eles mesmos fazem as leis e aprovam. Lá no 
meio deles, eles têm que colocar no papel, escrever e apresentar para os outros para ver 
se cada lei vai ser aprovada ou não.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Na verdade, o Poder Legislativo, a Assembléia 
Legislativa, quando faz leis, um grupo faz e depois apresenta para todos para ver se ela 
vai ser aprovada. É como acontece nas aldeias: às vezes, na aldeia, falamos que as leis 
têm que ser assim e que é assim mesmo, mas quem cria as leis na aldeia é o cacique. É 
como se ele fizesse um projeto de lei. Só que ele tem que apresentar essa proposta para 
a comunidade para saber se a comunidade vai aceitar a proposta ou não. Se a comunidade 
aceitar, a lei é aprovada. É assim também na Câmara dos Vereadores: as leis do município 
têm que ser votadas pelos vereadores e a maioria precisa ser a favor para elas serem 
aprovadas.  
 
Vilmar Vilhar (Araponga - RJ): Quer dizer, então, que quando faz uma lei, ela vai para a 
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votação e todo mundo tem que aprovar? 
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Tem que fazer uma proposta de lei, apresentar para 
todos e a maioria tem que aprovar. Se a maioria não aprovar a lei, ela não é aprovada. O 
legislativo é tudo isso que acabei de falar: ele só cria as leis, mas para isso acontecer, a 
maioria tem que aprovar.  
 
Danilo Benites Verá Mirim (Boa Vista - SP): Leonardo, eu gostaria que você explicasse 
melhor sobre o Ministério Público, porque não consegui entender bem essa parte.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Nós vamos chegar lá. O Poder Judiciário é quem 
aplica tudo que o Congresso aprova. O Poder Judiciário vai cuidar de todas as leis que a 
Câmara Municipal ou a Assembléia Legislativa e o Congresso Nacional aprovam para fazê-
las funcionarem direito. E, também, se tiver algum conflito, precisa perguntar para o 
Poder Judiciário.  
 Podemos considerar que quem funciona como o Poder Judiciário nas aldeias é o 
pajé. Às vezes, o cacique e a comunidade se perguntam: “O que vamos fazer?”. E, quando 
as coisas não vão muito bem, alguém diz: “Vamos perguntar para o pajé”. Quando 
perguntam para o pajé o que ele acha, ele vai explicar como a comunidade tem que fazer 
para dar tudo certo. É como se estivéssemos consultando nosso Poder Judiciário. É assim 
que fazemos para não errarmos o caminho e fazermos as coisas certas.  
 Na aldeia, é como se o cacique fosse nosso Poder Executivo e as lideranças 
fossem nosso Poder Legislativo, já que são elas que fazem as leis.  
 
Sérgio da Silva Verá Nhamandu Mirim (Paraty- RJ): Fora esses três Poderes, eu gostaria 
de saber o que o Ministério Público faz.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Fora esses três Poderes, tem o Ministério Público 
que seria o quarto poder. Juntando os quatro, já é muita coisa. Apesar de o Ministério 
Público trabalhar com o Ministério da Justiça, eles não se unem; é cada um por si. É como 
nossos mais velhos, eles não falam do cacique e do que ele está fazendo ou das reuniões, 
mas eles acompanham tudo. Eles só falam quando alguém pergunta. O Ministério Público 
fiscaliza tudo que é feito. Ele tem acesso para conversar com os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário. Ele tem poder próprio. Ninguém manda no Ministério Público. O 
governador não manda, nem o Poder Legislativo, nem o Judiciário. Ele sozinho cuida dos 
três. Então, quando precisamos defender nossos direitos, procuramos o Ministério 
Público e apresentamos os nossos problemas. O Ministério Público pressiona os outros 
Poderes. Ele não manda neles, mas pode fazer pressão. Alguém tem mais perguntas? 
 
Theo: Eu falei que o Ministério Público é um poder independente, mas quem paga os 
salários dos servidores do Ministério Público? É o povo, porque é dinheiro público, mas de 
onde efetivamente sai o dinheiro? Do Poder Executivo. E o chefe mais importante do 
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Ministério Público é o Procurador Geral da República. Quem escolhe essa pessoa? Quem 
escolhe o Procurador Geral da República? O Presidente. Só que ele pode escolher quem 
ele quiser? Não, ele tem que escolher um procurador de carreira e o próprio Ministério 
Público encaminha para ele uma lista que eles votaram, uma lista com três nomes. O 
Presidente vai escolher um nome dessa lista de três pessoas. Não é exatamente que o 
presidente escolha quem ele quiser. Normalmente, ele escolhe o primeiro da lista, o mais 
votado. A não ser que seja uma pessoa que ele não goste de jeito nenhum, mas o certo é 
escolher sempre o primeiro da lista.  
 Isso também acontece com várias universidades federais e estaduais. Sai uma 
lista e dessa lista o presidente ou o governador escolhe. Certo? Muita gente diz que é o 
quarto poder, mas ele é bastante vinculado ao Poder Executivo, muito embora ele tenha 
total independência de qualquer outro poder. Certo? 
 Na fala anterior, falamos da ditadura militar, da época da ditadura militar. Como é 
que funciona uma ditadura? O que se faz para ter uma ditadura? Na história do Brasil, 
tivemos duas ditaduras, a ditadura do Getulio Vargas e a ditadura militar. O que fazem 
as ditaduras? Elas são o Poder Executivo e elas anulam o Poder Legislativo. Aí elas ficam 
com o poder total. Por que elas não tomam o poder do Judiciário? Porque o Poder 
Judiciário vai julgar conforme as leis que elas fizerem com o Poder Legislativo. O Poder 
Legislativo passa a fazer as leis, continua existindo vereador, continua existindo 
deputado, mas ficam sem poder nenhum. Elas tiram esse poder de fazer as leis, e elas 
mesmos executam, administram o Estado e fazem as leis. Elas acabam ficando com o 
poder total. Elas não precisam mandar no Poder Judiciário, porque o Poder Judiciário vai 
aplicar as leis que elas vão fazer. Por isso que é importante essa independência dos Três 
Poderes. A democracia está nisso aqui.  
 Alem dessa divisão de Poderes, existe uma divisão de estruturas no Brasil. 
Digamos que esse aqui é o mapa do Brasil, o Brasil é um só, mas ele é dividido em vários 
Estados. Quantos são? Vinte e sete. Tem um Brasil e tem 27 Estados dentro desse 
Brasil, e dentro de cada Estado tem um monte de municípios.  
 A gente está aqui. Que município que é esse? Sete Barras. Nesse município tem o 
prefeito, tem um governador de São Paulo e tem o Presidente. Existem três Poderes, 
três esferas de poder que a gente vê saindo daqui. Um é o prefeito, ou o município, 
existe o prefeito e a Câmara de Vereadores. Tem o Estado que é muito maior, e o Brasil 
que é enorme. Cada uma dessas esferas de poder tem as suas atribuições, tem os seus 
deveres. Por que é separado isso? Por que o Brasil separa? O prefeito vai fazer uma coisa 
com os vereadores, o governador vai fazer outra coisa com os deputados estaduais e o 
Presidente vai fazer outras coisas? Por que existe essa separação? Por que a Funai é um 
órgão do Brasil inteiro, e não é um órgão do município de Sete Barras? Porque existem 
interesses variados. Quando a gente fala de índio, tem no Brasil todo. É uma questão 
nacional. Já, se a gente for pensar no postinho de saúde, é uma questão do município. 
Porque os municípios sabem exatamente quais são os problemas do município. A gente 
tem sempre que se organizar como a gente faz em casa. A gente se organiza dentro de 
casa e cada um tem as suas atribuições. Então existe isso, tem os municípios, tem os 
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Estados e tem o Brasil todo. A gente está sempre submetido a três esferas diferentes 
de poder. É a Constituição que vai dizer qual é a atribuição do município, o que o município 
vai cuidar, o que o Estado vai cuidar, e o que a União vai cuidar.  
 O problema é como os municípios vão cuidar dos indígenas. Porque, muitas vezes, 
nos municípios tem aquelas brigas locais de madeireiros, dos extrativistas, dos indígenas 
com as populações do município, e existem aqueles poderosos do município. Para os 
indígenas seria um problema se a obrigação fosse voltada para o município.  
 Atualmente a União passou para os Estados a atribuição de cuidar das escolas 
indígenas. Não sei qual é a visão de vocês, mas de certa forma, tem atrapalhado um pouco 
a educação indígena. A União só manda a grana, mas quem diz que o Estado está usando a 
grana que a União manda para as escolas indígenas, dentro das escolas indígenas? Então, 
tem algumas questões que têm de ser de interesse nacional. Podemos seguir em frente? 
Alguém quer conversar? Tem dúvida aqui? Posso seguir para o próximo ponto?  
 Quem sabe o que é uma hierarquia? Hierarquia é uma escala de poder, aquele que 
pode mais e aquele que pode menos. Vamos dar como exemplo o Poder Executivo nacional. 
O cara que está lá em cima é o Presidente. O Presidente manda no Ministro da Justiça 
que manda no presidente da Funai, que manda no administrador regional, depois tem o 
chefe de posto. Isso é uma ordem de poder, esse manda nesse, esse manda nesse e esse 
manda nesse. É uma escala daquele que pode mais para aquele que pode menos. Isso é uma 
hierarquia. Para tudo, dentro de uma sociedade, existe uma hierarquia. Qualquer 
sociedade organizada tem uma hierarquia. Com as leis também é a mesma coisa. Existem 
aquelas leis mais importantes que valem mais e aquelas leis menos importantes que valem 
menos. Uma portaria da Funai não vai valer a mesma coisa que a Constituição.  
 A mãe das leis, a principal das leis é a Constituição. É ela que organiza o Estado. 
Hoje em dia, a Constituição traz todos os direitos individuais e os direitos coletivos, 
inclusive os Direitos Indígenas. O cerne dos Direitos Indígenas é a Constituição. Ela 
organiza o Poder Judiciário, organiza o Ministério Público e toda a legislação do país está 
aqui na Constituição. A própria forma de hierarquia das leis está na Constituição. Aquilo 
que a gente falou da divisão dos três Poderes está na Constituição. A Constituição pode 
ser alterada? Pode. Ela já foi alterada desde que ela passou a existir. Ela foi alterada 
como? Com as emendas da Constituição. As emendas da Constituição podem mudar 
algumas coisas. Mas não podem mudar tudo.  
 A gente viu que a Constituição atual foi feita em 1988 e ela trouxe diversos 
avanços, principalmente na parte dos direitos dos cidadãos, nas partes dos direitos 
individuais e coletivos. E ela pode ser alterada, mas não é qualquer coisa que pode ser 
alterada. O artigo 60 vai dizer quais são as coisas que podem ser alteradas na lei. Eu vou 
ler para vocês: 
 

“Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir (quer 
dizer, não pode ser analisada a emenda que pretende acabar com): 
I - com a forma federativa do Estado (que é essa divisão de vários Estados); 
II - com o voto direto, secreto, universal e periódico (então, as eleições não 
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podem ser alteradas e não podem ser excluídas da Constituição); 
III - a separação dos Poderes (isso que a gente viu no começo: o Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e Poder Executivo, isso não pode ser mexido); 
IV - os direitos e garantias individuais”.  

 
Então, tudo isso que a gente conquistou na Constituição não pode ser abolido por emenda 
constitucional. Se quiser acabar com esses direitos dos indígenas, dos trabalhadores, vão 
ter que mudar a Constituição. Tem que formar o Poder Constituinte para formar uma 
nova Constituição. Existem as emendas constitucionais, mas apenas para algumas coisas. 
 Abaixo da Constituição, existem as leis complementares. As leis complementares 
complementam a Constituição, como o próprio nome diz, e são normas mais importantes. 
Elas tratam de coisas importantes que a própria Constituição vai dizer: para falar sobre 
isso, só pode lei complementar.  
 Por que a lei complementar vale mais que a lei ordinária? Porque para aprovar uma 
lei complementar tem que ter aprovação de 3/5 tanto do Senado como da Câmara dos 
Deputados. Para conseguir 3/5 é muito mais difícil do que conseguir metade. Se você tem 
50 pessoas, para conseguir 3/5, você tem que ter 30 pessoas votando, 30 + 1. Para você 
conseguir a maioria absoluta que são as leis ordinárias é só a metade, dessas 50 você só 
precisaria de 26, 25 que é a metade mais 1 pessoa. Para mudar as leis complementares é 
mais difícil, por isso que elas valem mais do que essas leis que a gente chama de leis 
ordinárias ou leis comuns. Para você aprovar uma lei dessas você só precisa da metade. 
Metade da Câmara dos Deputados e metade do Senado.   
 Essas leis ordinárias, a grande maioria das leis feitas pelo Congresso são essas 
leis ordinárias, como por exemplo, o Código Civil ou o Estatuto do Índio. Essas leis 
ordinárias têm um poder igual às medidas provisórias. A Constituição vale mais que as leis 
complementares, que valem mais que as leis ordinárias, que valem a mesma coisa que as 
medidas provisórias. Se uma medida provisória quiser mudar uma lei ordinária ela pode, 
mas não pode mudar uma lei complementar, mas se ela quiser mudar uma lei ordinária ela 
pode. 
 O que são medidas provisórias? Elas não são feitas pelo Congresso, elas são feitas 
pelo Presidente. Quando o Presidente faz a medida provisória? Quando existe uma 
urgência. É uma lei que tem uma urgência de sair. Quando existe uma urgência relevante 
o Presidente faz uma lei. Mas por que o Presidente faz e não pede para o Congresso 
fazer? Porque o Congresso é um lugar de discussão. Então, quando existe uma matéria 
importante no Congresso ela fica anos sendo discutida, como é o caso do Novo Estatuto 
do Índio, há quanto tempo estão discutindo? A Nova Lei da Mata Atlântica está sendo 
discutida desde 1981.  
 Quando é uma questão importante, a partir do momento que o Presidente assina, 
está valendo como se fosse lei, e ela tem força de lei por 60 dias. A medida provisória só 
vale por 60 dias. Nesses 60 dias, o Congresso é obrigado a discuti-la. Acaba acontecendo 
o fenômeno que é chamado de trancamento de pauta, então, o Congresso não pode 
discutir nada, nenhum projeto de lei enquanto não for discutida a medida provisória. E 



 

 

14 

14 

nesses 60 dias ou até antes o Congresso pode aprovar a medida provisória e transformá-
la em lei ou reprová-la, e ela deixa de existir.  
 Agora, o que tem acontecido desde governo do Fernando Henrique e o Lula está 
fazendo igual? Ele pega a medida provisória, o Congresso não discute e ele fica mantendo 
a medida provisória. Ao fim dos 60 dias, ele faz uma medida provisória igualzinha, passa 
mais 60 e ele faz outra medida provisória igualzinha. A pauta fica trancada, o Congresso 
não consegue discutir os projetos de lei, e a medida provisória fica valendo para sempre. 
É uma coisa errada, o Presidente não pode fazer lei, a lei tem que ser discutida pelos 
representantes da população que é o Congresso Nacional. Isso já vem acontecendo desde 
o governo do Fernando Henrique, mantém a medida provisória, o Congresso continua com 
a pauta trancada, discutindo várias medidas provisórias, porque vem aí uma enxurrada de 
medidas provisórias.  
 Iguais às medidas provisórias, existiam, mas não existem mais, os decretos leis. 
Eu vou falar sobre o decreto lei e a gente já pára para fazer uma pausa. Os decretos leis 
são daquelas épocas que eu falei agora pouco, da ditadura militar. É o Presidente fazendo 
leis, quando acontece isso? Quando ele fecha o Congresso. Teve esses decretos leis na 
época do Getulio Vargas, tem decreto lei que vale até hoje, como é o caso do decreto lei 
37. Diversos decretos leis que foram considerados bons, embora tenham sido feitos por 
governos de ditadura, valem até hoje. Se eu não me engano, o Código Penal que é de 1940 
foi um decreto lei que vale até hoje, vários artigos foram alterados, mas o próprio 
decreto lei vale até hoje. Esses decretos leis valem tanto quanto a medida provisória e 
tanto quanto uma lei ordinária, só que hoje em dia eles não são feitos mais porque 
estamos num governo democrático e quem faz leis é o Poder Legislativo. Vamos fazer 
uma pausa?  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Todo mundo precisa voltar aqui às duas horas. Hoje 
nós começamos às 10:00 horas porque algumas pessoas não acordaram no horário e nós 
atrasamos. Temos que voltar aqui às 14:00 horas em ponto.  
 
Renato (Pindoty - SP): Como o almoço não está pronto, vamos seguir para aproveitarmos 
melhor o dia. Vamos continuar pelo menos mais uma hora.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Se todo mundo concordar, podemos continuar. Pode 
ser que algumas pessoas, principalmente os mais velhos precisem descansar um pouco.  
 
Maurício (Itapuã - RS) (a primeira parte da fala não foi gravada): Quando falamos da 
organização, sempre falamos dos parques, mas para isso acontecer é muito difícil. 
 (Aqui a fala do Leonardo é gravada por cima do que aparentemente seria a continuidade 
da fala do Renato).  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Era para nos encontrarmos às duas horas em ponto, 
mas nos atrasamos. Como vai passando o tempo, vamos nos esquecendo. Se hoje ou 
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amanhã decidirmos, em Assembléia, pela criação da Comissão Nacional, alguma coisa que 
represente o povo Guarani, cada pessoa vai ter que ter compromisso para não falhar. A 
pessoa que pegar o trabalho tem que trabalhar só nisso. A liderança que for escolhida vai 
trabalhar só nisso porque a pessoa que for escolhida pode ser chamada a qualquer hora e 
tirada dos deveres de casa e ela vai ter que ir. Tem que dar prioridade às coisas que são 
decididas aqui. Muitas vezes, acontece de criarmos um grupo, mas quando tem 
compromisso ou reunião as pessoas não aparecem. Com o compromisso que a pessoa vai 
assumir, ela não vai ter mais sossego. Então todos nós que estamos aqui temos que pensar 
bem no que vamos fazer. Se escolherem isso, tem que se organizar e vão ter muito 
trabalho nas aldeias. As pessoas escolhidas vão ter que ter muito contato com os 
caciques e com os não-indígenas também. Então, esse grupo tem que trabalhar 
organizado. Não vai ser fácil. É um trabalho no qual não dá para descansar. Tem que ir 
para as aldeias e para a cidade. Nós vamos passar dificuldades porque no começo às 
vezes não temos dinheiro, mas mesmo assim, vamos levantar uma organização. E eu, mais 
uma vez, conto isso para vocês porque todos nós temos que fazer um acordo e os 
caciques também têm que fazer um acordo. Quando vai ter um encontro nas aldeias, 
antes de começarem as assembléias, a organização tem que sentar com os caciques para 
discutir como vai ser o encontro: quem vai cuidar da segurança e como tudo vai ser 
organizado para a reunião. Quando chegar a hora, tem que chamar todo mundo e tem que 
cuidar de organizar tudo. Todas as aldeias têm que ter uma auxiliar.  
 
Agostinho (Araponga - RJ): Muitas vezes, os horários que estabelecemos, nós mesmos 
não respeitamos.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): É por isso que temos que fazer um acordo bem feito, 
para que todas as lideranças e caciques, quando fizermos uma reunião, estejamos todos 
de acordo. Porque os não-indígenas que estão contra nós estão se organizando. Eles 
sempre têm controle sobre nós em todos os sentidos. Então, quando precisa tratar da 
saúde ou da educação, o próprio governo cria uma organização que representa o Estado. 
O Conselho Estadual dos Povos Indígenas está sendo criado em todos os Estados, mas 
geralmente o governo tem o controle sobre eles. Então, por mais que nossas lideranças 
sejam fortes, os não-indígenas acabam sempre tendo controle sobre nós. É por isso que 
estamos aqui hoje, para fazer uma organização que não vai depender do governo, nem de 
entidade ou de quaisquer órgãos. É isso que temos que conhecer muito bem e as 
lideranças precisam estar por dentro do assunto e ficarem bem atentas.  
 Onde eu estou, percebo que às vezes fazemos um acordo durante uma reunião e 
depois só eu me lembro e os outros já esqueceram e ficam esperando. Eles não 
telefonam, mas eu sempre ligo para todo mundo para saber das notícias. As lideranças 
têm que estar atentas e nós mesmos temos que correr atrás. Às vezes, quando vai ter 
uma reunião, tem um problema e a verba para o transporte não chega nas aldeias, mas nós 
temos que procurar outra forma de chegarmos para o encontro. As lideranças têm que 
estar atentas para todas as dificuldades. Se ficarmos esperando, ninguém vai fazer por 
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nós. Então, nós mesmos temos que fazer as coisas. Estou falando assim, porque isso 
acontece em todos os lugares, em todas as aldeias. Agora vou passar a palavra para o 
Théo.  
 
Theo: Então, vamos retomar de onde paramos. Falamos da hierarquia das leis, porque 
algumas leis são mais importantes que as outras. Lembram? A Constituição, como eu 
disse, é a lei mais importante de todas. Nenhuma lei, essas leis ordinárias, por exemplo, 
vai poder alterar a Constituição. 
 
Theo: (...) Falamos das leis ordinárias, das medidas provisórias, que são aquelas leis feitas 
pelo Presidente que valem 60 dias, e dos decretos leis feitos pelos governos ditatoriais, 
que já não existem mais. 
 Temos ainda os decretos, simplesmente decretos. Eles são elaborados pelo 
Presidente. O decreto vai fazer o quê? Vai regulamentar, ou às vezes explicar, ou tornar 
mais claro a aplicação das leis, das medidas provisórias ou dos decretos leis. É isso que os 
decretos vão fazer.  
 Existem também os decretos legislativos, feitos pelo Poder Legislativo que é para 
confirmar ou endossar uma Convenção Internacional para que ela possa valer dentro do 
Estado brasileiro. Ela é uma Convenção Internacional, mas passa a ser uma lei dentro do 
Brasil.  
 E também existem os decretos de homologação de demarcações. O processo de 
demarcação ele vai sempre terminar no decreto de homologação, isso é feito pelo 
Presidente.  
 O decreto jamais vai poder ir contra o que está na lei porque ele é inferior, 
hierarquicamente, às leis. E, daqui para frente, existem outras formas de legislar, como 
por exemplo, as resoluções, ou as portarias, que não são emitidas nem pelo Presidente, 
nem pelo Poder Legislativo, são emitidas por autoridades do Poder Executivo, as 
resoluções, às vezes, por conselhos e as portarias por autoridades. Elas funcionam da 
mesma forma que aquela escadinha que eu desenhei aquela hora. A Constituição está lá 
em cima, ela manda em todas essas aqui. Uma portaria jamais vai poder ir contra o que 
diz a Constituição. (explica um desenho na lousa). Alguma dúvida?  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Nessas explicações, quando a gente vê, assim, a gente vê 
horizontal e vertical, a gente pensa que tem a esquerda, o partido do meio e a direita. 
Então, se o Brasil e a Constituição do Estado brasileiro funcionam como a gente vê nessa 
explicação, será que em todas essas leis, que são aplicadas ou para cumprir ou para se 
fazer valerem as leis, será que tudo isso, o povo sofrido, como os povos indígenas, será 
que essas leis vão estar ao lado do povo ou ao lado da classe econômica? Muitas vezes é 
para funcionar dentro do Direito, mas as vezes é pelo contrário.  
 
Theo: A hierarquia é importante, justamente, para solucionar alguns conflitos. Vocês 
sabem que a Constituição pode ter todos os defeitos que ela tem, mas ela é uma 
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Constituição cidadã que trouxe diversos direitos individuais e coletivos e reconheceu os 
Direitos indígenas e ela está aqui em cima. É sobre esse prisma que a gente tem que ver, 
a Constituição está lá em cima. Todas as leis servem, de certa forma, para complementar 
a Constituição, porque é a Constituição que vai dar as diretrizes para todo o sistema 
legal. A gente tem que sempre olhar que o que estiver dito aqui tem que seguir a 
Constituição. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Se o Ministro da Justiça, que é o dono, dizendo assim, se 
ele é um chefe do Estado, se ele não cumpriu as leis que estão sendo feitas dentro da 
Constituição, como seria o povo que luta pelos seus direitos, se o direito não for 
reconhecido só porque o fazendeirão ou a empresa que vai estar pressionando o Ministro 
da Justiça ele tem como não cumprir as leis da Constituição? 
 
Theo: Quando existe esse conflito para as mãos de quem vai? A gente viu sobre a divisão 
dos Poderes, Poder Legislativo, Executivo e Judiciário. Quando existe um conflito desse, 
o conflito que está na lei, vai para o material, vai para o papel, vai para onde? Vai para o 
Poder Judiciário. E a gente viu que o Poder Judiciário vai aplicar a lei, mas muitas vezes 
aplica da cabeça deles. Você sabe que a lei não é exatamente aquela clareza. A lei 
dependendo do jeito que você olha, você pode olhar de um jeito diferente. O Aluísio me 
mandou uma sentença esta semana de um juiz daqui de São Paulo, um desembargador, o 
entendimento dele, eu até procurei no google para ver se era um desembargador mais 
velho. Você não sabe? 
 
Aluísio: Ele era juiz convocado. 
 
Theo: Eu normalmente tenho essa teoria que aqueles juizes mais velhos são mais 
conservadores, porque eles foram criados numa época em que a propriedade privada era 
tudo.  
 Todo o Direito em quase todo o século passado, até 1988, que foi esse marco da 
Constituição, era voltado para a propriedade privada. Eu falei que é desde o século 
passado, mas é desde o descobrimento até o século passado. Esses juizes mais antigos 
têm essa visão mais conservadora mesmo de achar que aquele papelzinho do proprietário 
vale muito mais que uma ocupação de séculos, uma ocupação tradicional. É claro que 
existe todo esse baú legislativo, só que a gente no final está na mão do Judiciário. E 
muitas vezes o Judiciário nos surpreende, tanto para o bem quanto para o mal. E se 
realmente acontece isso do Ministro passar das suas atribuições, ou de repente agir 
contrariamente à legislação isso vai ser levado ao Judiciário. O que eu estou passando 
aqui é mais teórico, e a gente vê que na prática não acontece do jeito que a gente vê na 
teoria. Quem sabe isso, aos poucos, vai mudando, exatamente porque hoje em dia a gente 
já é ensinado numa faculdade de Direito sob esse entendimento da Constituição.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Porque quando a pessoa é neutra a gente sente também, 
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mas quando a pessoa vai para o lado da direita ou para a esquerda a gente entende. Eu 
acredito que deveria ter um momento para, pelo menos, colocar a comunidade para 
discutir pelo menos algumas partes que poderiam ficar bem claras para todos.  
 Por que tem as pessoas dentro do Legislativo? Esse que é um ponto ideal, eu 
entendo dessa forma. Porque muitas vezes, as pessoas vão eleger uma pessoa lá dentro 
do Legislativo para fazer uma lei, e essas pessoas, às vezes, são compradas com falsos 
argumentos, ou as vezes é o próprio representante que foi tirado dessas classes 
dominantes que vota no mesmo explorador, então, tudo isso tem que ficar bem claro. 
 
Theo: Em época de eleição todo mundo é bonzinho. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Tudo isso está dentro desse trabalho que vai ser feito. Eu 
também quero falar do Judiciário, porque hoje nós estamos lá e a Aracruz quer que vá 
para a Justiça o processo de demarcação. Eles dizem que vão querer entrar mesmo que 
tivesse a portaria, ganhando ou perdendo, eles estão querendo entrar na Justiça. O 
próprio presidente da Aracruz falou isso.  
 Só que a gente entende que lá no Supremo Tribunal Superior, o presidente do 
Supremo tem um filho que é advogado da empresa Aracruz. Como é que seria? Tudo isso 
a gente, quando a gente vai falar ao nível político, a gente vai ter, o trabalho vai ter que 
ser bem feito na forma para as comunidades. Com isso eles ganham mais força. Eu fico 
preocupado com essas coisas.  
 
Theo: O Poder Judiciário tem que ser igual ao juiz de futebol, não pode nem estar ao 
lado dele e nem no nosso. O certo é ter aquele juiz neutro, aquele juiz que olhe para isso 
aqui. É muito difícil. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): É muito difícil porque o apito desse juiz que está no 
Judiciário é um documento falso que vai determinar que esse aqui está certo. E os 
documentos autênticos que confirmam que aquela pessoa tem direito, ele não reconhece 
e fala que aquela pessoa não tem direito. No campo de futebol é o apito que fala se ele 
vai dar pênalti ou se ele não vai dar pênalti.  
 
Aluísio: Deixa eu fazer uma colocação, Toninho: o que o Theo está colocando é a teoria. 
Todo mundo sabe que as leis podem ser lindas no papel, mas que na prática tem os 
interesses e a politicagem. Eu acho que primeiro ele tem que colocar isso para que as 
pessoas tenham uma clareza dos seus direitos. Como você disse, se no futebol os 
jogadores não sabem nem as regras, eles não saberão nem pressionar. Primeiro vamos 
tentar ficar no mundo da teoria, para depois a gente ter realmente a consciência que se 
realmente vai tentar fazer valerem as leis isso depende da organização política. Depende 
de pressionar, depende de articulação, depende de atuar na esfera federal, municipal e 
estadual, nos meios de comunicação, no Legislativo, depende de N fatores. Mas 
inicialmente a gente tem que ter uma consciência dos nossos direitos. Eu tenho total 
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consciência disso, eu fiz 5 anos de faculdade de Direito e olhava e falava, se isso fosse 
valer o mundo ia ser belo. Mas, pelo menos, a gente tem que ter conhecimento. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Mas está valendo para o outro lado? 
 
Aluísio: Lógico que vale para o outro lado, porque eles têm peso político, eles têm 
consciência das regras do futebol e sabem pressionar. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Mas nós entendemos também. Eu acredito que quase todo 
mundo entende. Mas não é porque a gente não entende que o juiz vai para o lado do 
fazendeiro e das grandes empresas. É porque eles têm preconceito com os povos 
indígenas, preconceitos com os negros, preconceitos das pessoas que lutam para 
conseguir a sua autonomia.  
 É isso também que a gente tem que entender, não adianta só a teoria. A teoria, é 
claro, que todo mundo vai usar. Se nós não entendêssemos, não teria nenhuma área 
demarcada. Eu estou entendendo da forma que está sendo conduzido aqui. É muito 
importante o que estou dizendo, porque eu fico preocupado mesmo, que às vezes, a gente, 
que nem, o juiz, a gente viu na copa do mundo o juiz lá do Japão, mesmo que estava 
faltando quase um passo para a área grande ele deu pênalti, não sabemos se é falha do 
juiz ou se ele estava pretendendo fazer isso. Isso é para ficar bem claro, porque a gente 
sempre foi lesada. 
 
Theo: Tanto a Aracruz, como muitas outras empresas, a pior coisa que eles fazem não é 
só isso de usar o poder, eles jogam a população contra os indígenas. Eles vão convencendo 
todos de que eles são indispensáveis e que as comunidades indígenas não são, e que eles 
geram empregos. Esse é um grande problema político, de juntar e jogar a população 
contra os indígenas. 
 Querem fazer uma tradução? 
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Agora, o Théo acabou de falar da Constituição 
porque as leis não são todas iguais. Todo mundo me pergunta: “Por que não está tudo 
certo? Por que os juízes são contra o governador se as leis estão todas aí?” É claro que 
na verdade isso acontece porque eles não têm interesse nos Direitos indígenas. Então, 
eles têm interesse no direito deles.  
 Por exemplo, entre nós, pode ser que alguma coisa aconteça entre quatro pessoas 
e uma dessas pessoas faça algo de errado para outra pessoa, que vai procurar o cacique. 
Então, ela diz para o cacique: “Uma pessoa fez tais coisas para mim”. Aí o cacique chama 
essa pessoa, mas ela alega que não fez nada de errado e que tem duas testemunhas. O 
cacique chama essas duas testemunhas e elas falam a favor da pessoa acusada. Como vai 
ficar aquela pessoa que reclamou? O cacique vai ter que decidir se ele vai validar a fala 
de uma pessoa ou de três. Às vezes, mesmo que uma pessoa fale a verdade, o cacique vai 
dar razão para a maioria porque seria o mais certo.  
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 Então, assim também é a lei, é assim que funciona a lei e é por isso que não 
conseguimos. É por isso que sempre ficamos para trás. Porque as leis são para todos, mas 
quem é favorecido é aquele que tem provas e que tem argumentos. Parece que o juiz 
presta mais atenção na fala dele.  
 Então, até hoje, ainda não estamos pressionando o juiz. É claro que sempre 
falamos: “Queremos terra, queremos isso e temos direito”. Mas o juiz não presta 
atenção. O que ele quer são coisas concretas. Nós também temos que aprofundar as 
coisas para ele entender. Mesmo que qualquer juiz reconheça que nós somos os 
habitantes originários das terras, quando outras pessoas entregam documentos baseados 
nas leis, o juiz quer dar a terra para nós, mas ele tem que seguir e assinar o que está no 
papel. Por isso, nós, Guarani, temos que correr atrás. 
 Eu pensei num exemplo que é assim: Quando acontece alguma agressão física, 
quem tem que decidir é o cacique, para ver quem tem vai ter o direito: se o direito vai 
para o agressor ou para o agredido. O agressor vai dizer assim: “Eu emprestei alguma 
coisa para ele e ele quebrou”. Quando o agressor falar isso, as lideranças vão dizer que o 
direito é dele, porque elas vão pensar que quando emprestamos algo, não queremos que a 
pessoa quebre aquilo. Se a maioria chegar a essa conclusão, o cacique terá que concordar 
para que ele não se coloque contra a maioria. Às vezes, mesmo que o cacique pense que é 
errado agredir outra pessoa e que o conflito poderia ter se resolvido de outra forma, se 
a maioria é favorável ao agressor, o cacique também vai ter que concordar. É assim que a 
justiça funciona também. Às vezes, o juiz do Supremo vai decidir, mas primeiro ele tem 
que escutar os outros juizes. Tem um conselho que tem que avaliar a situação e ver se a 
maioria é contra ou a favor. Isso depende dos ministros da justiça, da sua assinatura e 
do juiz, que vai assinar a favor ou contra. É assim que funciona. Estou contando isso para 
vocês conseguirem entender.  
 Às vezes, quando olhamos no papel, está tudo certo, mas depende do poder 
político, do poder da escrita. É isso que vale mesmo. São duas coisas que são 
importantíssimas e isso vale para nós também. Para nós, não basta falar bem o português, 
tem que saber colocar as palavras no papel, tem que conhecer também os mecanismos e 
como funciona a justiça e o Poder Legislativo. Conhecendo essas coisas, estaremos no 
caminho certo.  
 
Theo: Agora que nós vimos que a Constituição é a lei mais importante de todas do país e 
que a gente está aqui discutindo os direitos que os índios têm na Constituição, acho que é 
o momento da gente refletir sobre cada um desses direitos que a Constituição brasileira 
trouxe para os indígenas. 
 O primeiro deles: o direito à sua organização social, costumes e tradições. O que 
significa isso? O que significa esse reconhecimento? Nenhum chute vocês vão arriscar? 
O que significa isso? 
 
Vilmar Vilhar (Araponga - RJ): Na minha visão seria assim: os costumes que a gente tem, 
o costume diferenciado que nós Guarani temos. A organização que a gente faz na nossa 
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política. Tradição é a nossa música, a nossa dança, dentro da casa de reza, isso tudo 
dentro da terra demarcada, da Terra Indígena. 
 
Theo: Quem mais começou a falar aí? É reconhecido a todos os indígenas o direito à sua 
tradição, à sua cultura, aos seus costumes. Isso tem que ser respeitado, ninguém pode 
chegar aqui e obrigar vocês a ser dessa religião ou daquela porque a sua não vale. Isso 
não existe mais. Já durante muito tempo isso existiu, mas não existe mais. Porque é 
reconhecido esse direito.  
 Inclusive, quando a gente coloca aqui, as tradições, isso inclui as tradições de 
resolução de conflito. Dependendo da aldeia, dependendo da população, um crime que 
para os não-indígenas pode ser considerado um crime, dentro dessa área indígena pode 
não ser considerado crime. Ou ao contrário, algo que para os não-indígenas não é nada, 
mas que dentro dessa tradição é uma coisa proibida. Certo? Tranqüilo? Quem tem 
duvidas? Posso seguir em frente? 
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Essa parte é sobre a Constituição, que é a lei maior. 
Nós temos o direito à organização social, aos nossos costumes, à língua e às crenças. Mas 
isso tudo está escrito em português e, por isso, nós não entendemos direito o que isso 
realmente significa. O que é realmente nosso direito? Quando se fala em organização 
social, costume, tradição, língua e crença, pensamos: “Será que temos direito só da fala?. 
Será que costume é só viver do jeito que vivemos?” Então, é por isso que não damos valor 
a nós mesmos. Aqui, onde estamos, vivemos de acordo com nosso costume. Para os não-
indígenas, não podemos fazer mais além disso que fazemos. Antes, eu pensava que quando 
olhava para as leis escritas, parecia que costume, organização social e tradições era para 
vivermos como já vivemos hoje. É por isso que nós nunca usamos essa lei e nem falamos 
dessa lei para os não-indígenas na hora de defendermos nossos direitos. Às vezes, nem 
para a própria Funai falamos dessa lei. Isso acontece porque já estamos vivendo no nosso 
costume, então, parece que essa lei não vale para nós. Mas, aqui está escrito que temos 
direito à organização social. Só isso é muito, porque tudo que nós, por exemplo, quando 
um casal tem filhos e depois se separa, às vezes os parentes...  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): (...) se é levado na Justiça, baseado, fazendo, 
pensando e acreditando, mesmo assim, qualquer juiz não resolve isso porque é para ser 
resolvido na própria aldeia. Porque aqui na aldeia já temos tudo para resolver isso e não 
tem como passar isso para os não-indígenas resolverem por nós. Só que muitas das 
aldeias às vezes têm problemas com a Justiça porque as lideranças não procuram esses 
direitos. É por isso que acontece isso. Mas aqui, na lei diz que nas aldeias os não-
indígenas não podem interferir. É assim que está dito. Ninguém, nenhum não-indígena 
pode interferir nisso tudo. Só que nós não sabemos de que forma eles estão interferindo. 
Então, nisso, eles não estão cumprindo essa lei e nem isso nós sabemos. Às vezes, quando 
olhamos para a lei, não entendemos para que ela serve. Não sabemos para o que vale essa 
lei, mas pensando agora, olhando a lei, podemos viver do nosso modo e isso é reconhecido 
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pela lei. Então, nós temos essa arma e essa é nossa principal arma.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Depende de como usar essa arma.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): É como se fosse uma enxada: se deixarmos a enxada 
fora de casa, ela vai enferrujar e não vai servir para nada. Mas, quando você pega a 
enxada para arrumar o mato em volta da sua casa, ela vai servir, porque você sabe usá-la. 
Assim é também essa ferramenta da lei. Se não soubermos usar, vai ficar parada por 
muito tempo e não vai fazer nada. Nós mesmos temos que usá-la. Aqui está garantida a 
organização social. A organização social é tudo aquilo que diz respeito à maneira como 
vivemos. Nós vivemos numa aldeia, onde tem nossas casas, onde tem cacique, onde as 
crianças brincam. É todo o espaço que nós organizamos e usamos como queremos. E é 
também o nosso modo de vida, não o costume dos não-indígenas, necessariamente. Tem 
que ser o nosso. O modo como dormimos, não precisando de cama porque dormimos em 
qualquer lugar. Então, tudo isso está no nosso direito.  
 Baseado nisso, se as aldeias não têm como fazer os trabalhos, seguindo o costume, 
elas podem procurar o governo do Estado ou a prefeitura para que seja feito isso para 
construir casas na aldeia. No nosso costume. Se for pedir para o governo, baseando-se 
nessa lei, o governo tem que ajudar. Às vezes tem que ir para outro lugar para buscar 
material para fazer o que precisa na aldeia, então, é nessa lei que podemos nos basear. 
Mas para isso, temos que procurar. Se não procurarmos, eles não vão nos ajudar.  
 Temos tradições, língua e crenças. Temos uma forma de religião e não precisamos 
dos não-indígenas para isso porque temos nossa própria casa de reza. É esse o lugar onde 
pedimos para Nhanderu. Então, nenhum não-indígena pode chegar aqui e dizer que não 
podemos mais fumar ou rezar. Eles não podem dizer que precisamos ter uma igreja. Nós 
temos que viver do jeito que é nosso e tudo isso está garantido na lei, mas para nós é às 
vezes difícil de entender porque está escrito em português. Mas, aos poucos, vamos 
conseguir entender.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Vou complementar a fala do Leonardo. A fala dele é 
verdadeira. Dentro da Constituição está garantido nosso direito. Até mesmo quando 
fazemos uma roça, os não-indígenas dizem que não podemos cortar as matas. Mas dentro 
da nossa cultura a roça que fazemos não é prejudicial. Como o Leonardo explicou, nós 
temos direito à organização social, que é para fazer as aldeias. Por isso os não-indígenas 
não podem falar que não podemos fazer aquilo, porque temos esse direito na terra onde 
vivemos, porque esse direito vem da Constituição. Inclusive, no Estatuto fala sobre isso, 
mas não como a Constituição. Antes de 1988, essa Constituição não existia, então não 
tínhamos nossos direitos. Hoje em dia, temos esses direitos. Temos o direito à 
organização social dentro da aldeia, mantendo a nossa tradição sempre. Como, por 
exemplo, o batismo de erva. Buscamos a erva e todo mundo faz o batismo de erva. Aí vem 
um ecologista e fala: “Vocês não podem cortar essas árvores, isso não pode ser 
queimado”. Só que dentro da nossa cultura, nós fazemos o bem. Tudo isso está garantido 
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na lei, como já foi explicado. Em cada aldeia, temos a casa de reza para manter nossa 
cultura e sempre manter nossos cantos. Então, para fazer isso, temos esse direito. Isso 
está a nosso favor e caminhando através disso vamos conseguir.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): E com grande luta.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP):  Com certeza, porque por mais que a lei seja assim, muitos 
não-indígenas falam contra nós. Mas, acho que nós vamos chegar lá. Depois eu quero 
fazer uma pergunta.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Aqui, ele está falando da nossa cultura. Isso é 
importante para nós, mas se as pessoas que estão contra nós quiserem usar essa lei, elas 
também podem usá-la contra nós. Isso porque na parte de tradições e costumes, em 
algumas aldeias já não temos mais casa de reza, já não temos mais moradias tradicionais. 
Os não-indígenas usam essa lei e falam que dentro da Constituição, que reconhece o 
direito aos costumes, língua e crenças, nós não somos mais índios. Então, toda essa lei 
que existe pode ser boa e pode ser ruim. Ela pode ser usada contra nós porque tem os 
argumentos dos dois lados, dos índios e dos não-índios. Às vezes, nós mesmos, na própria 
aldeia, um fala de um assunto e outro fala de outro e aí entram numa discussão.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP):  É por isso que quando vamos para esse lado, tudo 
prejudica.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Então, em cada aldeia os caciques têm que pensar 
bem nisso. É como a aldeia daqui, que é uma reserva, tenho uma grande admiração pelo 
Luís que é cacique daqui porque ele conseguiu fazer essa casa de reza tradicional. Hoje 
em dia, em muitas aldeias, não vemos mais isso. Só que no meu conhecimento, me 
desculpem algumas dessas palavras duras, mas eu não coloco a culpa nas comunidades 
porque o cacique tem que saber. Então, aqui, se um dia o cacique deixar, todas as casas 
podem mudar e serem construídas, como casas dos não-indígenas, mas isso só vai 
acontecer se o cacique permitir. Se ele pensar junto com a comunidade e não permitir 
isso, essas casas tradicionais vão continuar. Essa é uma questão que precisa ser pensada 
em todas as aldeias.  
 
Luís Eusébio (Peguaoty - SP): Isso é verdade, sabemos que temos direito de plantar e de 
ter nossa língua, mas os não-indígenas não são como nós e têm uma visão diferente sobre 
nós. Por quê? Porque onde se faz uma aldeia indígena demarcada não tem renda, não vai 
ter lucro nem para o município nem para o Estado, então nós ficamos congelados porque 
não temos nenhum produto que saia daqui para vender. O que queremos é terra, mas não 
é para colocar uma fábrica, lavoura ou gerar um comércio grande. Não é assim que 
pensamos. Isso não vale para os não-indígenas e isso tudo pode vir contra nós. Se vier 
contra nós, vai parecer como uma coisa boa, mas pode nos atingir e ferir muito. Por quê? 
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Como na fala do Timóteo, quando falamos com os jovens, no meio de muitas pessoas, 
principalmente no meio dos mais velhos, os jovens só balançam a cabeça, mesmo quando 
estamos falando em nossa própria língua. Nhanderu nos mandou com a palavra, mas 
mesmo assim, na hora de falar, os jovens têm vergonha. E as meninas ficam se 
arrumando, usando batom e pintando o cabelo. Os meninos usam brinco. Então, até nós 
mesmos, cada um de nós nos julgamos. Eu não queria falar isso, mas é uma situação 
verdadeira, porque temos muitos velhinhos, como o Seu Miguel, cacique de Parati Mirim, 
todos os velhinhos que estão aqui sabem como andamos; os mais velhos não andam só por 
andar, eles sempre lembram da nossa força e que Nhanderu está olhando os nossos 
caminhos e olhando por nós. Isso tudo, para os não-indígenas é contado e falado. Por que 
nós Guarani, quando viajamos, viajamos bem, sem problemas? Os não-indígenas, quando 
viajam sofrem acidentes, mas por que será que isso não acontece conosco? O avião deles 
cai e os carros batem. Nós estamos aqui porque os mais velhos lembram de Nhanderu. É 
por isso que nós temos força. Então, eu não quero prolongar minha fala, mas eu tenho que 
falar porque os não-indígenas estão usando a lei contra nós.  
 Quando as crianças falam português, nós ficamos felizes, mas isso não é guarani, é 
a língua portuguesa. Daí fica difícil quando vamos reivindicar o direito à terra. Temos que 
comer na cidade, comprar coisas da feira e todas essas coisas, então, os não-indígenas 
dizem: “Por que vamos dar terra para eles se eles não precisam?”. Nisso, os não-indígenas 
vão pensar em só nos darem um lote de terra para construirmos. Essas coisas dificultam 
o nosso lado. Quando falamos da questão de terra, muitas vezes eu tenho medo.  
 
Theo – Quando a gente falou do direito à língua isso é muito importante, porque a 
identidade de cada etnia está ligada intimamente à língua. Não é o caso dos Guarani que 
sempre estão falando a sua língua, mas é o caso de algumas etnias que estão perdendo a 
sua língua, algumas já perderam e estão em processo de recuperação, vocês sabem disso. 
Isso é um problema muito grande. 
 Disso aqui sai o segundo direito, que é o direito do uso da língua e métodos 
próprios de aprendizagem. E disso decorre esse segundo que é a educação bilíngüe. As 
escolas indígenas devem ser ofertadas pelo governo, elas têm que ter aulas de português 
e na língua da sociedade. Se possível, de preferência, que sejam com professores 
indígenas. Enquanto não houver professores indígenas suficientes para a escola toda ser 
de professores indígenas, aos poucos vão saindo professores não-indígenas para 
entrarem professores indígenas até o momento em que todos os professores da escola 
sejam indígenas. E tem que ser respeitado o processo próprio de aprendizagem, não é 
seguir aquele calendário que o MEC manda que tem que fazer exatamente daquele jeito. 
Cada etnia tem a sua forma de aprendizagem, e isso não significa que o governo não 
tenha obrigação de oferecer a escola. Tem a obrigação de oferecer a escola, mas uma 
escola com o uso da língua e com os métodos de cada etnia de aprendizagem.  
 Até pouco tempo atrás, se eu não me engano até a década de 1990, quem cuidava 
da educação indígena era a própria Funai. Faz pouco tempo que isso mudou para o 
Ministério da Educação. Hoje em dia o próprio Ministério da Educação só passa o 
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dinheiro, são os Estados e os municípios que tem que cuidar das escolas indígenas.  
 Aqui nós temos duas palavrinhas bem difíceis: direitos originários e 
imprescritíveis sobre as terras que tradicionalmente ocupam. O que significa direitos 
originários? Originários vêm de origem, significa que o direito à terra que eles ocupam 
veio muito antes do próprio direito, porque eles ocupam aqui antes dos juruá chegarem, 
500 anos atrás, 506 anos atrás, já ocupavam. Nesse direito, quando você pensa, que olhar 
para trás, porque o direito veio muito antes de todo o sistema jurídico brasileiro.  
 O que significa imprescritível? Imprescritível é que não prescreve. O que é uma 
coisa que prescreve? Deixa eu voltar lá para o direito agrário. Quando o cidadão tem uma 
posse, ele chega num lugar, por exemplo, eu chego lá num lugar onde não sei nem quem é o 
dono e ninguém sabe quem é o dono daquele lugar. Aí eu chego lá, começo uma rocinha, 
planto e começo a morar lá. Passo vinte anos lá e o dono, que eu não sei quem é, nunca 
apareceu nesses vinte anos. Significa que o dono não liga de eu ficar ali, não significa 
isso? Isso no direito, quando passa um determinado tempo, chama usucapião. Eu chego 
num lugar que não é meu, começo a agir como se fosse meu, porque terra sem dono não 
existe. Chego, começo a plantar, começo a usar aquela terra para o meu trabalho, para o 
meu sustento, e depois de um certo tempo, em alguns casos 5 anos, em alguns casos 10, 
em alguns casos 15, eu passo a ser dono desse lugar. Eu posso ir para o juiz e pedir para o 
juiz que saia uma sentença, dizendo que com essa sentença eu possa ir no cartório e 
registrar aquela terra como minha. Porque eu passei 20 anos num lugar, ou 15 ou 5 e não 
foi ninguém lá dizer que era o dono do lugar. Isso é usucapião. 
 Usucapião vale para Terras Indígenas? Vale ou não vale? Não vale, porque é um 
direito imprescritível, ele não prescreve. Por exemplo, o direito que o dono tenha sobre 
isso aqui prescreveu. Passou o tempo, eu era o dono daquele lugar, mas eu nunca fui lá, 
nunca liguei e nunca quis saber o que estava acontecendo lá, eu perdi essa área que era 
minha. Por quê? Porque alguém foi lá, trabalhou na terra, ou morou, usou para morar, 
então, eu perco isso aqui pela prescrição. E com o usucapião, o cara que ficou lá passou a 
ser dono depois de um certo tempo. Isso não vale para áreas indígenas tradicionalmente 
ocupada pelos indígenas, mesmo que o cara fique 50 anos ali, ele fica meio escondidinho, 
mas não passa.  
 
Demécio (Rio Pequeno - RJ): Posso fazer uma pergunta? Vamos supor que eu sou branco, 
eu entrei ali há 20 anos, eu vou usar, eu vou ocupar, mas a terra é de índio antigo e se 
depois de muito tempo, esse dono índio voltar? 
 
Theo: Olha só, em Terra Indígena não vale usucapião. 
 
Demécio (Rio Pequeno - RJ): Tem vários lugares que são dos índios, mas que foram 
abandonados e os juruá pegaram tudo, agora, se o dono índio voltar, aquela terra fica 
valendo como Terra Indígena? 
 
Theo: Se for terra tradicionalmente ocupada. Porque o juruá tem a mania de pensar que a 
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terra tradicionalmente ocupada é só aquela onde ele mora e ele trabalha. 
 
Demécio (Rio Pequeno - RJ): Se tem uma terra que é demarcada pelo governo e o cacique 
conseguiu, mas ele resolve e pode até ir embora de lá, mas ficou o nome dele, depois de 
uns 15, 20 anos, quando ele volta ele pode requerer de novo, ele ou a família dele ou os 
parentes dele? É isso que estou perguntando.   
 
Toninho (Boa Esperança - ES): O Demécio, ali, fala do direito fundiário, mas para os não-
indígenas, no caso de ter uma terra que o dono não está usando. Eu vou falar de Parati 
Mirim, onde você está. Os não-indígenas dizem: “Esta terra é minha”. Mas, antes, muito 
antes deles, os Guarani já usavam esta terra e moravam em Parati Mirim. Se não fosse 
através dessa lei, o pessoal que está morando em Parati não conseguiria essa terra. Mas 
essa lei não funciona para nós. 
 
Demécio (Rio Pequeno - RJ): Os não-indígenas podem usar a terra, mas depois que eles 
largam, largam e não voltam. O índio não, o índio pode morar um tempo e, onde ele morou, 
vai ficar o nome do índio que morava lá e quem conheceu vai confirmar que tinha um índio 
que morava lá.  
 
Theo: Na verdade, as Terras Indígenas são coletivas, então, ele pode sair, ele pode ficar 
um tempo, mas ali está englobado na Terra Indígena que é aquela terra que ele precisa 
que tem os recursos naturais, não é só a terra onde ele faz o arado, onde ele mora, tem 
toda a parte de floresta onde o índio precisa caçar, tudo isso está englobado na Terra 
Indígena, tudo isso faz parte da tradição indígena. Isso tem que ser considerado como 
Terra Indígena, por mais que você saia de lá, fique um tempo fora, mas isso continua 
sendo Terra Indígena. Até por esse caráter de coletividade. Você está dizendo que você 
vai sair sozinho, mas a aldeia inteira não vai sair. Se a aldeia inteira sair e for embora, aí 
é outra coisa. Aí, fica bem mais difícil.  
 A Constituição obriga a União a demarcar todas as Terras Indígenas, além disso, 
proteger e fazer respeitar todos os bens nela existentes. A Constituição foi promulgada 
em 1988 e tem um prazo para a União demarcar todas as Terras Indígenas. Esse prazo 
era de cinco anos. Como a Constituição foi feita em 1988, em 1993 acabou o prazo para 
demarcação das Terras Indígenas.  
 Conseguiram demarcar todas as Terras Indígenas ou não? Por que não 
conseguiram demarcar? Primeiro, porque é um processo difícil mesmo. A demarcação 
exige uma vontade política, muitas vezes. Também porque em nenhum momento a 
Constituição diz qual é a penalidade para quem não fizesse isso em cinco anos. Não 
adianta nada ter uma obrigação, se não disser o que vai acontecer se você não cumprir. 
Então, mesmo que tenha passado esse prazo, já faz muito tempo, ainda existe essa 
obrigação. Ainda existe essa regra constitucional, que é a obrigação da União de 
demarcar. Não parou totalmente de demarcar, ainda tem processos de demarcação 
correndo. Quem sabe daqui a cinco anos termine tudo? Quem tem dúvidas aqui?  
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Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): O que foi explicado aqui é que a terra, depois de 5 
anos, desde 1988 até cinco anos depois disso, era o prazo para a demarcação das terras 
indígenas. O prazo era até 1993. Só que se falarmos isso para o governo, o governo vai 
responder na hora que já demarcou tudo. Por que falam isso? Porque eles consideram o 
levantamento da Funai que foi feito nessa época. Nesse tempo, a Funai fez o 
levantamento, mostrando que já foram todas demarcadas e que já terminou o trabalho. 
Só que o que temos hoje para demarcar, entrou depois de 1993. Depois disso, a Funai fez 
outras propostas e os processos foram aparecendo. Por exemplo, na aldeia onde moro, no 
Morro dos Cavalos, no conhecimento guarani, desde 1920 já estávamos lá e já vivíamos 
por lá, só que os não-indígenas e a Funai dizem que o processo de demarcação dessa terra 
só começou em 1998 ou 1999. Então, na época, quando falavam do prazo de cinco anos, 
nossa aldeia nem entrou no processo. É por isso que os não-indígenas vão nos pegando. 
Tudo isso é um argumento que os não-indígenas usam. Só que isso não é verdade.  
 
Marcos Tupã (Krukutu - SP): Porque o país tem interesse no poder econômico. O poder 
econômico é tudo aquilo que está na terra, no ar, nos lagos e nos rios. Eles fazem 
empreendimentos. Se tem rios, fazem uma hidroelétrica e fazem estradas. Se a terra 
for demarcada para nós, nós não temos produção. Então, para eles, quanto menor for a 
nossa terra, melhor será para eles.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): O que o Marcos acabou de explicar é o poder 
econômico e eu vou falar mais sobre a legislação, sobre o argumento que os não-indígenas 
usam e que o Marcos Tupã ajudou a explicar. Os não-indígenas têm interesse em tudo, 
como o Marcos acabou de dizer, mas eles têm muitos outros interesses. É isso que às 
vezes nós não entendemos, mas com calma nós vamos conseguir entender melhor. Agora 
vou contar como os não-indígenas pensam. Às vezes, parece que os não-indígenas não 
estão fazendo nada, mas a verdade é que eles estão fazendo através dos documentos e 
leis. Por isso, nós também temos que procurar e temos que contra-atacar os não-
indígenas.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Eu tenho uma pergunta: por que em 1988 foi feita essa lei, 
dizendo que o Estado brasileiro deveria demarcar em cinco anos todas as Terras 
Indígenas? Qual era a garantia que o Estado brasileiro tinha? Em algum lugar fala isso? 
Existia uma lei que dizia que o Estado brasileiro tinha que fazer isso, e quando?  
 
Theo: Dizia, a própria Constituição dizia. Que a União tinha esse dever de demarcar 
todas as terras indígenas em cinco anos. Eu vou ler aqui para vocês porque não está no 
material. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): No Estatuto do Índio de 1973, estava no meio também. 
Através disso, também, não aconteceu completamente da forma que as comunidades 
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indígenas queriam.  
 
Theo: Art. 67 da Constituição: “A União concluirá a demarcação das terras indígenas no 
prazo de cinco anos a partir da promulgação da Constituição”. A Constituição foi 
promulgada em 1988, então esse prazo seria até 5 de outubro de 1993. Agora, a 
Constituição deu esse prazo, mas não disse o que aconteceria se esse prazo não fosse 
cumprido. Aí não adianta nada. 
(A fita parou de gravar, perdendo parte da fala do Théo).  
(...) Significa dizer o que? Que a Terra Indígena pode não estar demarcada, mas de onde 
eles estão agora ocupando eles não podem ser retirados. Como aqui, por exemplo. Eles 
ocupam essa terra, pode até ser do S. João, ele pode até mostrar o documento dizendo: 
“Essa terra é minha”. Mas, enquanto eles ocupam essa terra eles têm direito à posse 
permanente.  
 Esse direito já é um direito antigo indígena, que veio da Constituição de 1934. 
Durante muito tempo esse foi o único direito que constava nas Constituições, que é o 
direito sobre a posse permanente sobre a terra que eles ocupam. A Constituição de 1934 
terminava assim: “sendo vedado vendê-las”. Então, se você está aqui na terra, não pode 
vender.  
 A Constituição de 1967 além de não permitir a venda, passou como bem da União 
todas as terras que até então eram ocupadas pelos indígenas, passou a ser bem da União, 
daí que não pôde vender mesmo. Você não pode vender Terra Indígena, você não pode 
vender porque é terra da União. 
 
Sérgio da Silva Verá Nhamandu Mirim (Parati Mirim - RJ): Eu quero fazer uma pergunta: 
a partir de quando a terra é demarcada ela é ainda considerada da União? 
 
Theo: Ela é considerada da União, ela é patrimônio da União. E é bom que se diga, foi bom 
você ter lembrado disso, que todos esses direitos que eu estou citando, são direitos que 
os indígenas têm, sendo demarcadas as terras ou não. Mesmo que a terra não seja 
demarcada ela é considerada indígena. A demarcação da terra é só uma documentação, é 
uma coisa burocrática. Burocrática e física também porque eles pregam aqueles marcos. 
Mas, a existência dessas terras, isso normalmente não se discute. E esses direitos todos, 
não importa se a terra está demarcada ou não. Certo? Mais alguma duvida? 
 
Roque (Saco Mamanguá - RJ): Eu tenho uma pergunta sobre o direito de ainda demarcar 
uma área que ainda não é demarcada e por que, por exemplo, existe essa lei e os 
poderosos, aqueles que têm as leis, falam que os indígenas não podem ficar naquele lugar 
porque é um parque florestal, parque ecológico, parque nacional, o outro fala que é área 
de preservação ambiental. Eu queria saber por que existe essa coisa. 
 
Theo: Esse é um conflito que para resolvê-lo a gente teria que voltar naquela escadinha 
que a gente desenhou aqui. Aquela escadinha que dizia que a Constituição, que aquilo que 
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está na Constituição está acima daquilo que está abaixo. Então, as coisas que estão na 
Constituição estão acima do que está em lei ordinária e do que está em lei complementar.  
 Vocês receberam a apostila, vocês podem ver que o que fala a apostila de 
Unidades de Conservação, de Parques Nacionais está tudo em lei, é uma lei ordinária que 
é a lei do Sistema Nacional de Unidade de Conservação, a 9.985, que está aí nessa 
apostila. Esse é um conflito de um direito constitucional com um direito que esta numa 
lei. Também, é importante dizer que aquilo que for feito em Terras Indígenas, negócios, 
são nulos. Se tem uma lei que diz que ali é um Parque, só que ali é tradicionalmente 
ocupada por uma comunidade indígena, significa que aquela parte do Parque que passou 
para dentro da Terra Indígena aquilo é nula.  
 
Roque (Saco do Mamanguá - RJ): Eles falam que numa área de preservação não pode 
morar índio, não pode plantar. Eles falam que ali não pode ficar índio nenhum porque ali é 
uma área que não pode ficar ninguém. Eu estou colocando isso porque lá onde eu estou 
não é uma área demarcada. Eu estou numa área que eles falam que é de preservação 
ambiental e estão me dizendo que eu não posso plantar nenhum tipo de planta. Porque 
falam que é uma área do governo, que tem estudo.  
 
Theo: Mas é uma área de preservação ambiental ou um parque? 
 
Roque (Saco do Mamanguá - RJ) :É uma APA. 
 
Theo: Porque uma APA é de uso sustentado. Se você for analisar nessa apostila que a 
gente recebeu, você vai ler no Artigo 14 do Sistema Nacional das Unidades de 
Conservação que as APAs são de uso sustentado. 
 O que é uma Unidade de Uso Sustentado? Quer dizer que ela permite algumas 
atividades. Claro que não vai permitir que a Indústria Vega do Sul se instale lá, mas 
alguns tipos de extrativismo ela permite. É isso que você tem que ver, o problema maior é 
quando é uma Unidade de Proteção Integral, um Parque, por exemplo. Aqui é um parque.  
 Esse é um problema porque aí existe aquela proteção integral. Se, ultrapassou a 
área indígena, você tem que dizer: “Espera aí, não é assim, aqui a gente tradicionalmente 
ocupa desde tanto e tem laudos antropológicos e tudo e não pode o parque passar para o 
lado de cá, isso é nulo. Pela própria Constituição isso é nulo”.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Porque às vezes usam o turismo ambiental para dizer que a 
terra é intocável, de uma forma, que não pode fazer derrubadas, não pode fazer 
construção, mas de outra forma, você pode usar... 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): O parque é intocável, não pode tirar nada, não pode nem 
pegar plantas, não pode nem morar. Isso está na lei federal. O parque é patrimônio da 
União. Às vezes o estudo biológico para fazer o estudo da biodiversidade fala um pouco 
sobre isso também.  
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Theo: Eu queria que vocês lessem, até para completar o que eu disse, eu queria que vocês 
lessem o parágrafo 6º do artigo 231, na segunda folha da apostila que vocês receberam. 
Diz assim o parágrafo 6º: 
 

“São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo (das 
terras indígenas) ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o 
que dispuser lei complementar”. 

 
Não tem lei complementar, a partir do momento em que tiver uma lei complementar 
dizendo: a partir de agora, o parque nacional é considerado de relevante interesse 
público da União, a partir desse momento, aí sim, aí não vai ter discussão. Agora, por 
enquanto, quando, por exemplo, o parque se sobrepõe a uma aldeia indígena, por enquanto 
é a aldeia indígena que vale e essa parte do parque é nula. Estou falando isso na teoria, é 
muito complicado, a hora que você for ver uma decisão judicial às vezes a gente se 
surpreende.  
 
Aluísio: Isso que o Roque está falando é que sempre na aldeia dele, eles questionam a 
tradicionalidade. Eles vão questionar se essa terra é uma forma de ocupação tradicional. 
Vão dizer que essa não é tradicional. Nesse caso a lei valeria mais que a Constituição, 
porque não se trata de ocupação tradicional. Isso é um mecanismo do juruá para 
conseguir valer os interesses deles, que é sempre contestar a tradicionalidade.  
 
Theo: O juiz entende de Direito, para ele tomar uma decisão dessas ele tem que ter 
laudos técnicos, não feitos pelo juiz mas feitos por um antropólogo que vai dizer, ou 
grupo de antropólogos, que vai dizer se ali tem ou não tem ocupação tradicional, é 
exatamente nisso.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): E esse grupo do GT que vai fazer esse levantamento 
antropológico vai ter que ouvir as comunidades que vivem ali? 
 
Theo: Normalmente os antropólogos ouvem quando estão fazendo um relatório e a 
comunidade normalmente faz junto o relatório. 
 
Aluísio: No caso dele não há nenhum Grupo de Trabalho para demarcação. Por exemplo, o 
caso de Peguaoty, um juiz vai determinar que se faça um laudo, que se faça uma perícia 
antropológica aí não entra naquele esquema do Grupo de Trabalho de demarcação. Para o 
juiz ter elementos técnicos para decidir ele vai indicar um antropólogo para fazer esse 
levantamento. 
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Theo: É muito mais importante para você ter esse documento do Grupo de Trabalho, ter 
o documento da homologação, da demarcação, aí fica mais fácil de você defender a sua 
terra. Acho que esse é o grande diferencial de quem tem uma terra demarcada e de 
quem não tem.  
 
Aluísio: O parque entrou com reintegração de posse, alegando que isso aqui não é uma 
ocupação tradicional e que aqui é uma área de preservação do parque, então, pedindo para 
eles serem expulsos. A história da escola vem depois. A juíza, na liminar, ela decide pela 
permanência dos índios e a escola, mas é uma outra questão que derivou disso. Mas 
inicialmente era só sobre a permanência ou não dos índios aqui. 
 
Alexandre (Oim iporã ma ore-rekó): Theo, pode contratar outro antropólogo para 
contestar um laudo que foi feito se a gente se sentir lesado e tiver um laudo meio 
suspeito, a comunidade tem como pedir para que chame outro antropólogo? 
 
Theo: Você pode indicar um assistente. Você contrata um outro antropólogo para fazer o 
mesmo estudo. 
 
Alexandre (Oim iporã ma ore-rekó): A comunidade tem esse poder? E quem vai arcar com 
esse custo? 
 
Theo: Talvez depois, terminada a ação, quem perdeu a ação pode pedir para que ele arque 
com esse custo, normalmente ele acaba não arcando. Se existe uma suspeita muita forte, 
por exemplo, o antropólogo é irmão do dono da terra, você pode impugnar e pedir um 
outro perito, convencendo o juiz de que o cara é suspeito e de que ele fez algum outro 
trabalho para o cara. Certo? 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Nhanderu fez a terra e o mato para os Guarani viverem. 
Tem palmito para todos se alimentarem. Se nós decidirmos coletivamente, vamos lutar 
pelo parque nacional, porque se olharmos esse é nosso direito tradicional. Algumas 
pessoas entendem isso, mas outras não entendem. Entendendo ou não, nós podemos 
decidir da forma como entendemos. Eles têm as leis, mas nós, em primeiro lugar, somos 
quem tem que decidir. Agora, não temos o direito de entrar lá e fazer roça, mas mesmo 
assim, no Espírito Santo, fizemos uma Casa de Reza do lado do parque nacional e usamos 
o parque. Se eles quiserem nos retirar de lá, nós só sairemos se Nhanderu quiser. É isso 
que nós falamos para os não-indígenas.  
 
Theo: Vamos adiante? Mais um direito: usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios 
e dos lagos nela existentes. O que significa usufruto exclusivo? O que é usufruto? 
Usufruto é do verbo usufruir, usar, e exclusivo, que é só para ele. Essas comunidades 
têm usufruto exclusivo e são só essas comunidades que podem explorar as riquezas dos 
solos, dos rios e dos lagos. Ah, mas se eu quiser chamar alguém de fora para me ajudar a 
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cortar árvore? Tudo bem, pode chamar. Agora a riqueza vai ser da comunidade. A riqueza 
da árvore, a riqueza dos peixes da caça. Só o caso dos minérios que é um pouco 
diferente. É uma questão da União e tem que ter autorização do Congresso, mas todas as 
riquezas, fora os minérios, deve ser usufruto da comunidade indígena.  
 A Constituição proibiu a remoção dos povos indígenas de suas terras, ressalvando 
o caso de catástrofe. O que é uma catástrofe? É uma tragédia, um furacão, ou imagine 
que chova tanto e inunde isso aqui, isso seria uma catástrofe. Ou epidemias. Sabe o que é 
epidemia? É uma doença que se espalha e pode colocar em risco a vida da população 
indígena, nesse caso, a União pode retirar os indígenas e depois que passar a epidemia ou 
a catástrofe eles têm o direito de voltar para o lugar. Vai ser só uma remoção 
temporária.  
 Vocês vejam que a política indigenista mudou muito nos últimos anos. Antes, o que 
se fazia? As vezes, dizendo que era para proteger colocava todo mundo num canto, como 
foi o caso do Parque do Xingu, como se pensassem: “vamos proteger vocês e a partir de 
agora vocês vão ficar aqui”. Mas era também para livrar as terras onde eles estavam.  
 A partir da Constituição isso já não é possível. Na Constituição, só há um porem, 
que é o caso do interesse de soberania. Se for interesse da soberania do país, por 
exemplo, no caso de uma guerra, digamos que possa ter uma guerra com o Paraguai e na 
fronteira com o Paraguai tem uma aldeia, se for interesse de soberania para defender 
aquela fronteira, o Congresso Nacional vai ter que votar uma lei para retirar os indígenas 
daquele local. Certo? Nunca aconteceu. Ultimamente, eles estão tentando usar o 
interesse de soberania para construir hidrelétrica, mas isso já não é possível. 
Hidrelétrica não é interesse de soberania. Pode ser interesse público? Pode ser. Pode ser 
interesse social? Pode ser. Mas interesse de soberania não é isso. Interesse de 
soberania, para mim, é caso de guerra ou de uma ordem pública muito relevante.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Vocês estão entendendo? Aqui ele está falando que os não-
indígenas não podem nos tirar da terra para colocar em outro lugar. Só podem fazer isso 
em casos de guerra ou em casos de epidemias de doenças, mas depois que resolver a 
situação, eles têm que nos trazer de volta para o mesmo lugar. Esse direito está na 
Constituição. Foi isso que ele falou. Se a aldeia fica perto da fronteira com a Argentina e 
houver uma guerra, eles podem nos retirar, mas quando acabar a guerra, eles têm que nos 
trazer de volta. Isso está na lei.  
 
Theo: Podemos seguir em frente? Por fim, a cultura, a cultura indígena. O brasileiro 
sempre valorizou a cultura negra, a cultura africana, a cultura européia daqueles povos 
que vieram após o descobrimento, mas nunca tinha valorizado a cultura indígena. Pelo 
menos até 1988, ela não fazia parte do chamado patrimônio cultural brasileiro, e é o 
patrimônio cultural mais brasileiro que existe, pois é de quem está aqui antes de tudo 
começar.  
 Isso pode parecer que não tem muito valor, colocar essa valorização na 
Constituição, mas isso é muito importante porque passa a valorizar a cultura indígena. 
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Não sei se alguém aqui conhece o Museu do Índio no Rio de Janeiro, então, isso aos 
poucos vai valorizando a cultura indígena.  
 Todas essas coisas que a gente discutiu aqui estão nessa apostila que vocês 
receberam, está na parte da Constituição que tem esses direitos todos. Podemos seguir 
em frente e mudar de tópico?  
 
Timóteol (Tenondé Porã - SP): Tudo bem? Ficou claro? Agora temos que fazer mais 
perguntas. Às vezes parece que está bom, mas tem que fazer mais perguntas para 
entender bem. Ele está falando que dentro da lei, hoje em dia, estão valorizando mais 
nossa cultura, não só a cultura guarani, mas as culturas de outros povos. Mas antes não 
era assim. Só a cultura africana, como a capoeira, era valorizada. Quando pensamos no 
Rio Grande do Sul, dizem que é a cultura do gaúcho que toma chimarrão, mas na verdade 
eles conheceram isso com os próprios Guarani. Apesar de que até hoje isso não é 
valorizado. Hoje em dia, desde 1988, teve mais manifestações culturais mais valorizadas 
e mais levadas a sério porque está na lei.  
 
Ademir Benites Verá Poty (Peguaoty - SP): Então, quer dizer que o que a tv faz hoje, 
como por exemplo, as novelas hoje, essas coisas, não dá mais para fazer? 
 
Theo: Como que é? Você pode explicar para mim para eu poder responder? 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Ele está perguntando dessa novela que aparece a cultura 
indígena com atores brancos, fazendo papel de indígenas. 
 
Theo: Tem que ver como que o indígena se sente. Porque às vezes pode ser benéfico e às 
vezes não. Às vezes acaba acontecendo aquela estilização do indígena, aquela figura 
caricatural. Eu não sei da novela que você está falando, mas eu já imaginei. 
 
Ademir Benites Verá Poty (Peguaoty - SP): O nome da novela é “Bicho do Mato”. Eu, 
particularmente, não acho bom, mas eu não posso fazer nada. O próprio nome é estranho. 
Não é só porque estão aparecendo nossos próprios parentes.  
 
Demécio (Rio Pequeno - RJ): Não importa se o nome é “Bicho do Mato”, porque as pessoas 
indígenas que participam estão ganhando, elas têm lucro. Se não fosse assim, não 
serviria.  
 
Ademir Benites Verá Poty (Peguaoty - SP): Só que a emissora ganha mais do que as 
pessoas que participam.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Isso é exploração da imagem.  
 
Timóteo (Tenondé Porá- SP): eu acho que essa novela mostra a realidade, por quê? Porque 
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ela mostra o que acontece no Brasil.  
 
Demécio (Rio Pequena - RJ): Se não fosse através do dinheiro, seria de graça e não 
ganharíamos nada.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Olha, aí tem o direito. Pode ter sido de boa vontade ou, 
talvez, você não tenha autorizado. Você tem o direito de falar com o Ministério Público 
se usarem sua imagem sem sua autorização. Isso é dos Direitos Autorais, mas se você 
autorizou, você sabe qual é o benefício que você recebeu. Pode ser que você saiba que o 
benefício não veio e, mesmo assim, você participou, sabendo disso.  
 
Demécio (Rio Pequena - RJ): Se não valesse a pena, não faríamos porque o dinheiro 
mesmo não vale nada.  
 
Tupã Mirim Alísio (Tekoá Pyaú - Jaraguá - SP): Mesmo assim, a emissora ganha mais do 
que nós.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES):  Mais ou menos. Com a “Muralha”, nós fizemos um 
documento e levamos diretamente ao Diretor da Globo para saber se aqueles índios que 
participaram da filmagem tinham consciência do que estavam fazendo. Será que a imagem 
dos povos indígenas, em geral, não está sendo atingida de forma que tenha violação dos 
direitos? Tudo isso nós consultamos. Nós fomos contra a filmagem porque usaram a 
imagem do povo indígena em geral. Eles não vão falar que na filmagem usaram os Guarani 
de Ubatuba ou do Estado do Rio de Janeiro ou do Paraná ou de Santa Catarina. Eles não 
dizem isso.  
 
Timóteo (Tenondé Porá - SP): Quando você fala isso, eu também assisti. Eu vi uma vez o 
“Bicho do Mato”. Eu acho que chama a atenção da sociedade. Por quê? Porque mostra a 
realidade do que acontece no Brasil. Porque às vezes os não-indígenas chegam na aldeia e 
começam a matar. Eu vi também uma entrevista com uma liderança indígena de verdade. 
A maioria da sociedade só sabe que tem povos indígenas na Amazônia. Hoje, índios de 
verdade estão participando da novela, apesar de que na consciência dos não-indígenas 
eles pensam que os Guarani não existem mais. Eles acham que os Guarani são só uma 
lenda. Mas, hoje no Brasil, somos mais de 30 mil. A novela “Bicho do Mato” é só o nome e 
depois aparecem imagens do que é real, do que acontece de fato aqui no Brasil. A novela 
está mostrando isso. Eu sei que o nome é estranho, mas se pensarmos, por exemplo, na 
escola, vemos que as crianças não-indígenas aprendem que antigamente os índios usavam 
tanguinha ou viviam sem roupa, só que não é assim. Mesmo dentro de uma calça, como diz 
o Manuel Lima, nós continuamos sendo índios. Tudo isso é mostrado nessa novela, mas o 
nome é estranho.  
 Falando de tropeiro, dizem que tinha uma estrada que ia daqui para o Rio Grande 
do Sul. Os Guarani que eles encontravam pelo caminho foram mortos. Desde esse 
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acontecimento for criado o SPI (Serviço de Proteção ao Índio), pelo menos, para nos 
proteger um pouco, mas não nos protegia de tudo. Isso ficou na história. O SPI pegou 
quem vivia numa aldeia e levou para outro lugar onde eles construíram uma casa para os 
índios aprenderem português. Quem não aprendesse a falar em português era castigado. 
Se falasse em guarani também era castigado. Foi isso que o SPI fez. Isso aparece como 
uma história verdadeira. Isto é contado na história da expansão, quando os não-indígenas 
passaram a viver nesses lugares. Existe uma história que é um pouco pesada, mas é pouco 
lembrada. Dizem que um homem não-indígena morreu e vinte homens foram até a aldeia e 
mataram até crianças e mulheres. 
 Isso aconteceu mesmo, por isso temos que lutar pelos direitos que estão dentro 
da Constituição. Mas nós não sabemos usar esses direitos e têm vários caminhos para 
fazer, mas nós não entendemos direito como isso pode ser feito. Eu acho que agora 
estamos aqui para discutir nossos direitos. O que aconteceu é lamentável. É lamentável 
que os não-indígenas tenham vindo e matado nossos parentes. Nós somos quem 
sobreviveu. Nós, através da Constituição e através do nosso direito, vamos caminhando. 
Essa nossa discussão é importante para refletir e pensar e trazer de volta o passado 
para daqui para frente sabermos como vamos fazer. Acho que é importante para cada 
liderança. Eu estou aprendendo muito sentado aqui e eu tenho em casa a Constituição que 
sempre leio. Eu sei que esse tipo de comunicação é importante. Os não-indígenas que 
estão aqui conosco conhecem bem o que vão contar para nós. Onde tivermos dificuldade, 
eles vão nos pegar pela mão, mas depois, nós mesmos vamos conseguir andar. Por isso eu 
acho que isto é importante.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Eu só vou esclarecer um pouco mais sobre o Direito. 
Já falamos sobre Direito Público e Direito Privado e tudo isso está envolvido nestes. O 
que acabou de ser dito é tudo verdade. Muitas vezes, não sabemos como as coisas 
funcionam, então, nessas coisas temos que tomar muito cuidado. Por isso, acho que o que 
foi dito é muito importante. Cada aldeia tem que tomar muito cuidado quando vamos 
tomar decisões. Se, no caso, uma aldeia aceitou fazer certas coisas, pode ser que isso 
não tenha sido favorável para todas as aldeias e povos indígenas e, assim, seria uma coisa 
ruim. Tem que pensar muito bem antes de aceitar para ver se realmente não vai trazer 
prejuízos para todo mundo. Tem que pensar nisso antes de fazer as coisas.  
 Vou dar um exemplo: hoje tem pessoas não-indígenas aqui que estão tirando fotos 
porque nós permitimos. Se não tivéssemos permitido, elas não tirariam fotos. Sabemos 
que essas fotos que estão tirando vão nos servir. Se um dia precisarmos fazer um 
documento, nós poderemos mostrar as imagens de que estivemos aqui porque está tudo 
sendo registrado. É por isso que permitimos tirarem fotos. Se o cacique daqui não 
aceitasse, ninguém poderia fotografar ou filmar porque isso é um direito privado da 
comunidade. Nós temos todos esses direitos.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Eu só vou complementar, dizendo o que está acontecendo 
no Espírito Santo. Se quisermos mostrar exatamente o que está acontecendo na aldeia, 
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as redes de televisão estadual e nacional não vão mostrar, mas na hora em que querem 
explorar nossa imagem, essas mesmas redes vêm nos procurar. Por exemplo, a Rede 
Globo fez uma reportagem mostrando que os bandeirantes ou colonizadores não fizeram 
um trabalho completo, porque nós índios éramos um problema. Isso passou no jornal. Isso 
é preconceito e discriminação. A própria Rede Globo divulgou isso. Por isso, vamos entrar 
com uma ação pública civil porque teve preconceito nessa reportagem. Agora, se tivessem 
matado todos nós, não teria mais problemas, pelo menos foi isso que eles disseram. Nesse 
caso, usaram nossa imagem para chamar a atenção e trazer mais preconceito e 
discriminação contra nós a favor de um grupo econômico específico.  
 No caso do “Bicho do Mato”, quem aparece como o herói? É o Guarani? Não. 
Porque os não-indígenas sempre se colocam como superiores e nos mostram como 
inferiores. Então, é por isso que nós temos que tomar muito cuidado. Os não-indígenas 
sempre nos colocam como inferiores, incapazes, sem sabedoria e sem autonomia. Digo 
isso porque precisamos tomar muito cuidado. É muito importante que todos nós 
conheçamos isso. Nunca vi um livro que falasse: “Esse índio foi um herói, ele foi um 
grande rezador”. Os livros só falam dos bandeirantes e dos colonizadores como heróis. 
Eles mataram muitos índios, mas são vistos como heróis. É muita discriminação tornar a 
opinião pública contra um povo que sempre permaneceu aqui neste território. Eles se 
colocam como superiores e se apoderam de tudo, usando nossa imagem. Isso é muito 
preocupante para mim.  
 Como falei sobre a “Muralha”, nós encontramos uma coisa que nos chocou. Eu e 
Marcelo fomos falar diretamente com o diretor da Globo. Levamos um documento, 
declarando que se fossemos atingidos de forma ilegal e prejudicados nós entraríamos 
com uma ação. Levamos o documento para entregar para o diretor e isso foi muito 
importante. Conhecendo as leis, vamos conseguir defender nosso patrimônio, que é nossa 
dignidade.  
 
Hiral (Mbiguaçu - SC) Não sei se vocês se lembram quando estávamos na Conferência 
Nacional em Caldas Novas. Nesse dia, o próprio Ministério da Cultura criticou a 
organização que a Funai estava fazendo. Eu me pergunto: quanto será que custou para 
organizar aquele evento? Se o Ministério da Cultura tivesse organizado aquilo, aí daria 
para eles falarem. Eu acho que nós deixamos de procurar o Ministério da Cultura para 
que fossem discutidas as culturas indígenas. Sabemos que temos esse direito, mas só 
fica no papel. Até hoje, não vemos as culturas indígenas ganhando repercussão, como 
acontece com as culturas italiana e alemã. Sobre os povos indígenas, só aparece no dia 19 
de abril. Será que só existe esse dia para nós? Hoje em dia, vemos que no Rio de Janeiro 
e em São Paulo tem os batismos e nós queremos participar. O próprio Ministério da 
Cultura poderia disponibilizar um recurso para viajarmos para as aldeias nesses ocasiões. 
Às vezes, fico pensando nisso. Isso não é o interesse do Ministério da Cultura e por isso 
não fazem. Eu me preocupo muito com isso. Tem recursos, mas o Ministério da Cultura só 
usa para reconhecer as outras culturas, como as italiana, alemã e africanas. Será que é só 
para isso mesmo? Temos que pensar mais nisso. Temos que usar esses recursos para 
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conseguirmos ir onde temos necessidade. Se existe no papel, então, está garantido. É só 
isso que eu tenho para contar.  
 
Theo: Em 1988, tinha uma obrigação. Qual era essa obrigação? Demarcar todas as Terras 
Indígenas. Tinha um prazo? Tinha. Um prazo de 5 anos, passou o prazo e não terminaram, 
ainda faltam muitas.  
 Uma das desculpas da União é que a demarcação é demorada, é lenta. E de fato é, 
eu acho que isso não seria uma desculpa, mas realmente é um processo demorado, é um 
processo administrativo, que tem várias fases. Mas começa com o antropólogo. Ele vai 
fazer o quê? Uma identificação. Vai fazer um estudo preliminar da etnia. Logo depois, a 
Funai nomeia um Grupo de Trabalho, esse Grupo de Trabalho vai ser coordenado por um 
antropólogo. Esse Grupo de Trabalho vai fazer os estudos necessários. O coordenador é 
um antropólogo, mas vai ter um sociólogo, um historiador, vai ser um grupo 
multidisciplinar. E é claro que o grupo indígena que está sendo estudado vai ser ouvido 
durante todo esse tempo. Primeiro escuta o antropólogo, depois o grupo técnico. E 
desses estudos necessários vai sair um relatório. Esse relatório vai para a aprovação da 
Funai. Se a Funai aprovar, a Funai vai publicar no Diário Oficial. Se não aprovar, vai 
começar tudo de novo.   
 Esse relatório vai ser publicado no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do 
Estado, do Estado em que a área estiver compreendida. Se estiver em mais de um 
Estado, vai ter que sair publicado nos dois diários. A partir dessa data de publicação do 
relatório, abre-se um prazo de 90 dias para as manifestações de interessados. Quem são 
esses interessados? Podem ser alguns proprietários de terra que podem reivindicar como 
suas as terras. Pode ser os municípios, muitas vezes os municípios até mesmo os Estados 
se manifestam contrariamente a demarcação. Mas, esses 90 dias é porque a Constituição 
diz que qualquer processo tem que ter o contraditório, tem que ter ampla defesa, então, 
todos os que forem interessados têm o direito de se manifestar, por isso que se abre 
esses 90 dias, para que as pessoas se manifestem.  
 Passados esses 90 dias e respondidas todas as questões, esse processo é 
encaminhado ao Ministério da Justiça. Se o Ministério da Justiça aprovar o que já foi 
aprovado pela Funai e o que foi respondido das manifestações, ele faz uma portaria. 
Nessa portaria, primeiro ele declara os limites, segundo, determina a demarcação física.  
 O que é a demarcação física? É propriamente colocar aqueles marcos nos limites, 
essa é a demarcação física. Isso, se o Ministério da Justiça aprovar, se não aprovar, 
começa tudo de novo. Até a aqui já passou quanto tempo? Muito tempo. Passou daqui... 
 
Theo: (...) vai ser a homologação por decreto. Esse decreto vai ser publicado no Diário 
Oficial da União. Mais uma publicação. Com o decreto publicado aí a Funai vai ao cartório 
para registrar. Aí já não tem mais volta. Mas até chegar aqui, leva muito tempo. 
Normalmente não vai duma vez só, normalmente volta, vai de novo, volta, vai de novo. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Lá no Espírito Santo era para ser feito em 90 dias e foi 
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feito em 120 dias. 
 
Theo: O processo inteiro?  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Não, só uma parte.  
 
Theo: Esse prazo aqui é o prazo mínimo. É o prazo mínimo e a Funai pode dar um prazo 
maior. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Mas pode ter o interesse da empresa, no caso da Aracruz 
celulose. Porque a posse da terra está com a gente, aí o próprio Grupo Técnico teve 
condições de ter acesso para fazer todo o levantamento, aí ele pediu mais prazo para ver 
se conseguia de outra forma, só que a Funai cumpriu o dever de chamar o Grupo de 
Trabalho. 
 
Theo: Esse prazo de 90 dias é aquele prazo para a manifestação dos interessados.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Sim, então, é isso mesmo.  
 
Theo: O processo fica parado, só esperando chegar os ofícios. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Porque tinha, dentro da área, tinha pequenos lavradores, 
que tinham pé de café, tinha bens materiais deles lá. Só que isso aí, não foi cumprido 
nesses 90 dias. 
 
Theo: Mas hoje está demarcado? 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Não, está no Ministro agora. Nós fomos agora, no dia 17 
do mês passado, nós fomos lá, e está bem adiantado. 
 
Theo: Quando chega no Ministro ele só tem que assinar. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Então, é por isso que nós estamos pressionado. Porque no 
Ministro, até que tinham umas pessoas que fazem análise do processo, e uma delas falou 
bem claro que o Ministro não tem prazo. A gente respondeu: “Se o Ministro não tem 
prazo, quem que vai dar o prazo?”  
 O que nós falamos para ela foi que dentro da lei, a partir do dia 12, quando o 
processo chegou no Ministro e foi carimbado, o Ministro tem mais 30 dias dentro do 
prazo, na lei se passar de 30 dias está fora da lei. Isso nós estamos pressionando para o 
Ministro analisar, na forma que está dentro da Constituição, se está bem feito ou não. 
Mas, mesmo que esteja bem feito, do outro lado tem a contestação, e eles pressionam 
também.  
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 Agora, essa pessoa falou que se terminar a análise agora a gente passa para o 
gabinete do Ministro e se ele quiser assinar agora ou amanhã ou depois, ele assina. Aí que 
está o conteúdo da luta pela demarcação das terras. Lá tem alguns processos que já 
estão há uns 3 anos, 4 anos, e se a gente não pressionar vai ficar por baixo, ou vai ser 
engavetado por causa do direito do fazendeiro. 
 
Theo: Eles dizem, normalmente, que precisa de mais prazo para estudar. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Eles têm algumas vezes que, tem que complementar o 
processo, mas só que agora o nosso tem 4 levantamentos, 4 laudos antropológicos, e tem 
que encontrar uma saída. 
 
Aluísio: Eu acho que tem, não sei se o Carlos vai falar sobre isso, mas tem que contar o 
histórico desse decreto que abriu a contestação. E realmente não tem prazo para o 
Ministro da Justiça assinar. Ele vai comentar um pouco sobre isso, acho que amanhã ele 
vai retomar essas questões mais especificas, hoje estamos falando bem geral, mas 
amanhã acho que o Carlos Marés vai contar mais detalhadamente essas questões de 
prazo. Logicamente é a estratégia da pressão, quando chega na mão do Ministro da 
Justiça, aí sim que entra a pressão política, e ele vai ficar segurando por prazo 
indeterminado inclusive o Judiciário pode forçar ele a determinar um prazo. Isso o 
Marés comentou no curso que ele deu lá no Sul, e eu acho que amanhã ele vai retornar 
esse ponto e vocês comentem isso. Ele tem realmente muito conhecimento disso.  
 
Theo: Ajude a lembrar para ele falar. 
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC) Meus parentes, precisamos prestar muita atenção 
agora porque vamos falar das leis ambientais. Isto é muito importante para nós porque 
toda essa região está dentro de uma APA e é sobre isso que vamos falar agora.  
 
Theo: O Direito Ambiental é um direito mais ou menos novo, porque é uma preocupação 
nova. A gente pode dizer, muito embora existissem algumas leis florestais, mais do 
começo do século, 1930 também, a importância do Direito Ambiental começou na década 
de 1960, com a lei florestal de 1965.  
 O Direito Ambiental surgiu por quê? Foi uma resposta ao crescimento 
desordenado que havia e que existe até hoje. Só existe o Direito Ambiental porque o 
homem polui, porque o homem suja o rio, o homem mata os animais. Só existe o Direito 
Ambiental por isso, porque vai chegar uma hora que vão acabar os rios, vão acabar os 
animais e aí não tem mais o que fazer. Por isso que surgiu o Direito Ambiental.  
 O mais importante, no início, foi essa lei florestal de 1965. Em 1972, houve uma 
grande convenção em Estocolmo que definiu a partir dali quais seriam os princípios do 
Direito Ambiental. Essa convenção definiu como que, a partir de agora, a gente salva o 
meio ambiente, como que a gente faz para daqui a cem anos a gente ter a qualidade de 
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vida que a gente tem hoje ou até melhor.  
 E a partir da Convenção de Estocolmo nasceram duas vertentes: primeiro, o 
fortalecimento de uma legislação ambiental forte, e no segundo plano, a educação 
ambiental. Essa educação ambiental é o quê? É uma conscientização daqueles que em 
1972 poluíam para que deixassem de poluir e tivessem alternativas que não poluíssem e o 
fortalecimento de uma legislação ambiental, que veio culminar inclusive com 
responsabilidade criminal daquelas pessoas que não respeitavam o meio ambiente. Isso 
refletiu no Brasil em 1981, com a política nacional do meio ambiente, uma lei que criou um 
sistema o SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente).  
 Em 1988, a questão ambiental ganhou status constitucional.  E vejam o artigo 225, 
que o Aluísio colocou aqui na nossa apostila, o artigo 225 da Constituição de 1988: 
 
 “Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,  bem do uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,  impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e  preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”. 
 
Então, além de ganhar status constitucional, a Constituição colocou as futuras gerações, 
que são aqueles que a gente nem conhece ainda, nossos filhos, os filhos dos nossos filhos 
e os netos dos nossos filhos, essas são as futuras gerações. A Constituição inclusive deu 
direitos a quem nem existe ainda, porque a gente tem que proteger o meio ambiente para 
a nossa geração e para as futuras.  
 Em 1998, saiu a Lei de Crimes Ambientais. A Lei de Crimes Ambientais definiu 
como crime, por exemplo, o corte de árvores nativas sem a autorização do Ibama, a caça, 
a pesca, quando não está dentro dos padrões permitidos pelo Ibama, alguns tipos de 
aceiro. Tudo isso, após a Lei de Crimes Ambientais, passou a ser crime.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): E aquela pessoa que tira areia? Como que fica a extração 
de areia? 
 
Theo: A extração de areia também, se não tiver a autorização do Ibama é crime. Para ter 
a autorização do Ibama tem que ter um estudo que diga que não vai prejudicar o rio.  
 A tradicionalidade está na Constituição. A tradicionalidade indígena é o quê? É 
caçar. O não indígena não pode caçar uma paca, pode? Não. Porque a lei diz que é crime, 
ou seja, é uma lei. A Constituição diz que se o índio caçar dentro da sua tradicionalidade 
ele pode caçar porque é a tradição do índio. Agora, se for caçar igual ao não indígena que 
caça para levar para o açougue para vender, aí já não pode, a tradicionalidade tem que 
ser mantida. Tem que ser dentro da tradicionalidade indígena, porque daí é aquele 
conflito entre o que está na Constituição e aquilo que está na lei.  
 
Vilmar Vilhar (Araponga - RJ): Onde a gente mora lá no Rio de Janeiro, uma vez os 
policiais da polícia militar chegaram para mim e falaram: “Por que você não mata paca 
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para me vender?”. Daí, eu falei: “Como que a gente vai caçar? A gente não tem mais 
nada”. Aí o policial falou: “Mas, vocês podem entrar em qualquer mato e matar e nós não”.  
 
Theo: Mas tem que ser dentro da Terra Indígena e dentro da tradicionalidade.  
 
Vilmar Vilhar (Araponga - RJ): Eu falei que a gente não pode, até porque, hoje em dia, a 
gente faz preservação. Se a gente matar tudo o que tem a gente não vai ter mais. Mas, 
mesmo assim, o caçador clandestino entra na aldeia e vai lá e mata os animais.  
 
Theo: Mas aí o pessoal da aldeia não pode deixar isso acontecer. Tem que chamar a 
polícia. Primeiro que não pode nem entrar. Certo? 
 Depois da Lei de Crimes Ambientais, no ano de 2000, saiu o SNUC (Sistema 
Nacional das Unidades de Conservação). Nessa apostila também tem alguns artigos da lei 
9.985 de 2000. O SNUC criou 2 tipos de unidades de conservação. O primeiro tipo é de 
Unidades de Proteção Integral e essas Unidades de Proteção Integral, como o nome diz 
é proteção integral, não admite o uso dos recursos naturais nessas áreas de proteção 
integral. São elas: Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque Nacional, Monumento 
Natural. Vocês podem ver na apostila de vocês que as Unidades de Proteção Integral são 
essas que não admitem o uso dos recursos, ou seja, nessas áreas não pode fazer nada, 
não pode derrubar arvore, não pode caçar, não pode nada.  
 Tem aquelas unidades que são de uso sustentável. As Unidades de Uso 
Sustentável compatibilizam a proteção ambiental com o uso sustentável dos recursos 
naturais, como o manejo, por exemplo.  
 A Área de Proteção Ambiental é um exemplo e as FLONAS (Florestas Nacionais) 
são outro exemplo. Reservas Extrativistas ou Reservas da Fauna e Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável também. Nas RPPNs, (Reservas Particulares do Patrimônio 
Nacional), o proprietário da área diz: aquele pedaço vai ser uma RPPN, e ele vai ter alguns 
benefícios, como por exemplo, a diminuição de impostos. Isso é feito pelo proprietário da 
terra mesmo.  
 Então, aquela hora estavam falando: “a minha aldeia fica numa Área de Proteção 
Ambiental”. Área de Proteção Ambiental admite o uso sustentável dos recursos, o que 
significa que não tem nenhum problema você ter uma sobreposição de Área de Proteção 
Ambiental com uma aldeia. Existem inclusive fazendas inteiras que estão dentro de Área 
de Proteção Ambiental. 
 É diferente, na verdade, eu acabei esquecendo de falar das APP (Área de 
Preservação Permanente), que não é igual a APA. O que é uma APP? Digamos que aqui é 
minha propriedade e nessa propriedade passa um rio, a mata ciliar que está em volta 
desse rio, dependendo da largura do rio, depende também a metragem, se for um rio de 
até 5 metros, eu vou ter 30 metros para cá do rio e 30 metros para cá que eu não vou 
poder encostar, que é Área de Preservação Permanente. Ela que protege o rio, a mata 
ciliar que protege o rio. Também é APP quando tem um morro com inclinação acima de 45 
º. Se a inclinação do morro for maior de 45º, a mata tem que ficar, porque a mata ajuda 
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segurar o morro, senão o morro vai para baixo. Isso também é considerado APP. Isso é 
diferente de Área de Proteção Ambiental (APA). APA admite o uso, não pode sair 
quebrando tudo do jeito que você quer, mas ela tem algumas restrições, quais restrições? 
O próprio decreto que institui a APA já vai dizer quais as restrições. Senão disser no 
decreto, vai ter que sair um plano de manejo da APA publicado, e esse plano de manejo 
vai dizer o que pode e o que não pode. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): A Área de Preservação Ambiental pode ser usada ou não 
pode ser usada? 
 
Theo: Pode ser utilizada, mas tem algumas restrições. Vai sair um decreto ou uma lei 
dizendo qual a área que vai ser utilizada e que será considerada APA.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Existe uma lei, por exemplo, o prefeito lá em Aracruz 
autorizou uma empresa mineradora a tirar alga marinha de uma área para fortalecer a 
terra. E o que foi feito? O prefeito fez um decreto, mas já tinha uma lei, e nós, a 
comunidade Guarani, hoje a aldeia de Piraque-Açu fica nessa área, foi demarcada e já 
saiu no Diário Oficial. Nesse tipo de área ambiental, seria muito importante se uma 
comunidade entrar nessa área, se a revogação desse decreto que o prefeito fez, 
favorecendo a mineradora, ou da lei, poderia ser feita nessa área... 
 
Theo: A lei só pode ser revogada por quem fez ou por um superior. O próprio prefeito 
não poderia. 
 
Theo: Ela vai ser nula, porque a Constituição diz que ela é nula, se já existe 
tradicionalidade na área. Agora, para fazer uma reflexão, eu falei no começo que o 
direito ambiental surgiu como uma resposta à destruição que estava ocorrendo e vocês 
que conhecem várias aldeias indígenas sabem que onde tem índio... 
 
Aluísio: Em Itapuã também tem elementos que comprovam ocupação indígena, tem 
cemitério e há relatos dos Guarani de que há mais de trinta anos já moraram lá. Como o 
próprio nome já diz, Itapuã, mas não só pelo nome indígena, pois os próprios não-
indígenas da região dizem que já moravam índios lá. Foi criado um parque e doaram uma 
terra para eles, ao lado, onde não tem nem rio e tem muito eucalipto.  
 Quando eles criam esses parques, como aqui o Intervales, como o Xixová-Japui, na 
hora que eles criam esses parques por vários interesses ou por N razões, não são feitos 
estudos para ver se tem uma ocupação indígena, mesmo que não seja no momento mas que 
tenha tido uma ocupação antiga. Eu acho que, como foi feito aqui, a retomada, não dá 
para ficar esperando ser decretado, ser demarcada a terra para você ocupar o parque, 
retoma, como é o caso aqui, com muito sofrimento, mas não tem como só ficar 
dependendo da lei, que só defende dos ambientalistas tacanhas, tem que retomar mesmo, 
Itapuã também. 
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Theo: Na hora de fazer um parque eles só querem saber se a terra é ou não é 
demarcada, ou se tem alguma documentação, ou se é comprada, tem que ter algum 
documento. Na verdade não é assim, está na Constituição que as terras ocupadas pelos 
indígenas são Terras Indígenas, não importa se é demarcada ou não. Mas alguma dúvida? 
Vamos seguir em frente? Alguém quer falar?  
 
Timóteo (Tenondé Porã– SP): Numa Unidade de Proteção Integral, na Área de Proteção 
Ambiental, colocam também alguma coisa que podemos fazer, por exemplo, atividades 
extrativistas. Aqui ou em outras aldeias, mesmo estando dentro de uma área de proteção 
ambiental, podemos plantar palmito, podemos cortar e vender palmito, mas não podemos 
cortar tudo de uma vez. Sempre tem que ter manejo. Sobre a fauna também tem que ter 
manejo para os animais silvestres. A leis de Proteção Ambiental diz que uma propriedade 
particular também pode virar um parque de preservação. Hoje, nas Áreas de Proteção 
Ambiental tem plantação de palmito pupunha. Depois que ele cresce, é cortado e vendido. 
Sempre tem que ter o manejo. Isso é desenvolvimento sustentável. Dentro de uma Área 
de Proteção Ambiental, podemos fazer isso, eles não podem proibir porque está na lei. 
Foi isso que foi explicado.  
 
Roque (Saco do Mamanguá - RJ): Outras pessoas não podem retirar o palmito. Por sorte, 
no lugar onde vivemos... 
(teve um corte na fita) 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Ele disse que o pessoal de fora vem e tira palmito, mata 
bichos e a polícia não faz nada. É isso que ele está perguntando. 
 
Theo: Quem está tirando palmito está indo contra a lei. Está cometendo um crime, se não 
acontece nada é porque deve ter poucos guardas, sei lá, ou por algum motivo. Mas eles 
estão cometendo um crime, mesmo que não fosse APA. Mesmo que não fosse APA, não-
indígena não pode retirar palmito.  
 
Roque (Saco do Mamanguá - RJ): O IF e o Ibama diz que os Guarani não podem plantar, 
mas os não-indígenas tiram palmito, madeira e caçam, e nada acontece. Eu procuro e eu 
vou atrás, mas nada acontece. Eu quero saber onde eu posso mexer para impedir essas 
coisas. 
 
Theo: Inicialmente, quem pode te ajudar é o Ministério Público, que já conseguiu que 
vocês pudessem ficar lá. Mas, não adianta nada vocês ficarem lá se vocês ficarem lá para 
morrer de fome. Vocês têm que ter acesso aos recursos naturais. 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Vou falar um pouco sobre minha aldeia. Estamos numa APA 
também. Lá nós também cortamos palmito, às vezes. Inicialmente, quando a APA foi 
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criada pela prefeitura, quando os policiais viam um índio pegando palmito, eles tomavam o 
palmito dele. Em algumas ocasiões, até nos ameaçaram com armas. Eu fui a uma reunião 
onde estava o sargento e contei para ele na frente de todos que não é de agora que 
retiramos palmito. O palmito sempre foi retirado para alimento. Às vezes, em situações 
difíceis, temos que retirá-lo para nos alimentar. Eu recebi muito apoio dos próprios 
conselheiros que fazem parte do APA. Eu também sou conselheiro, então, sempre 
participo das reuniões. Quanto à situação de Parati, acho que tem que procurar o 
Ministério Público ou a própria Funai. Vocês têm o direito de tirar palmito, porque vocês 
vivem lá. Numa APA tem proibições, mas tem exceções também. No caso nosso, mesmo 
estando numa APA, podemos cortar árvores, mas os não-indígenas não podem cortar 
árvores ou palmito e nem matar os animais. Nós podemos caçar, menos eu.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Se esse é o caso, tem que fazer um documento e 
encaminhar para o Ministério Público. Pode formar uma comissão para ir lá para você não 
ter que ir sozinho. Pergunte por que os não-indígenas podem entrar na área e tirar e 
vocês não podem. Vocês têm que preparar os argumentos. Se vocês não usarem isso como 
uma arma, vocês sempre serão embargados.  
 
Roque (Saco do Mamanguá - RJ): A Funai fala que não pode fazer nada porque a área não 
é demarcada, então ela diz que não pode intervir. A Funai diz que nós entramos lá 
sabendo que não podíamos entrar e, agora, dizem que temos que nos virar.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Isso é para assustá-los e para vocês saírem de lá.  
 
Roque (Saco do Mamanguá - RJ): Eu já estou lá há dois anos. O próprio Ministério Público 
diz que podemos ficar. Já faz mais de dois anos que estou lá. Os não-indígenas que estão 
em volta não nos dão problemas.  
 
Luís Eusébio (Peguaoty - SP): Por que a Funai não é igual? Aqui, até a Funai e o pessoal do 
Meio Ambiente dizem que se tivermos conflitos com a polícia ambiental dá para resolver, 
mas lá no Rio parece que é o contrário.  
 
Agostinho (Araponga - RJ): Minha aldeia já foi medida. Eu já falei com a Funai para que a 
estrada chegue até a minha casa. Já faz muito tempo que eu falo isso e me dizem que não 
podem fazer a estrada porque é um parque. O próprio funcionário da Funai diz isso. É 
isso que eu quero entender. Como que a Funai já fez a medição da terra, mas não pode 
construir a estrada? 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Ele está dizendo que lá em Araponga, eles já têm a terra 
demarcada para construir uma estrada até a aldeia, mas a Funai diz que não pode porque 
lá é Terra Indígena.  
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Theo: Lá é Parque Nacional?  
 
(É o Parque Nacional da Serra da Bocaina e para fazer estrada até a TI teria que passar 
pelo parque, mas tem moradores e uma estrada bem ruim que chega até a ultima posse 
vizinha à TI). 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): É área demarcada.  
 
Theo: É dentro da área indígena que ele quer botar a estrada? Mas é interesse da 
comunidade? 
 
Agostinho (Araponga - RJ): Eu quero saber se não tem a lei para fazer a estrada ou se 
não querem fazer. 
 
Theo: Se é interesse da comunidade, a comunidade pode decidir. Tem que abrir picada 
dentro da floresta? 
 
Agostinho (Araponga - RJ): Ali não é mais floresta, ali já é pasto. 
 
Theo: Então já está aberto, só falta acertá-la, colocar cascalho, essas coisas? Se isso 
for interesse da comunidade... 
 
Agostinho (Araponga - RJ): Tem trilha para chegar na aldeia, não chega estrada na aldeia 
ainda. Eu quero que chegue, eu estou lá há 17 anos e o funcionário fala que não pode 
chegar estrada. É isso que eu queria saber porquê. 
 
Theo: Se é Terra Indígena, então é interesse da comunidade. Acho que a gente pode 
recorrer à Funai para que a Funai recorra ao Ministério Público. Agora, se é a própria 
Funai que está dizendo isso... 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Se é a própria Funai que está dizendo que não pode fazer a 
estrada, então, tem que ir direto para o Ministério Público e levar um documento. Vamos 
prestar mais atenção porque já está acabando.  
 
Ivandro (Jaraguá - SP): Eu vou falar um pouquinho. Eu acho que o problema das aldeias 
que estão localizadas nos Parques, a situação é a mesma, não importa o Estado, Rio de 
Janeiro, São Paulo ou qualquer outro Estado. Porque a situação da nossa aldeia em São 
Paulo, está localizada na zona oeste de São Paulo e a nossa aldeia está ao lado do Parque 
Estadual, e há 2 ou 3 anos, a comunidade indígena não pode mais retirar matéria prima 
para fazer o artesanato. Até a própria lenha é retirada do Parque.  
 A ultima vez que tivemos problemas foi no próprio parque do Estado. Quando um 
índio ia pegar matéria prima, eles falavam que não podia tirar, que eles tinham medo de 
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que o índio entrasse e poluísse as águas que tem dentro do parque. Até saiu no jornal da 
capital na “Folha de São Paulo” sobre o índio, sobre a destruição dentro do parque do 
Estado, mas depois da publicação, depois de um ano, o parque do Estado, onde tinha o 
lago foi poluído. Esse rio, que vem do parque, passa dentro da aldeia, e a comunidade 
usava para beber água, mas de 10 anos para cá, não dá para usar mais.  
 Nós tentamos descobrir o que aconteceu e por que a água foi poluída. A gente 
procurava saber quem era o culpado, se éramos nós indígenas ou a população do entorno. 
Depois, eles fizeram um levantamento e encontraram que tinha um esgoto clandestino 
que vinha do outro lado do parque e caía lá sem tratamento.  
 Eu não sei se, como se fala isso, o índio não pode entrar no parque, mas lá dentro 
tem a construção de casas em alvenaria. Esse é o problema. Sempre tem essa dúvida: se 
existe essa lei que é para proteger o meio ambiente algumas vezes ela não é cumprida.  
 
Theo: Se é uma construção particular dentro do parque é irregular. Agora, se a área do 
parque sobrepõe a área indígena. Você tem que pedir o cancelamento dessa área do 
parque que sobrepõe. A terra é demarcada? 
 
Ivandro (Jaraguá - SP): Eu posso estar falando besteira, mas, porque eu acho que nós 
jovens que queremos aprender, nós temos que colocar a nossa visão também. Não importa 
se a gente está entre os índios. Como sempre falo na minha aldeia: “Não é só porque 
somos jovens que não podemos fazer aquilo que nós queremos, também temos direitos de 
lutar pelos nossos direitos e tentar conhecer”. Eu estou colocando isso porque é a minha 
visão. Eu estou começando agora, mas eu quero entender mais ainda. 
 
Theo: Vocês conseguiram eliminar aquele esgoto? Hoje em dia voltou a ser uma água 
limpa? 
 
Ivandro (Jaraguá - SP): Não, porque dentro do parque continua, e eles fecharam essa 
parte do lago das pessoas que vão para o parque. O lago agora fica isolado. 
 
Theo: Esse esgoto vem da cidade? 
 
Ivandro (Jaraguá – SP): Vem da cidade no entorno do parque. 
 
Jussara (CIMI): Ali também onde é o entorno do parque não está demarcada a Terra 
Indígena, mas se for analisar aquilo é Terra Indígena, porque eles ocupam. É verdade que 
tem a restrição de retirar material. É difícil pensar que uma terra deste tamanho de 
pequena e onde eles não podem sobreviver, onde tem o mato, onde tem as riquezas não é 
Terra Indígena. 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Eu gostaria que o doutor aqui falasse um pouco do artigo, 
está escrito aqui, artigo 2 da terra, porque no artigo 23 diz assim:  
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“Considerando ser posse do índio ou silvícola a ocupação efetiva da terra, que é de 
acordo com o uso, costumes e tradições tribais, onde habitam e exercem 
atividades indispensáveis à sua sobrevivência ou economicamente”.  

 
Theo: É exatamente isso que eu havia dito antes: o que a gente chama de Terra Indígena 
não é só aonde o índio mora, não é só onde o índio joga futebol, é tudo, é todos os lugares 
que ele precisa para manter as suas tradições, manter as suas crenças e manter a sua 
sustentabilidade. 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): No caso do Roque, ele está reclamando de onde ele mora. 
 
Theo: Tem que ter um subsídio, uma alternativa. Normalmente, a melhor forma de 
solucionar isso é cancelar essa parte do parque que invade a área onde o índio usa. Não 
adianta nada, aquilo que eu disse, você manter o índio lá e não dar a subsistência, vai 
matá-lo de fome? Vai viver de cesta básica? É isso que esse artigo está querendo dizer. 
Isso você leu no Estatuto do Índio e depois foi reforçado pela Constituição. 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Isso eu dizia por causa de dois grupos, por exemplo, o 
pessoal do Rio de Janeiro, não pode tirar palmito e não pode caçar. São casos diferentes, 
mas o problema é idêntico. Dentro do Estatuto está se referindo a isso. Por que o índio 
está lá e não pode caçar? 
 
Theo: Mas qualquer antropólogo sério que vá fazer um levantamento nessa terra vai dizer 
que a Terra Indígena não é só aquele lugar onde eles estão morando, é também aquela 
área onde eles caçam, pescam, onde eles tomam banho, onde eles rezam. Toda essa área 
tem que ser considerada como Terra Indígena. Na demarcação, isso vai ser demarcado 
como terra Indígena. 
 
Turíbio (Itapuã - RS): Eu tenho uma dúvida sobre o Parque do Estado. Se o parque já foi 
habitado pelos antigos, agora já faz muitos anos que não é habitado. Os velhinhos não-
indígenas lembram desse lugar e das famílias indígenas que moravam nele. Eles lembram 
do cacique Bonifácio. Nesse parque tem água e tem plantação de laranjas. A polícia veio 
falar conosco sobre o parque. Eles nos prometeram de tudo para sairmos de lá, só porque 
eles querem isso.  
          Aí eu falei para eles: “Mesmo que me matem, eu vou ficar aqui”. Então, eu lhes fiz 
uma pergunta: “O que tem de bom aqui neste parque para vocês: Por que vocês querem 
tanto nos tirar daqui?”.  
          A entrada do parque está cheia de guardas, mas um dia eu cheguei ainda mais 
longe e perguntei para eles: “Por que vocês têm medo que entremos no parque? Será que 
tem ouro lá dentro que vocês mesmos querem tirar? Deixem-me entrar lá. Se eu 
encontrar uma panela cheia de ouro, podemos dividir. Se vocês estão tão preocupados 
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com a segurança do parque, só pode ser porque tem ouro lá dentro”.  
          Eles foram embora, mas depois de uma semana voltaram outros. Eu estava tomando 
chimarrão quando eles chegaram e disseram: “Eu conheço a nação Guarani porque Benito 
morava dentro do parque, mesmo a terra sendo nossa, esse índio morava lá. Até hoje, 
essa terra é nossa. Somos três irmãos e conhecemos o Benito, tanto é que ainda tem um 
cemitério lá dentro que é guarani. Um dia você vai encontrar esse cemitério”.  
          Mas eu fiquei com medo de ir e não fui procurar o cemitério. Depois de alguns dias, 
ele voltou de novo e disse: “Você não foi procurar, né?” .  Eu respondi que não tinha tido 
tempo e porque os guardas ficam brigando conosco.  
          Aí esse não-índio disse: “Temos um parque na Vila Itapuã, eu vou telefonar para 
meu filho para levá-los até lá. Já demos para vocês, podem ir lá e morar”.  
          Nesses tempos, quando a Maria Inês foi nos visitar, fomos juntos para a praia para 
olhar. Quando passamos por uma casa, o cachorro latiu e o dono saiu. Era aquele mesmo 
homem que dizia ser o dono. Ele falou: “É vocês? Por que vocês não querem entrar?”. Eu 
falei para ele conversar com a Maria Inês que veio saber justamente desse assunto. Eu 
vou deixar essa parte para a Maria Inês explicar.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Onde era a aldeia dos Guarani, foi criado um parque, sendo 
que tem vestígio dos Guarani lá, e ele está querendo voltar morar lá. Ele quer saber se 
pode. 
 
Theo: Legalmente sim, agora, vai depender do Poder Judiciário. Eu acho que é bem 
possível que a Fundação Florestal entre com uma ação para não permitir que os Guarani 
voltem para essa área. Ela está dentro do parque?  
 
Inês: Theo, eles estão em Itapuã, na borda do parque. Cederam uma área para que eles 
ficassem fora do Parque. Dentro desse Parque de Itapuã, tem uma série de 
comprovações -  moradores, famílias antigas que contam sobre os lugares onde tinha 
aldeia, onde é o cemitério - e, mais recentemente, já moraram famílias Guarani lá 
também.  
          Esse é um parque pequeno. É um parque que acho que tem só 5.500 ha, mas ele tem 
mais de 40 guarda-parques lá dentro. Os índios estão sendo monitorados o tempo todo, 
estão sob fiscalização, é uma dificuldade para entrar nesse parque, mesmo para 
visitação, e os turistas só entram acompanhados ou para ir à praia. É na lagoa. Agora os 
índios estão numa área que era um antigo eucaliptal e que foi destinada para eles; uma 
área super difícil de se viver. E nesse parque, onde existem as maiores provas da 
ocupação guarani, e ainda hoje, por precisão, eles dão um jeito de usar, mas é muito 
difícil, eles são completamente proibidos de usar.  
        Agora, aquilo que você estava falando, sobre o antropólogo que vai fazer o estudo, 
que ele tem que mostrar não só a área onde os índios estão morando, mas também as 
áreas que estão usando, onde vão buscar água, onde tem água boa, onde tem o tipo de 
vegetação adequada, as plantas certas para se fazer artesanato, para cobertura das 
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casas, os remédios, tudo isso tem que ser considerado. Mas atualmente eles estão sem 
condições de uso, pois são constantemente vigiados. Mas conhecem muito bem o interior 
do Parque, as espécies que têm lá e, mesmo assim, ainda possuem trilhas. 
 
 O parque se chama Itapuã e não existe menção aos índios. Apagaram isso da 
história. Contam a história do parque como se na região nunca tivesse existido índios. Já 
foram feitos levantamentos, o Ministério Público Federal está reunindo uma série de 
documentos que comprovam a presença dos Guarani, mas na hora de fazer uma 
demarcação é muito complicado, porque você tem que comprovar os usos dos recursos, da 
natureza e das espécies. Aí fica essa contradição, e daí fica difícil para eles. 
 
Theo: É um parque antigo? 
 
Inês: Não, é um parque novo. 
 
Theo: Novo eu digo depois de 2000? 
 
Inês : Há um decreto de criação de1973 e outro de 1991.  
 
Aluísio: Eu acho que era um parque que a partir de 1990 se transformou em Proteção 
Integral.  
 
Inês: Foi um parque criado pelo Lutsemberg, era uma área de proteção que ele ajudou a 
proteger. Ele fez uma campanha e daí conseguiu transformar essa área em parque. 
 
Demécio (Rio Pequeno - RJ): Eu queria perguntar. A minha aldeia não é demarcada ainda, 
eu comprei uma parte. Eu trabalhei para um cara lá, cuidando do sítio, mas o cara me 
enrolou. Ele falou para mim assim: “Fica aqui Demécio, você faz o serviço e eu vou te 
pagar por mês direitinho”. Mas ele pagou só um mês. Eu fiquei lá 4 anos, e durante 4 anos 
ele não pagou mais. Então, eu tinha que fazer artesanato para viver.  
 Um dia ele me mandou embora de lá, e disse: “O Demécio, você não está 
trabalhando?”. Aí eu respondi que estava trabalhando com artesanato. Ele falou que eu 
tinha que ir embora porque eu não estava ajudando ele direito. Aí ele disse que eu tinha 
que sair. Ele me mandou embora três vezes, mas eu disse que não ia embora. Eu disse que 
ele tinha que me pagar para eu sair. E nas três vezes eu disse que se ele não tivesse 
dinheiro para me pagar eu ia ficar trabalhando lá até o lugar ser meu. Ele falei para ele: 
“Vamos trocar”. 
 Ele falou assim: “eu vou fazer um trabalho, vou arrumar um dinheiro, e você pode 
procurar um sítio de até R$ 6.000,00 que eu vou comprar para você”. Daí eu disse que já 
que você não quer que eu fique aqui, você vai me pagar e eu vou sair tranqüilo. Daí ele fez 
um trabalho na cidade e eu comprei um pedaço lá e eu estou lá.  
 Eu estou perguntando isso aí, porque eu quero que demarque para ter mais 
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garantia. E outra coisa, aquela área já é usada há mais de 50 anos, então, tem lugar que é 
só capim, não dá para plantar. Eu queria plantar árvore. E tem mata mais acima, só que 
fica longe. Será que isso não atrapalha a demarcação? Para mim é melhor, porque eu vou 
pegar água boa e vou pegar uma parte para morar. Por enquanto tem lugar para trabalhar, 
mas só para poucas pessoas. 
 
Theo: O que o Estatuto do Índio traz são três tipos de Terra Indígena: as terras 
preservadas, as terras tradicionalmente ocupadas, e as áreas de domínio indígena. Esse é 
um exemplo de Área de Domínio Indígena. Comprada, ou às vezes doada, mas é uma área 
de domínio indígena. 
 
Demécio (Rio Pequeno - RJ): Porque a gente tem lá, dentro dos limites, o que a gente 
precisa: tem água, tem mata, tem onde plantar, tem onde pegar material.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Então, meus parentes, já estamos cansados e já é tarde. O 
Leonardo já foi e amanhã vamos continuar, mas eu vou reforçar a fala do Leonardo. Nós 
marcamos um horário e todo mundo tem que estar aqui na hora certa. Temos que lembrar 
para começarmos na hora certa em não perdermos tempo. Nas falas, nós tivemos várias 
perguntas. Amanhã vamos conversar sobre a demarcação, que é de nosso interesse. Então 
todo mundo tem que vir aqui amanhã e escutar, até o intervalo. Eu estou cobrando isso de 
vocês. É como eu falo: “Eu vim de longe da minha aldeia, mas eu não quero perder essa 
discussão porque é importante para nós, pois amanhã ou depois nós mesmos vamos ter 
que saber falar sobre esse assunto“. Por mais que tenhamos esses direitos, temos que 
nos fortalecer e nos unir para lutarmos juntos por esses direitos. Quando voltarmos para 
nossas aldeias, saberemos como contar sobre a reunião. De hoje em diante, nossa luta vai 
ser assim: cada liderança e cacique se esforçado para conduzir bem cada comunidade. 
Essa é minha palavra. Sei que estamos cansados, mas estou falando sobre a discussão de 
amanhã. O dia de hoje vamos finalizar por aqui. Temos que agradecer a explicação do 
Théo. Vamos bater palmas para ele.  
 
 
Palestra professor CARLOS FREDERICO MARÉS 
(04 de novembro de 2006) 

 
Carlos Marés: Eu vou falando e se alguém quiser ir fazendo pergunta no meio, pode fazer. 
Ontem, o Theo falou do que é o Estado, como é que se organiza, como que são as leis e 
essa coisa toda. E hoje eu quero falar mais sobre terra, como é que o Estado e os 
brancos pensaram e o que fizeram e o que estão fazendo com a terra. Daí eu preciso 
contar uma história para vocês. Como é que isso aconteceu. Como é que hoje é o que é, 
porque não nasceu sozinho, tem uma história. 
 A historia é a seguinte, há algum tempo atrás, quando o Estado começou a 
organizar-se como Estado, eles pensavam que toda a terra, todinha, tinha que ser uma 
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terra que produzisse coisas que fossem riquezas, que fosse comida, que fosse enfeite, 
enfim, que fosse produção, tinha que produzir. E os brancos achavam que a terra, para 
produzir, tudo o que tinha em cima dela tinha que tirar, todo o mato, todos os animais, 
nada tinha que ficar em cima, porque ela tinha que produzir, milho, soja, feijão. Tinha que 
produzir para uma pessoa, essa era a idéia, tinha que produzir para uma pessoa. Isso se 
chamava uma terra de produção, o resto, o mato, era nocivo, era ruim. A idéia primeiro 
era essa, não tinha mais terra para povo, para índio, para bicho, para guardar, para mato, 
nada disso servia, tudo tinha que ser terra para produção.  
 Todo mundo sabe que isso não dava certo, não podia ser assim. Já há uns 50 anos 
mais ou menos, viu que não dava certo, não podia ser assim. E como não podia ser assim, 
os brancos começaram a criar áreas de terras que fossem protegidas. O que são as áreas 
protegidas? São áreas onde não pode entrar gente, porque aí são áreas de mato, dos 
bichos e não pode entrar gente. Essas idéias, uma hora é só para gente, outra hora não é 
para gente. É uma coisa que vai de um lado para o outro. Parece uma balança, por um lado 
primeiro é só para gente, do outro lado não é para gente. Pois bem, dentro dessas duas 
idéias, que começa lá: terra só para gente e, por outro lado, terra sem gente, é que estão 
os povos indígenas no Brasil. Eles ficam nesse balanço, porque no começo se dizia, “Não, 
não pode ter terra, porque a terra tem que pegar, em vez de ser do grupo inteiro, tem 
que pegar um a um, pegar um lote e produzir naquele lote sem bicho nem planta, nem 
mato”. 
 Esta foi a idéia que teve até mais ou menos a Constituição de 1988. A terra dos 
índios era terra pouca, só para que ficassem lá enquanto não virassem branco, deixando 
de ser índios. A partir de 1988, a Constituição disse que os índios têm direito sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam. Vocês já viram isso ontem. Essa idéia das terras que 
tradicionalmente ocupam começou, então, com o Estado brasileiro ter a obrigação de 
demarcar terras maiores para as populações indígenas.  
 Nós podemos dividir o Brasil em vários pedaços, mas nós vamos dividir em três 
pedaços. Um pedaço, que é o pedaço do nordeste, os índios não tinham nenhum pedaço de 
terra e tampouco tinha esses parques, essas áreas de proteção. É uma situação muito 
ruim, uma região onde tem muito deserto, tem muita terra que não produz, e os índios 
dessa região, há muito tempo contatados, eles não tinham mais língua, tinham perdido 
muito dos seus costumes, eles ficaram numa situação muito ruim.  
 Por outro lado, os índios da Amazônia, eram os que estavam em melhor situação, 
porque lá, como ainda não tinha tido muita terra voltada para a produção, ou muita terra 
sem mato, então tinha muito mato, e continua tendo muito mato, muita terra que o 
branco não usou. Lá, as demarcações, a partir de 1988, são de grandes áreas para as 
populações indígenas. Tem exceção, mas a maior parte dos índios da Amazônia, tem 
terras grandes, com a natureza ainda boa, com muita caça, com muito mato, eles podem 
viver, manter a sua cultura, suas tradições e viver relativamente bem. Tem problemas? 
Tem sim, tem problemas, mas não são, geralmente, problemas de terra. São problemas de 
outra ordem. E se vocês quiserem a gente conta umas historias de lá. 
 Na outra parte do Brasil, a terceira parte, é essa parte onde a gente vive, é onde 
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a gente chama de sul, pega do Mato Grosso do Sul até o Rio Grande do Sul, pegando São 
Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Nesses 
Estados a situação é diferente, nem é o deserto que tem lá no nordeste, nem é a situação 
relativamente boa que tem na Amazônia. Por quê? Porque aqui as terras foram 
demarcadas antes da Constituição de 1988 e foram demarcadas pequenas áreas de terra. 
Essa áreas de terra, hoje demarcadas, foram demarcadas, principalmente, tendo em 
vista guardar os índios, pegar os índios e botar todos ali dentro. Na maior parte dessas 
áreas, as maiores são áreas do povo Kaingang, foram entregues ao povo Kaingang. E é 
diferente os índios daqui do sul e os índios do nordeste. No Rio Grande do Sul, 
principalmente os Guarani, os Kaingang e os Xokleng, mantém a língua, mantém as 
tradições, mantém sua história, mantém sua cultura e com pouca terra, muita pouca 
terra.  
 Pois bem, aqui no sul também se preservou mais essa faixa que a gente chama de 
Mata Atlântica, e algumas delas foram transformadas em parque. Exatamente naquela 
concepção de que no parque não entra gente. O parque não é para gente é só para as 
plantas e para os bichos. Claro que isso que eu estou contando para vocês, essa historia 
que eu contei para vocês é uma história dos brancos que achavam que os índios não 
existiam. Não queriam mais saber de índio. É uma história dos brancos, para os brancos, 
dentro do que a gente chama de cultura branca.  
 E por isso entre os brancos tem essa idéia de que aqui no sul as Terras Indígenas 
são terras pequenas para os índios viverem. É só para morarem. Acham que é uma espécie 
de terra só para moradia. Mora ali, mas trabalha e produz em outro lugar. Onde? Não diz. 
Acham que todos, aí não é só um, não são só os índios, são todas as populações rurais, 
índios, caboclos, pescadores, ribeirinhos, os sem terra, todos eles têm que ser 
empregados nas fazendas. Todos nós sabemos que não tem emprego nas fazendas para 
todo mundo. Já não dá certo, a proposta já não dá certo. Nem para os índios, nem para os 
sem terra, mesmo que todos eles quisessem trabalhar, vamos nas fazendas trabalhar, não 
tem lugar, não tem emprego. 
 Os sem terra, vamos todos os sem terra trabalhar, esteja o emprego onde for, 
mas não tem emprego nas fazendas então não adianta. Essa proposta de que cada um 
more num lugar pequenininho e vai trabalhar na fazenda não resolve, por quê? Porque não 
tem emprego lá, mesmo que desse certo, mesmo que dissesse, vamos trabalhar lá na 
fazenda, não dá certo. E aí vocês têm, entre os Guarani, a experiência no Mato Grosso do 
Sul, que são pequenas áreas para uma população grande que trabalhou em fazenda 
durante muito tempo  mas já não tem mais emprego. 
 Esse é o problema que a gente vive hoje com as terras no Brasil. Eu quero voltar a 
falar mais especificamente dessas nossas terras do sul, que são basicamente terras 
ocupadas pelos Guarani. A lei, não é muito clara, a lei brasileira, não é muito clara, porque 
quem lê pode ler de um jeito ou pode ler de outro jeito, não é uma leitura que diga: ah, é 
isso. A lei diz hoje que as terras ocupadas tradicionalmente pelos povos indígenas é 
Terra Indígena, mas diz também que nas terras que foram reservadas para serem 
parques não pode entrar gente. Essa é uma contradição. Qual que vem antes, a Terra 
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Indígena é uma área como essa que nós estamos pisando hoje aqui, esta área é um parque 
que não pode entrar gente, diz a lei, mas é também uma área indígena que tem ocupação 
tradicional? Qual que vale? Qual que vem antes? Esta é sempre a pergunta que todos 
fazem. Por isso que vocês vão encontrar branco que diz assim: “Vale o parque, porque o 
parque foi criado quando não tinha nenhum índio dentro”. E nós que defendemos os índios 
e os próprios índios dizem: “Tinha índio aqui, eles estavam aqui, eles podiam não estar 
naquele dia, eles podiam estar em outro lugar, mais para lá, mais para cá, pode ser que 
essa casa não existisse naquele dia, mas não quer dizer que se uma casa não existiu 
naquele dia nunca existiu índio”.  
 Esta discussão é uma discussão muito difícil, e é essa discussão que a gente tem 
que tratar. Eu não sei se está bem claro, se preciso explicar melhor. Não sei se vai ter 
pergunta. Vocês já podem ir perguntando, aí vão adiantando o serviço. Tem pergunta? 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Podem fazer perguntas em guarani mesmo. Ele está falando 
sobre a terra.  
 
Luís Eusébio (Peguaoty - SP): A minha pergunta é, aqui é uma área do Parque Intervales, 
mas nós estamos aqui há 6 anos. E uma coisa que nós Guarani sempre procuramos e nos 
preocupamos com é onde tem mata, onde tem água boa, córregos. E aqui temos 3 
córregos que servem para beber e para banhar, e é isso que interessa para nós. Aí, a 
Fundação Florestal fala que sobrou só 7% no Estado de São Paulo de Mata Atlântica. E eu 
sempre pergunto: “Quem é o culpado em acabar com o mato, quem é que acabou com 
isso?”. Nós temos que procurar onde sobrou mato, não interessa se é parque, não 
interessa se é proibido formar aldeia. Nós sempre procuramos a mata e não somos nós, 
nós temos o nosso pajé, nhanderamói, que no sonho revela que aquela parte que é melhor 
para fazer aldeia. Por isso nós estamos aqui.  
 Eu briguei muito com a Toninha de Capão Bonito. Ela falava para mim que não abria 
mão de ter aldeia lá. E eu falei que eu não posso abrir mão de retirar a minha 
comunidade. Porque onde que eu vou morar se eu sair desta aldeia, vou morar na beira da 
pista, na fazenda para depois os capangas do fazendeiro fazer ameaça? Aqui eu vou 
ficar, não interessa, nós estamos no nosso direito. Do jeito de ser Guarani, nós temos a 
casa de reza, nós acreditamos, por isso que nós construímos para receber o parente, para 
ter sempre força. Minha pergunta é essa. 
 
Carlos Marés: Não é uma pergunta, você já aproveitou e já falou tudo. É isso mesmo. O 
que eu queria dizer é que, veja que quando você fala, você disse assim, do ponto de vista 
guarani, é assim. Para os Guarani, para a cultura guarani, para a lei guarani, o jeito do 
Guarani viver, essa terra é uma terra guarani e é aqui que tem que ser. Não é para ser lá 
na estrada, ou lá em Registro, no hotel lá de Registro. Morar no hotel de Registro não 
resolve, “todos os Guarani vão morar lá no hotel”. Não é o problema de morar, não é o 
problema de ter uma cama para dormir, um lugar para pôr a rede, não é isso, é mais que 
isso. É um lugar onde pode ter a casa de reza, é um lugar onde pode ter a natureza, onde 
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pode ter o riacho, onde pode ter o rio, onde pode ter a água, onde é bom para a caça. 
 Nós estamos vendo que tem duas idéias, duas culturas que estão meio 
contraditórias, uma é Guarani e a outra é essa cultura branca. Mas nós estamos vendo 
que dentro dos brancos tem contradição, não é uma coisa resolvida. Eu queria dizer que 
para os brancos tem mais uma coisa, os brancos dizem assim: que a terra é uma 
propriedade, e a propriedade diz que uma pessoa é dono dela.  
 Esta terra aqui dos parques, primeiro eu disse, todas as terras tem que ser de um 
dono, cada pedacinho era de um dono. Como isso não deu muito certo, algumas terras 
ficam sem dono, ficam terras do próprio Estado, como são os parques. Parque não tem 
dono porque é de todos, é do Estado.  
 Eu queria que vocês pensassem, essa é uma idéia da lei, mas a lei tem uma outra 
idéia que diz assim: uma coisa é ser dono, a outra coisa é viver na terra, usar a terra, 
produzir na terra, ou simplesmente estar nela. E os brancos chamam do que está na lei, 
que aí não é propriedade, aí é posse, que é outra coisa, é ter a terra, estar lá.  
 Então, eu posso ser dono de uma terra, mas outra pessoa vai lá e mora, eu posso 
ser dono até de uma casa e outra pessoa morar na casa. Para os brancos isso é possível. 
Um é o dono e o outro mora, às vezes até o que mora paga alguma coisa para o dono, 
chama isso de aluguel. Uma coisa é a propriedade da terra, e a outra coisa é ter a posse. 
O que os índios têm sobre a terra não é a propriedade, é a posse. Para os índios interessa 
estar na terra.  
 Se eu dizer para vocês assim: “Agora os Guarani vão ter uma terra  muito boa, só 
que é lá na Amazônia, não dá nem para chegar lá“. O que adianta? Ou dizer assim: aquela 
terra do rio para lá é propriedade dos Guarani, tudo o que produzir lá vem para os 
Guarani. É até bom, vocês ganham um dinheiro. O que resolve? Onde é que vai morar? Eu 
não sei. Vai morar na cidade ou no hotel em Registro. A terra vai ser só para renda. Isso 
não interessa para os Guarani. Para os brancos talvez interesse. Se chegar para um dos 
brancos que está aqui e dizer: “Vocês são donos daquela fazenda mas não precisa 
trabalhar não, você só vai ganhar dinheiro“. Daí os brancos vão ficar alegres. “Eu quero, 
assim é bom.” Não é isso que os Guarani querem, eles querem a terra para poder viver na 
terra, eles querem ter a terra do sonho, a terra que tem o riacho, a terra que tem o rio, 
a terra que tem a palmeira.  
 Pois bem, isso que nós estamos falando da terra para os índios, especialmente 
para os Guarani, é a posse. Por isso que até hoje os brancos não vieram tirar os Guarani 
das áreas dos parques. Alguns tiraram, foram lá nos Guarani do Ocoí, no Parque Nacional 
do Iguaçu, a polícia foi lá e tirou. Vocês lembram dessa historia? É muito triste e muito 
recente, foi agora. Por quê a polícia foi lá e tirou? Porque aquele parque é um parque que 
não é só o Brasil que considera  como parque, é o Brasil, a Argentina e todos os paises do 
mundo, através da Organização das Nações Unidas. Aquele parque é olhado pelo mundo 
inteiro, como um parque que não pode ter gente. O mundo inteiro pensa assim, por isso a 
polícia foi lá e tirou, para dizer para os estrangeiros que naquele parque não tem gente. 
 Já nos outros parques, nos parques estaduais, nós temos visto que é uma luta, é 
difícil. Vocês devem saber mais do que eu de como é difícil manter aqui. Isso também 
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acontece lá nos parques que eu conheço do Paraná. Porque lá no Paraná tem nos parques a 
ocupação Guarani, como por exemplo, lá em Guaraqueçaba lá também tem ocupação 
Guarani, e sempre tem uma briga. 
 Pois bem, como eu estava dizendo, uma coisa é a posse, estar na terra, viver na 
terra, e outra coisa muito diferente é ter a propriedade da terra para usar e viver como 
quiser. Principalmente, a propriedade tem essa idéia de tirar todo o mato, tirar todas as 
plantas, tirar todos os bichos e plantar outra coisa.  
 O que eu quero dizer  que nessa ocupação que se chama posse, e a situação 
indígena nos parques, fica cada vez mais difícil tirar os índios do parque se o uso tiver um 
sentido como sempre os Guarani tiveram, de harmonia com a natureza. Viver de acordo 
com a natureza, manter as coisas na natureza. Se o sonho diz que esse é o lugar, é porque 
ali tem qualidades da natureza, tem rio, porque tem uma palmeira, porque tem um bicho. 
Se isso for mantido, não tem nenhuma razão para os brancos reclamarem. 
 O que nós temos que pensar sempre nessa relação é o seguinte: se os Guarani 
usam a terra como Guarani não como branco, que destrói a terra, os Guarani não tem 
porque sair dos parques. Cada vez eu acho que essa consciência dos brancos vai 
acontecendo e nós temos que trabalhar com essa idéia de que a terra tem que ser usada 
segundo os usos, costumes e tradições do povo Guarani. O que quer dizer isso? Quer 
dizer que é muito difícil, dentro dos parques, produzir coisas para vender, coisas para o 
mercado. Porque se ele está produzindo coisas para ir para o mercado e começa a 
intensificar essa venda de coisas para o mercado, vai utilizando a terra de forma branca 
e não de forma Guarani.  
 Nós temos que encontrar soluções internas no parque para que a riqueza 
produzida para se alimentar, seja menos branca e mais Guarani. Essa é uma idéia que tem 
que ter no trabalho dentro dos parques. Por que isso? Porque uma coisa é uma verdade, 
como você colocou, quem destruiu toda a mata, 93% aqui em São Paulo da Mata Atlântica 
que foi destruída, foi a ocupação branca, foi o jeito branco de ocupar. Não foi o jeito 
índio, o jeito índio não é assim. Mas, se nós ocupamos os 7% do jeito branco, vai acabar, e 
aí vai ser ruim para todo mundo, não vai ser só ruim para os brancos, vai ser ruim para os 
índios também. 
 Nós temos uma certa obrigação, enquanto população branca e enquanto população 
índia, de manter esse 7%. Isso é verdade. Mas é verdade também que não foram os 
índios que destruíram. Esse conto dessa conta que tem que ser feito. Vamos pensar 
assim, é necessário os Guarani produzir alimentos? É necessário. É possível produzir tudo 
isso sem usar o método branco de destruir? Se você responder sim, a ocupação não tem 
nenhum problema. Se você responde não, porque é possível que não, pode ser que uma 
população tenha que produzir mais do que o parque agüente, mas essa produção vai ter 
que ser feita em terras fora. Precisa acrescentar terras, não tirar. Porque tirar os índios 
do parque não adianta absolutamente nada. Vai pôr onde? Mesmo que digam: “Vamos 
transformar cada índio em trabalhador de fazenda”. Ainda que você dissesse que está 
bom, não tem como. 
 Então, esse é um problema que a sociedade branca, ou seja, o Estado tem que 
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resolver. Se é necessário uma produção maior do que comporta a natureza do parque, 
essa produção tem que ser fora do parque. Se a produção, se o parque comporta, tem 
parque grande que comporta, eu me lembro que lá no Superagui, em Guaraqueçaba havia 
essa possibilidade. Aqui eu não sei, eu não conheço.  
 A reivindicação tem que ser assim: os índios ficam no parque, claro que ficam no 
parque, mas ficam no parque sem pressionar a natureza, ou seja, mantendo o parque como 
ele é. É para produzir dentro do parque? É claro que é para produzir dentro do parque, 
claro que pode ter roça dentro do parque, mas não pode ter tanta roça que acabe com a 
natureza, que acabe com a mata. Se precisar mais roça do que agüenta, tem que ter terra 
fora e o Estado tem que dar terra fora. A reivindicação, isso eu quero dizer, que isso 
deixa contente quem é contra o índio no parque. Por quê? Porque nós vamos produzir lá 
fora e o Estado tem que dar a terra de dentro e, se precisar produzir, a terra de fora.   
 
Luís Karaí (Itaoca - SP): Eu queria fazer duas perguntas, de acordo com o que você falou 
sobre o parque e da retirada dos índios Guarani lá da Foz do Iguaçu. Eu sei que a 
organização da ONU... e nesta retirada da comunidade do parque, a polícia foi lá, retirou 
a comunidade. Para a gente, claro, a gente vai ficar muito triste, mas para quem fez esse 
tipo de reintegração de posse, vai ficar legal para eles porque é uma forma de estar 
assegurando a manutenção do parque sem ter gente morando dentro. Com isso o que eles 
ganham? Isso que você explicou, como é que ficaria a situação nesse sentido? 
 E na pergunta do Luís Eusébio, ficou assim: o parque - ele citou um nome: Antonia, 
Toninha, falou assim: “Eu não abro mão do parque”. Ela está dizendo que está se 
colocando como se estivesse defendendo uma propriedade dela, e daí não seria um parque 
estadual porque envolve várias pessoas. Qual é a forma de quando a pessoa chega e fala 
isso, como que a gente chega para que a pessoa se conscientize e sensibilize para a 
negociação? Existe a possibilidade mais simples, ou existe um outro caminho para chegar 
na negociação? Porque se ela está dizendo que não abre mão, como se fosse dela, e a 
comunidade diz o mesmo, mas o Luís Eusébio não está dizendo, “Eu, Luís Eusébio, defendo 
o meu parque”. Ele não está dizendo isso, ele está dizendo: “Eu defendo a permanência da 
minha comunidade e das minhas crianças”. E a outra defende como se fosse dela. E nesse 
sentido como ficariam esses dois problemas? 
 
Carlos Marés: Tem duas perguntas aí. Uma do Iguaçu e essa da Antonia. Vamos lá, 
primeiro a do Iguaçu. A gente sabe, se a gente olhar a história que os mais antigos 
contam, e olhar nos livros, a gente sabe que no começo do século XX e antes do século 
XX, a terra que hoje se chama Parque Nacional do Iguaçu, era uma Terra Indígena, e era 
uma Terra Indígena Guarani. Todo mundo sabe. Só não sabe quem não quer enxergar. 
Mas, o Parque Nacional do Iguaçu, naquele tempo que foi criado, também existia a idéia 
de que os índios não tinham direitos. Os brancos achavam que a sociedade branca é tão 
boa que os índios iam entrar na sociedade branca e iam deixar de ser índios, essa era a 
idéia que tinha naquela época. Era a idéia do Rondon....  
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Carlos Marés (Continuação): A história no Rio Paraná e do Iguaçu é uma história 
complicada porque acabou com os índios daquela região e se concentraram na foz do rio 
Ocoí, e tinham uma área que não era grande, era pequena, mas dava; era uma área de 
1.200, 1.300 ha se eu não me engano, era mil e alguma coisa.  
 Acontece que os brancos resolveram fazer a represa de Itaipu, fizeram a represa 
e alagou a terra dos índios, a terra dos Guarani de Ocoí. E, naquele tempo vivia no Brasil, 
o governo do Brasil era uma ditadura militar. Os militares mandavam e eles não 
perguntavam, eles davam ordens e faziam. Itaipu foi feita assim.  
 Quando estava acabando o governo militar, os militares já estavam sem prestígio, 
começou uma negociação dos índios com a Funai e com Itaipu. Itaipu acabou dando uma 
pequena área que não chega a 200 ha na beira do lago. Vocês devem conhecer a área que 
vocês chamam de Ocoí, mas não é mais Ocoí. Essa área que foi dada, trocada uma área 
pela outra, não resolveu o problema. Por que não resolveu o problema? Porque botou num 
lugar que é uma espécie de área que é muito ruim de ser usada porque fica bem na beira 
do rio, e se faz roça na beira do rio estraga o rio. Não é um rio é um lago. E na lei 
brasileira também não pode tirar. Então, a situação dos Guarani ali de Ocoí é uma 
situação muito ruim, muito difícil e todas as tentativas - foi comprado uma área, queriam 
arrendar outra - não têm sido satisfatórias.   
 Mas o parque, o parque que é uma Terra Indígena essa é uma questão de honra 
para o Estado brasileiro, por quê? Porque se deixam, se transforma em Terra Indígena, a 
Unesco, que um órgão das Nações Unidas retira o título de Patrimônio da Humanidade, 
porque dizem que aquela área é um Patrimônio da Humanidade, um Patrimônio Natural da 
Humanidade e lá não pode ter gente, segundo a Unesco.  
 Eu acho que é um erro da Unesco, é um erro do Brasil, é um erro da Argentina, é 
um erro de todos, porque o parque pode conviver uma população indígena que viva segundo 
os seus usos, costumes e tradições. Aquela área é suficientemente grande para abrigar 
muita gente, a área é grande, é boa, tem uma mata boa, tem muito bicho, tem muita, 
ainda é uma terra muito importante, sempre foi a mata úmida dessa região. Mas essa é 
uma política da União, é para o mundo inteiro ver essa área, quanto a Argentina, quanto 
ao Brasil e quanto ao resto do mundo para ver essa área. E é um dos maiores atrativos 
turísticos do Brasil.  
 O fato de ser um Patrimônio da Humanidade, o fato de ser um parque, o fato de 
ter as cataratas é um patrimônio turístico e o Brasil ganha muito dinheiro com isso. Vem 
gente do mundo inteiro ver as cataratas e sobrevoa o parque e dizem: “Olha que 
maravilha é isso daqui”.  
 Isso é muito difícil para o Brasil e a política vai ser essa, por isso que, 
respondendo a sua pergunta, por isso que lá foi tão pronta a ação da policia militar, 
realmente isso aconteceu. É errado, é triste, é feio? É, mas o Brasil acha que isso fica 
bem para o resto do mundo e os alemães continuam vindo aqui, os alemães, os franceses, 
os americanos, tudo, e ficam dizendo: “Oh, a catarata é tão linda, o parque é tão lindo e 
nem tem gente, que coisa boa o parque sem gente”. Eles pensam assim, é essa a idéia 
mesmo. Essa é a primeira pergunta. Não sei se eu respondi, senão você pergunta de novo.  
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 E a outra pergunta não é sobre esse parque que tem visibilidade internacional que 
é protegido, etc. e etc., é uma pergunta de uma disputa com uma pessoa que eu não 
conheço, mas eu acho que essa pessoa é do Estado de São Paulo, porque é um parque 
estadual. Vejam o seguinte: você tem razão quando as pessoas do sistema ambiental 
dizem: “Nós não podemos abrir mão do parque”, é verdade, é bom que não abra mão 
mesmo, isso é uma coisa, já que destruíram tudo vamos guardar os parques, claro que tem 
que guardar os parques.  
 Agora, outra coisa completamente diferente é como é que uma população indígena, 
como os Guarani, convivem dentro de um parque. Isso é o que as pessoas não entendem. 
Elas pensam que os Guarani vão fazer igual aos brancos. Essa é a idéia deles. Como eles 
pensam assim: “se eu sou branco e se me derem esse parque aqui o que eu vou fazer? Vou 
tirar todo o mato que tem e vou plantar soja”. É isso que o branco pensa. Por isso que eles 
pensam assim: “Nós não podemos abrir mão do parque”. Eu acho bom, eu também não 
quero que abra a mão, mas eu não quero que abra mão para uma ocupação branca que vai 
destruir tudo, igual está ali fora. Mas só que a pessoa, essa senhora, ela não entende 
isso, ela acha que os índios vão usar o parque igual aos brancos.  
 Qual é o caminho? Eu acho que o caminho tem que ser muita conversa, em primeiro 
lugar, tem que ter muita conversa para sensibilizar, para dizer: “Olha, nós não vamos usar 
igual ao branco”. Às vezes, eu acho que a cultura Guarani mudou muito, não é uma coisa 
que fica parada, não é igual era há 100 anos atrás. Então, os Guarani precisam de uma 
terra para usar mais intensamente? Podem precisar, precisam. Então, vamos arranjar 
também uma terra fora, ao lado, que possa ser utilizada para produzir, para poder 
inclusive manter a floresta e o parque, como área boa, bonita que a gente chega aqui e é 
agradável, a gente sai lá do centro de Registro e é bem diferente daqueles prédios. 
 Tem mais uma pergunta ali, não sei se eu respondi, mas daí vocês perguntam de 
novo. 
 
Luís Eusébio (Peguaoty - SP): Você falou que seis anos atrás, era outra coisa, tinha muito 
espaço, tinha muita mata que não tinha dono. Esses homens do parque faz pouco tempo, 
aqui em Intervales desde 1995, estão tentando ainda regularizar na lei do sistema de 
parque. Até agora sei que não tem nada definido ainda.  
 Que nem nós, que nem eu, eu chamo de Tekoa Peguaoty. Como eles chamam de 
Parque Intervales, nós também chamamos de Tekoa, que é aldeia, Peguaoty, aonde nós 
mantemos a nossa cultura. Outra coisa é, há 6 anos, nós sempre, como muita gente fala, e 
é um pouco verdade, nós procuramos não enfrentarmos briga. Não enfrentamos, que nem 
nosso parente, pensando em Amazonia, no norte do país, por isso que até hoje, onde tem 
briga, e também por causa da língua e por causa da lei, nós não sabemos nos defender. 
Então, se aqui o dono não quer, vamos ter que mudar para outro canto, até que vem a 
briga e a gente tem que mudar para mais outro canto. Hoje não tem mais saída, hoje não 
tem mais para onde a gente ir. Nós temos que firmar o pé, não tem como, não tem jeito. 
Para onde, para cá ou para lá?  
 Outra coisa é, aqui no Estado de São Paulo, nós conhecemos a história, e a história 
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de vocês não vem falando a verdade, não vem contando a verdade, mas nós sabemos que a 
população do sul até o Espírito Santo é habitada pelos índios, pelos parentes Guarani e 
outro povo. 
 Em Cananéia, dois anos atrás, eu fui no Museu do Índio e eu vi uma escrita e olhei 
bem, estava dizendo que em 1552 já havia o indígena Carijó e falava de Itariri. Então, eu 
sempre falo, aí que está falando a verdade, mas ninguém acha que a verdade é Isso. Mas, 
nós sabemos que foi invadido, foi massacrado, foi exterminado o povo indígena do litoral 
de norte a sul. Isso que eu sempre falo e é uma coisa verdadeira. 
 
Carlos Marés: Eu acho que você disse uma coisa que é muito certa, isso tem que levantar. 
Os Guarani, sempre quando tinha mata, quando tinha terra, eles se afastavam. Chegava 
alguém e eles não enfrentaram esse briga. Igual a mulher aqui de Intervales: eu não abro 
mão. Antes, tinha outros lugares, mas hoje não tem outros lugares. Hoje, não tem outro 
jeito. Vai para onde? É isso que eu perguntava lá para o pessoal dos ambientalistas do 
Paraná: “Tá bom, vamos tirar o povo Guarani de Guaraqueçaba, lá em Superagui, vamos 
tirar. E por aonde? Tem que por num lugar, você não tira uma pessoa, eu vou tirar você 
dessa cadeira e deixar você em pé, aí não adianta nada. Aqui está ruim para você, mas eu 
vou por você sentado onde? Tem que por em outro lugar, mas se o outro lugar está 
ocupado não tem onde por. Se não tem onde por, deixa sentado aí. Deixa quieto, isso que 
tem que fazer”.  
 Eu acho que essa é a idéia que está hoje. Por isso que hoje nós estamos discutindo 
isso, não é porque os Guarani nasceram hoje, porque senão iam dizer como é que 
apareceram os Guarani, surgiu de repente, não existia e de repente surgiu? Não, já 
existiam, sempre existiram. Aliás, existiram antes que os brancos. Como você mesmo 
disse, antes dos brancos já havia outros povos no Brasil.  
 A questão é mesmo essa, hoje não tem terra. Nós temos que encontrar solução, e 
a solução é ficando. Mas vai ficar como? Aí o Estado tem que ajudar a resolver outros 
problemas, que é o problema de saúde, que é o problema de comida, esses problemas têm 
que ser resolvidos. Esses problemas não podem ficar assim, não pode cercar o parque, e 
os Guarani não saem dele e ninguém mais entra, não é assim, não pode ser assim. Diga a 
pergunta, quem sabe melhora a minha resposta. 
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Eu queria fazer uma pergunta. Meu nome é Timóteo e eu 
sou cacique da aldeia Tenondé Porã - Barragem. Eu acompanhei na sua colocação que a 
partir do momento que os indígenas ocupam a área de parque, quando vai produzir 
bastante coisa, por exemplo, quando vai fazer bastante plantações, o governo tem direito 
de dar mais uma área fora do parque. Onde tem essa lei que garante isso? De que forma 
que vai se negociar isso? É isso que eu gostaria que você informasse.  
 
Carlos Marés: Veja o seguinte, não tem uma lei que diga assim, isso não tem realmente. O 
que tem é uma negociação. Por quê? Porque o que o governo diz e a D. Antonia? “Não pode 
ter gente dentro do parque, o parque é sem gente”. Isso nós não podemos aceitar. Não 
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podemos aceitar porque não tem onde ficar. Não tem outro lugar com mato, com rio, que 
esteja preservado, etc., para os Guarani poderem viver a sua vida, formar os Tekoa como 
vocês chamam. Não tem como, não tem outro lugar, então, tem que ser aqui dentro. O que 
o governo está dizendo é o seguinte: “Vocês não podem ficar porque vocês vão destruir 
igual aos brancos destruíram”.  E por quê? Porque vocês têm que produzir para comer”.  
 Se, a forma como a gente usa essa terra é uma forma que não destrói, é uma 
forma como os Guarani vem usando a terra há muitos anos, e essa terra tem o tamanho 
suficiente para resistir a essa vida Guarani aqui dentro, para poder manter, para 
reproduzir e para os filhos dos Guarani terem o mesmo tipo de terra, e ainda ter o rio 
limpo, ainda ter as suas palmeiras, ter os bichos, etc. e etc., se é suficientemente grande 
para isso, tudo bem, a terra pode ser uma terra Guarani. Se não é suficientemente 
grande para isso, o que normalmente acontece, a maior parte das vezes acontece isso, a 
terra não é suficientemente grande para manter um povo equilibrado, então é necessário 
que tenha outras formas. Esse é um exemplo que eu dei, de terra fora que vá produzir 
mandioca, que vai produzir milho, que vai produzir coisas para não pressionar dentro. Isso 
é uma forma. Podem existir outras formas, dependendo da negociação, pode ser 
negociada outra forma, tem outras formas. E isso tem que discutir com a sociedade 
Guarani. 
 E qual é a base da discussão? A base da discussão é seguinte: o que os brancos 
querem, o que o Estado quer? Que a área seja preservada. O que os índios querem? Que 
a área seja preservada. Querem a mesma coisa. só que os índios precisam comer, 
precisam se vestir, precisam viver. Se vai preservar a área também tem direito a comer, 
e etc., etc., senão não tem sentido. Se vocês disserem assim: “Não, os índios vão viver 
igual aos brancos”. Então tem que sair do parque, vão viver numa fazenda, num lugar lá 
que não tenha nada. É isso? Não, não é isso. Eu sempre escuto dos índios: “A gente estava 
aqui”. Eu já escutei várias vezes, que não é isso, que se quer viver num lugar, vive-se no 
parque, porque exatamente é o ultimo lugar que tem que pode-se viver da forma indígena.  
 Não sei se respondi bem a sua pergunta? Não tem lei, tudo tem que ser na base da 
negociação, isso é negociação. E o melhor argumento que os índios, especialmente os 
Guarani, não falo de qualquer índio, mas especialmente os Guarani, têm para dizer isso 
que eu estou dizendo, é deixar claro que os Guarani sabem o que é a natureza, conhecem 
cada planta, cada bicho, cada semente, e, como conhecem, sabem como é que mantém, 
como é que mantém a vida. Esse é o grande argumento, porque se pegar um bando de 
alemão lá na Alemanha e botar aqui, eles não sabem o que comer, não sabem o nome dos 
bichos, não sabem o nome das plantas, se ficar doente não sabe o remédio, claro, é outra 
coisa. A grande vantagem dos Guarani é que conhecem a natureza, vivem nessa natureza 
e sabem o que é, tem todo o conhecimento da natureza, e esse conhecimento é muito 
importante.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Eu sou lá do Espírito Santo, eu sou o cacique da aldeia de 
Boa Esperança e eu faço um trabalho com a população Tupiniquim e Guarani. Eu queria 
fazer só uma pergunta.  Qual era a diretriz do SPI para a Funai, na integração dentro da 
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Convenção Internacional que tentaram tirar a autonomia dos povos indígenas, não só dos 
Guarani? É só isso que eu queria entender. 
 
Carlos Marés: Olha, o SPI, mas a Funai não, porque desde 1988 a Funai mudou. A 
Constituição de 1988 no Brasil mudou a relação do Estado brasileiro com os índios. Mas 
antes de 1988, a idéia era essa idéia que chamava de integração. O que é integração? 
Integração é integração do indivíduo. Não e do povo, é do indivíduo. Pegavam você, você é 
o cacique, agora você não vai mais ser cacique você vai ser tratorista da fazenda. Daí 
você deixou de ser cacique, deixou de ser Guarani, e você vai ser agora o fulano de tal 
que é tratorista, é um trabalhador, igual qualquer outro branco. Isso se chama 
integração.  
 A integração na verdade do SPI e de todas as leis do SPI no começo do século 
XX, de 1928 até 1973, toda essa legislação dizia assim: o trabalho no Estado brasileiro 
com os índios terá o sentido de integrá-los individualmente. Então, a terra era um pedaço 
de terra pequeno. Essa era a idéia, dar um pedaço de terra para você morar lá enquanto 
você é índio. E quando você deixar de ser índio vai tirando um por um, tirar um, vai 
tirando pega esse, pega esse, pega esse, e às vezes vai dando trabalho e ele vai deixando 
de ser índio. Isso que é integração, portanto, é individual. 
 Em 1988, a Constituição de 1988, porque os índios foram lá na Constituinte e 
disseram: “Não é isso que nós queremos, nós queremos continuar sendo índio, aliás faz 
500 anos que continuamos sendo índio, independente dessa política de integração 
individual”. Na constituição de 1988 saiu o artigo que diz assim: os índios tem o direito de 
continuar a ser índio. É um novo direito.  
 Hoje, o que os índios podem dizer, e que o Estado brasileiro reconhece o direito 
de continuar a ser índio. Ora, continuar ser índio quer dizer, continuar ser comunidade, 
viver coletivamente, ter uma vida coletiva, etc. Bom, para ter isso, precisa ter um lugar, 
essa é a questão, por isso que é um direito dos índios. Agora, o resto é negociação. Quer 
negociar? Vamos conseguir viver como índio em determinado lugar, se tem problema com 
a natureza nós temos que diminuir a pressão na natureza, mas daí tem que ter fontes de 
recurso de outro lugar, essa é uma negociação. É difícil essa negociação? É, é difícil, mas 
não é impossível, e eu acho que cada vez fica mais fácil, porque cada vez as pessoas estão 
entendendo mais isso, o governo está entendendo mais isso. Mas sempre têm aqueles que, 
porque tem algumas pessoas que acham que o ser humano é ruim e que tinha que acabar 
com o ser humano, que tem que matar metade da população do mundo para melhorar o 
mundo. Se pensar assim, não tem jeito, não é contra índio, é contra índio, é contra 
branco, é contra todo mundo. Aí não adianta, com esses não tem conversa, mas as pessoas 
estão cada vez mais entendendo que é possível a gente trabalhar com mais harmonia.  
 
Maurício (Itapuã - RS): Eu queria fazer uma pergunta. Voltando ainda sobre os parques e 
as áreas de preservação. Eu sou do Rio Grande do Sul, e lá no Sul o bioma pampa não é 
reconhecido como área de preservação. Me parece que é só 3% do Estado que é 
reconhecido como área de preservação pampa.  
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 Recentemente a gente ficou sabendo que a empresa Aracruz veio do sul da Bahia 
e do norte do Espírito Santo e agora chegar lá no Rio Grande do Sul. Me parece que 
entre o governo do Estado e o pessoal do meio ambiente, parece que conseguiram a 
liberação ambiental para fazer monocultura de eucalipto. Como é que o senhor vê, por 
exemplo, se os índios não podem ocupar essas áreas de parque e áreas de preservação, 
por que as grandes empresas conseguem a liberação ambiental para se fazer, por 
exemplo, a plantação de eucalipto, que vem estragar as áreas de preservação lá no sul, 
que é área de pampa? Como é que o senhor vê isso? 
 
Carlos Marés: Você disse uma coisa muito certa, é isso mesmo. Mas não é só a Aracruz 
não, é a Aracruz, a Votorantim e tem uma outra empresa que tem um nome complicado e 
eu esqueço o nome, como é que é? 
 
Maurício (Itapuã - RS): Enzo. 
 
Carlos Marés: A Enzo que é finlandesa e sueca, e lá eles querem plantar pinus e é um 
deserto verde lá. 
 
Maurício (Itapuã - RS): Foram liberados 200.000 ha. 
 
Carlos Marés: É muita coisa. Ainda que eles dizem assim: “Não é tudo junto, tem uns 
pedacinhos, tem umas ilhas de pampa no meio”. Mas você tem razão. 
 
Maurício (Itapuã - RS): E vai pegar Terras Indígenas Guarani que são consideradas 
tradicionais.  
 
Carlos Marés: Eu não vi, eu não sei, eu não conheço tanto para dizer, eu só sei que são 
várias empresas. Eu vi o projeto de anunciar e o discurso da Votorantim. O da Aracruz eu 
não vi, mas da Votorantim eu vi a proposta, que é uma proposta social porque vai pegar os 
assentamentos de reforma agrária, vai dar dinheiro para os sem terra. Essa é a proposta 
deles, está escrita, vai dar emprego para todo mundo. Não sei como eucalipto dá 
emprego, mas enfim, essa é a proposta deles. Isso eu vi. 
 A tua pergunta é: isso é uma contradição? É sim, é uma contradição. Eu acho que a 
gente esta vendo a coisa de um lado e do outro lado, daí a gente diz assim: “Os brancos 
devastaram tudo e guardaram os pedacinhos”. Dava a impressão que já tinham devastado 
tudo, mas não, ainda não devastaram tudo, ainda tem muita coisa para devastar, e esse 
processo é uma devastação dos pampas. É uma transformação do pampa, que como você 
mesmo disse, não é reconhecido como um bioma protegido. A transformação do pampa em 
floresta homogênea, é mais uma devastação. Isso entra no processo de devastação 
direto e daqui a pouco lá no Rio Grande do Sul vai acontecer isso, vão sobrar uns pedaços 
de pampa e daí vão falar: “Isso aqui é parque, parque pampa”. Daí vai ser o ultimo lugar 
que os Guarani vão poder ir, mas vão falar: “Ai, aí não pode porque que está tudo 
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protegido”.  
 É a continuação, isso que você está descrevendo, é a continuação desse processo 
que é o processo de transformação da terra em propriedade privada, é o mesmo 
processo, é o que está vivendo hoje. Isso, para nós, serve como argumento: “Olha: nós 
vamos ter que fazer uns parques lá no Rio Grande do Sul que tenha índio dentro. Vamos 
fazer uns parques para os Guarani do Rio Grande ficarem cuidando dos pampas lá 
também”. É o processo da mesma forma que é aqui. Suficientemente grande para que não 
haja pressão, aí sim, você pode fazer antes, como na Amazônia, a Amazônia está fazendo 
antes, e as áreas são muito grandes, as áreas indígenas na Amazônia são grandes e o povo 
pode viver bem lá dentro, não precisa pressionar a natureza. E aqui nós temos problema. 
Mas o que você está dizendo é o mesmo processo, a mesma coisa só que atual e isso que 
mais nos revolta ainda. Se nossos avós fizeram isso, bom, coitado não sabiam, agora 
sabem. Não é questão de saber. 
 
Daniela (Oim iporã ma Ore-rekó): Marés, você estava falando da preservação da 
natureza, e a gente vê o conflito enorme entre o que os juruákuery pensam da natureza e 
o que pensam os nhandekuery. Para os ambientalistas parece que não pode cortar nada, 
qualquer coisa que você mexa é um ponto de partida a divisão da natureza. E os Guarani 
falam muito bem: eles são os maiores conhecedores da Mata Atlântica e tem outra 
relação, outro tipo de conhecimento. E ontem o Theo fez aquela escadinha dos direitos 
que prevalecem sobre os outros e a Constituição está acima de tudo. E ele falou sobre os 
direitos originários sobre a terra, do reconhecimento de que os Guarani estão aqui muito 
antes da formação do Estado brasileiro, e os outros povos indígenas também. Eu fico 
pensando, se o reconhecimento da Terra Indígena não estaria acima do reconhecimento 
de um parque? 
 
Carlos Marés: Aquela escadinha do Theo, ele fez a escadinha das leis. O que está em 
cima de tudo é a Constituição. A Constituição brasileira diz que as Terras Indígenas 
estão acima da Constituição, portanto estão no andar de cima da escadinha. Se você diz 
que as Terras Indígenas estão acima dos parques, sem dúvida nenhuma, isso é claro.  
 Mas nós temos dois tipos de interpretação, uma, de certas pessoas que dizem não, 
porque não reconhecem o direito aos índios; a Constituição pode dizer o que quiser e eles 
não reconhecem, só que eles são contra os índios, e aí nós vamos ter muito. Você deu o 
nome de um dessa gente, que é gente da Aracruz. Vai perguntar para o dono da Aracruz 
se ele acha que os índios têm algum direito. Ele vai dizer que não tem nenhum índio, que 
não existe isso, que isso é invenção, os índios se inventaram, os índios se fantasiaram de 
índios, então, não existem índios. Eles vão dizer uma coisa assim. Daí você vai conversar 
como? É essa a conversa que vocês sabem que os índios têm com a Aracruz. É uma 
conversa absurda.  
 E a outra coisa: isso é uma, tem os que dizem que não existe, e outros que dizem 
assim: “É claro que os índios têm direito, claro que os índios estão acima da Constituição, 
mas não aqui”. Porque o que é Terra Indígena? É aquela que o Estado reconheceu como 
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Terra Indígena. Aqui, no sul, o Estado já reconheceu as áreas Guarani. Quais são? São 
esses pontinhos pequenininhos que tem espalhados por aí, fora disso não tem área 
Guarani, ou Kaingang, ou Xokleng. Os Xetá estão querendo uma área também, mesmo o 
pouquinho Xetá que sobrou, querem uma área também, e eles falam: os Xetá não existem 
mais. Daí é outra concepção, não é de quem diz que índio não existe, é quem reconhece o 
direito indígena: só que diz assim, “Só aqueles, agora não mais. Está acima de tudo, mas 
só aqueles”. Por exemplo, eu me lembro de uma conversa com o ex-presidente Fernando 
Henrique Cardoso e ele dizia isso, ele dizia: “Está bom, claro que os índios têm direito, 
ainda mais imagine, eu, um sociólogo, vou dizer que não têm, têm, acima de tudo, mas 
espera aí, lá no sul nós já demarcamos tudo, está 100% demarcado, falta umas 
áreazinhas, falta uma Xetá, falta aumentar um pouquinho a área dos Xokleng, falta 
aumentar um pouquinho, falta aumentar Mangueirinha, temos um probleminhas para 
resolver”. Tem essas duas concepções que a gente tem que... 
 
Carlos Marés: (....) a natureza, mas essa é uma discussão. A resposta era essa. Eu vi que 
tinha um dedo que levantou, eu não me lembro onde.  
 
Serginho (Subaúma - SP): Eu queria perguntar assim, eu sou o Serginho. Você está 
falando a parte geral dos parques, por exemplo, na Ilha do Cardoso tem um parque. Um 
parque seria, essa pergunta que fizeram pode ser geral. Por exemplo, lá na Ilha do 
Cardoso acontece que os índios Guarani não podem plantar dentro do parque, só que tem 
umas famílias que moram lá e que plantam palmito Eles têm esse direito? Como é que fica 
isso? 
 
Carlos Marés: Eu não conheço muito a situação da Ilha do Cardoso, não posso te 
responder se têm direito ou não têm direito. Eu vou responder meio geral, pode ser que 
esteja errado, porque pode ser que ali tenha uma condição um pouco diferente. Eu estou 
imaginando que a Ilha do Cardoso, ela tem um pedaço que é parque e um pedaço que não 
é, é isso? 
 
Serginho (Subaúma - SP): Não, é tudo parque. 
 
Carlos Marés: É tudo parque. E tem gente que mora dentro? Branco? 
 
Serginho (Subaúma - SP): Tem gente que não é índio.  
 
Carlos Marés: Mas que tipo de branco é? 
 
 Serginho (Subaúma - SP): Pescadores. 
 
Carlos Marés: Ah bom, mas os pescadores.... 
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Carlos Marés: Os brancos que invadem e os brancos que usam como branco não podem. 
Pescador já é um pouco diferente. O pescador ele pode. Se é um parque, os 
ambientalistas querem que estejam fora, mas os pescadores, do mesmo jeito que os 
índios, eles têm direito de estar ali, se sempre estiveram ali pescando, eles têm direito. 
O que eles não têm, como eu disse dos índios, o que não pode é a forma de vida deles 
mudar e eles começarem atuar como se fossem brancos destruindo a natureza, não pode. 
Mas eu tinha que estudar melhor a Ilha do Cardoso para responder bem direitinho essas 
perguntas. Eu tenho dificuldade de te responder assim. Mas, em geral, é isso aí, se são 
pescadores e estavam lá antes, eles provavelmente são admitidos enquanto continuem 
como pescadores. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Quando fala da empresa Aracruz, na década de 1960, 
quando a Aracruz era uma empresa que punha um monte de argumentos a Funai era um 
órgão dizendo que era tutor dos povos indígenas. Hoje, tem a Constituição brasileira, na 
época o próprio administrador regional da Funai sempre tinha um argumento dizendo que 
nem o Itatuiti que na época era lá do Espírito Santo.  
 A Aracruz foi expulsa como uma empresa multinacional porque estava destruindo 
o meio ambiente lá na Europa, então ela foi expulsa. E na época tinha a Funai, 
recentemente, passou do SPI para a Funai em 1967. A Funai, quando olhava como órgão 
tutor, na época, dizia que era para proteger as comunidades indígenas, e o SPI dizia 
assim: Serviço de Proteção ao Índio; a Funai, Fundação Nacional do Índio. Mas a gente vê 
que os índios estavam ali e que era o seu habitat tradicional, e a Funai dizia que era 
tutor, órgão tutor federal. Quando a empresa é expulsa lá da Europa, porque lá ela 
estava destruindo o meio ambiente, lá, quando eu fui agora, não tem mais mata natural. A 
Aracruz não foi aceita em outros Estados, não foi aceita em outros Estados, mas foi 
aceita lá no município de Aracruz. A terra tinha os povos indígenas Tupiniquim, tinha os 
próprios, eu sei que o senhor conhece, teve aldeamento em 1920, 1919 até 1934, formou 
um aldeamento para retirar os Botocudos e os Tupi Guarani.  
 Então, hoje, quando nós temos uma Constituição brasileira para defender cada 
povo e os direitos das comunidades indígenas como um todo. Hoje, se o senhor fosse 
voltar a ser o presidente da Funai como que viria, como que teria um diálogo com essas 
empresas que estão destruindo o meio ambiente, querendo tirar a autonomia do povo 
dizendo que o povo não é daqui, o povo se inventou? Como que o senhor agiria dessa forma 
para ter um diálogo com essas pessoas? Como a Aracruz está dizendo, que não existia 
índio no Espírito Santo e a Funai fala que tem, e nós, as comunidades falamos que antes 
já habitávamos aquele território, se o senhor voltasse hoje para a presidência da Funai 
como que seria?  
 
Carlos Marés: Primeiro eu quero dizer para você que quando eu estava na presidência da 
Funai eu já dizia que existia, eu nunca disse que não. Eu sempre defendi os índios de 
Aracruz. Quando eu estava lá não houve nenhuma tensão muito grande. Estava 
começando, ainda não havia tanta tensão, depois que aumentou a tensão.  
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 O presidente da Funai, ele não tem muita força para poder resolver os problemas, 
mas ele tenta resolver, tenta resolver, e faz força para resolver. Não é que o presidente 
da Funai queira resolver e está resolvido. Eu vou contar para vocês que quando eu estava 
na Funai, o maior conflito que eu tive na Funai foi com os Pataxó Hã Hã Hãe, que vocês 
devem se lembrar e até hoje o conflito existe. Eu ia para os Pataxó, para a aldeia pataxó, 
e eu estava sempre do lado deles brigando, lá teve tiro, guerra, morreu gente. E tinha 
que estar lá junto.  
 Então, qual é a função, o papel do presidente da Funai que está do lado dos índios 
mesmo? É estar junto com os índios nessas brigas, é tentando conseguir mudar, vai para 
a justiça, vai para o Presidente da República, mas não é que ele consiga, às vezes não 
consegue.  
 Se eu fosse o presidente da Funai, eu provavelmente nem tinha tempo de estar 
aqui hoje, o presidente da Funai tem que estar onde está o conflito e pronto. Eu quero 
dizer para vocês, eu fui presidente da Funai, e os únicos Guarani que eu visitei foram os 
do Rio Grande do Sul que estavam vivendo na beira da estrada naquele momento. Eu 
estava negociando com o governo do Rio Grande para resolver o problema daqueles que 
estavam vivendo na beira da estrada, estavam na beira da estrada. Por quê? Porque 
estavam em conflito, eu não ia onde não tinha conflito.  
 Se você me pergunta, se eu fosse presidente da Funai, provavelmente eu estava lá 
com osTupiniquim brigando com a Aracruz direto, muito mais tempo lá. Mas, é estar junto 
brigando, se eu sou ou se eu não sou presidente da Funai não faz muita diferença. É claro 
que ser presidente da Funai é sempre melhor porque você fala com o Presidente da 
República, fala com o juiz, fala com não sei quem, mas a função do presidente da Funai é 
essa, é estar do lado dos índios sempre, em qualquer circunstância, quando tem conflito, 
mais razão ainda. Tem que estar do lado dos conflitos. Mas, não tem poder para resolver. 
Se tivesse poder era mais fácil, baixava um decreto, tirava a Aracruz. Tudo o que eu 
queria era tirar a Aracruz daqui, e não é botar em outro país não, porque eu acho que 
outro país não merece a Aracruz, tem que botar no meio do mar e afundar.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Se todos os presidentes fossem assim, eu não sei quem 
era o presidente em 1994, ele foi com a polícia federal não para defender as 
comunidades indígenas, foi lá para defender a empresa Aracruz. Tem a diferença. 
 
Carlos Marés: Aí não pode, você tem razão, eu não estou dizendo que não tenha 
diferença, mas mesmo que a gente queira, às vezes a gente não tem força suficiente para 
resolver. Agora, se é contra é ruim, você tem razão. Um presidente da Funai contra os 
índios aí está ruim e já teve muitos.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): É através disso que a Aracruz criou muita asa. Por isso 
que agora já está no Rio Grande do Sul, no Rio de Janeiro e em Minas Gerais. Porque o 
argumento do administrador da Funai, na época, ele falou bem assim: “Não, nós já tiramos 
vocês de lá do município de Aracruz, porque a Aracruz ia matar vocês todos”. Isso era o 
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argumento. Da forma que eu entendo, era um argumento deles apoiarem a forma 
econômica, eles queriam, dizendo assim: “Vamos trazer emprego. O lucro a gente poderia 
passar para o governo estadual, municipal e federal”. Eles tinham isso. Os três Poderes 
tinham isso, a Aracruz tinha seus dedos lá nos três Poderes. 
 A diferença de hoje é que na época era da ditadura, só que hoje temos essas leis. 
Só que por um lado, às vezes, o próprio ministro, às vezes, com o próprio presidente da 
Funai, quando a Aracruz pressiona, ou o pessoal do parque, eles falam que são 
ambientalistas, defensores do meio ambiente, pressiona lá e eles ouvem mais o outro 
lado, não ouve mais as comunidades indígenas. Hoje está acontecendo isso. Hoje nós 
queremos que olhe com carinho, ver essa situação com carinho, é isso que nós queremos, 
nós não queremos todo o território, nós não queremos a cidade de São Paulo, a cidade de 
Itanhaém, nós não queremos isso. Nós queremos somente a garantia para o futuro das 
nossas crianças. É isso que nós queremos. 
 
Carlos Marés: O que você disse é uma grande verdade, é a história da relação dos índios 
com o Estado brasileiro e com a Funai, o que é pior, porque a Funai deveria estar sempre 
do lado dos índios. A história com a Funai, às vezes, é meio triste, porque, às vezes, 
acontece isso, a Funai retira os índios. Os Pataxó Hã Hã Hãe foi a Funai que retirou de lá, 
eles tinham a terra, a Funai retirou de lá, eles conseguiram voltar e agora estão na luta 
para reaver uma terra que era deles. Quer dizer, é uma situação, que era deles porque o 
Estado já tinha dito que era deles, tinha escrito um papel, eles tinham o papel. Como? 
Como é que Funai tirou de lá?  
 Os Panará, a Funai retirou eles de lá de dentro botou dentro do Parque Indígena 
do Xingu, e agora, há pouco tempo, eles voltaram para a terra deles, e daí eles voltaram e 
a Funai não queria reconhecer, eles tiveram que entrar na Justiça, pediram para o juiz e 
acabaram ganhando. Outros não conseguiram voltar. Outros perderam. Outros estão 
perdendo, eu acho que ali em Aracruz a situação hoje está ruim para os índios, está muito 
ruim. Você diz, bem, porque já começou de pé quebrado, se a Funai não ajuda, fica difícil, 
ajudando já é difícil. Ajudando é difícil, quando não ajuda é difícil. Você tem razão, essa 
relação, é uma relação muito complicada e depende, depende do Presidente da República, 
depende do Ministro da Justiça e depende do presidente da Funai. Se os três são ruins, 
aí nós estamos mal. É difícil que os três sejam bons, não aconteceu ainda, mas, as vezes, 
acontece. Um é pouquinho melhor que o outro.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Carlos não vai ficar na parte da tarde, por isso, 
vamos ficar, na parte da manhã, até 12:00 ou 12:30. Se for para fazer perguntas, vamos 
fazer perguntas objetivas e não falar muito para que todos possam fazer suas perguntas. 
As perguntas têm que ser mais objetivas. Não podemos ficar pressionando muito os não-
indígenas que estão aqui porque eles só estão aqui para ensinar, eles estão nos apoiando.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Eu só perguntei para que fique claro para todos como 
funcionam esses órgãos. Não adianta somente saber como eles funcionam nos dias de 
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hoje, porque começou muito antes disso. Acho que precisamos que fique bem claro por 
que estamos tendo bastante dificuldades. Hoje estamos lutando pelo parque, para entrar 
e também para fazer moradia nos parques. Por que será que temos essa dificuldade? 
Será que vem só de 1988? Quero que fique bem claro de onde e de quando vem a 
dificuldade. Dentro do órgão federal tem leis ou não tem? Mesmo se houver leis, sempre 
existem problemas.  
 
Luís Karaí (Itaóca - SP): Nossa preocupação e na minha visão, as respostas têm que ser 
bem claras. Não adianta eu fazer perguntas sem clareza e na resposta também não ter 
clareza. Nem todo mundo pôde vir para esta reunião, mas temos que aproveitar o máximo 
e temos que saber onde procurar para nos defendermos.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Carlos está contando direito como funciona e para 
mim está bem claro. Nós próprios já temos experiência, já sabemos algumas coisas. É 
importante sempre fazer a comparação dos acontecimentos nas nossas aldeias. Já 
conhecemos como são os não-indígenas, estão sempre fazendo algo e não vão cumprir a 
lei que tem. Nós sabemos muito bem isso. Então, o que nós precisamos pensar é como 
fazer daqui em diante.  
 Às vezes, nós mesmos, o cacique ou a comunidade, para que tenha uma escola ou 
um posto de saúde, agimos como se fossemos um país que traz uma empresa para 
funcionar dentro dele. Por que trazem uma escola para a aldeia? Porque pensamos que ela 
contribuiria. Eu sei que no meio haverá pessoas que não concordam com isso e dirão: “Por 
que vamos querer uma escola? Ela não vai contribuir para nada”. Isso também acontece 
aqui no país. O governo às vezes pensa que a empresa vai servir para ele e por isso traz a 
empresa para operar aqui no país. 
 Por outro lado, muitas vezes também não entendemos coisas como: Se existe a lei, 
por que os não-índios não cumprem? Se os não-índios podem resolver, por que também 
não podemos? Aqui mesmo, na aldeia, temos nossas constituição e leis, mas quem de nós 
cumpre totalmente essa lei? Às vezes, eu mesmo erro e eu mesmo não cumpro nossa 
constituição. Assim também é entre os não indígenas. Eles não cumprem a lei que eles 
mesmos criaram. Nós precisamos compreender isso. Nós temos que lutar para levar pelo 
caminho certo. Temos que nos esforçarmos para que não seja mais desse jeito ruim. Aqui, 
mesmo tendo a nossa constituição, não é para falar mal, mas na nossa constituição não é 
permitido ter e não tem castigo para as pessoas. Mas em outras aldeias tem isso porque 
o cacique e a própria comunidade fizeram um acordo fora da constituição. É por isso que 
acontece. Os não-indígenas também fazem um acordo por fora da Constituição para cada 
município e Estado. É isso que temos que entender. Às vezes falam que nós Guarani não 
podemos fazer isso e, se acreditarmos neles, não faremos mesmo, mas, enquanto isso, 
eles estão fazendo. Nós perguntamos por que eles fazem e nós não fazemos. Porque eles 
fazem sem sabermos. Tem vezes em que eles usam isso só para nos assustarem. Por 
exemplo, na aldeia o cacique pode dizer: “A próxima vez que você fizer isso, vai ter um 
castigo”, mas ele só fala para assustar; ele não vai mesmo fazer. Estou contando isso 
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para abrir a visão de vocês.  
 
Hiral (Mbiguaçu - SC): Nessas propriedades, sabemos que tem proprietário, mas na 
verdade, desde o começo como foram distribuídas essas propriedades? Porque muitas 
propriedades estão dentro de uma Terra Indígena comprovada. De que maneira foi usado 
esse mecanismo para que esses títulos de propriedade fossem usados até hoje? 
 
Carlos Marés: A sua pergunta é boa. Você foi botar o dedo na ferida da propriedade. 
Toda propriedade tinha que ter no começo título do Estado, que o Estado dava, às vezes 
vendia, mas tinha que dar o título, era um papel que o Estado dizia que aquela terra 
quadradinha, assim, assim, o Estado entregava para o S. fulano, o S. João recebeu a terra 
tal.  
 Nós temos dois tipos de problema. Primeiro problema: o Estado dava a terra e 
perguntava, numa altura ele perguntava para o SPI se lá tinha índio, e o SPI dizia: não. O 
SPI dava a certidão negativa da existência de índio. Então, o Estado dava terras porque 
o SPI dizia que não tinha índio, e tinha. Quando, às vezes, acontecia e todo mundo sabia 
que tinha, o SPI tirava os índios, foi o que aconteceu nos Pataxó Hã Hã Hãe, foi o que 
aconteceu com os Nhambiquara, e aconteceu com os Guarani do sul e do Mato Grosso do 
Sul. Toda aquela terra foi distribuída com título de verdade, título bom, título 
verdadeiro, não era falso. Mas, baseado numa informação falsa de que não tinha índio. 
Ali, nos Guarani do sul, por exemplo, eles diziam: “Isso aqui não é índio, os Guarani do 
Mato Grosso do Sul não são índios”.   
 Quando você faz a pergunta, aquilo que eu estava respondendo para ela, quando 
você faz a pergunta; “Tem índio?”. Não. Mas, se aquele povo que está lá não é índio, então 
não tem índios. E daí o Estado dava esse título. Como vocês estão vendo, esse título, 
apesar do título ser um título verdadeiro, ele é baseado numa mentira, é uma verdade 
mentirosa. Mas existem outros que são mais mentirosos ainda, que nem o título é 
verdadeiro. Isso acontece muito com os Guarani, não é o caso do Mato Grosso do Sul, é o 
caso do Paraná, de Mangueirinha. Em Mangueirinha os títulos de lá são falsos, porque 
nasceram de uma falsidade e em outros lugares também é falso o título, daí é uma 
mentira mentirosa mesmo.  
 Tem dois tipos de mentira, uma mentira que é baseada em coisa que parece 
verdade, e uma mentira verdadeira. E assim que nasceu a propriedade privada. Portanto 
os índios, e é em geral, tanto os Guarani, como os Kaingang, quanto os Pankararu, os 
Pataxó, todos sofreram com esses títulos dados pelo Estado. Tem mais pergunta? 
 Eu queria explicar uma coisa que é sobre a Funai, explicar um pouco sobre a 
questão da Funai. Eu acho que a Funai é um órgão muito importante para os índios, muito 
importante. Porque a Funai tem uma, o que a Funai pode fazer é exatamente ser o 
representante dos índios junto do governo federal, do Ministério da Justiça, do 
Presidente da República, porque o presidente da Funai fala com o ministro diretamente e 
pode falar com o Presidente também. Por isso é muito importante. É muito importante 
que tenha como presidente da Funai um amigo dos índios. Se for um homem que não é 
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muito amigo dos índios daí não adianta. Porque é ele que fala, não adianta, não é outra 
pessoa, é ele que fala com o Ministro e com o Presidente da República em nome dos 
índios. É muito importante, vocês tem que ter, o movimento indígena tem que reclamar. 
Tem uma coisa, não adianta ser só amigo dos índios, tem que ser amigos dos homens lá 
também. Porque, justamente, não adianta nada, bota um homem que é muito amigo dos 
índios, mas o Ministro não fala com ele. Não adianta nada, fica no mesmo. Ele tem que ter 
esse equilíbrio, às vezes, a gente pensa: vamos pôr um amigo de índio ou um índio, mas 
precisa ver se essa pessoa pode falar com o Ministro, falar com o Presidente da 
República, é respeitado pelo Ministro, pelo Presidente da República, senão não adianta 
muito.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): A chave de tudo é o diálogo.  
 
Carlos Marés: É por isso que eu digo, quando eu fui presidente da Funai, por exemplo, eu 
falava com o Presidente da República, falava com o Ministro, ia lá e discutia. No dia que 
puseram a polícia para bater nos índios, agora não dá mais. Como que eu vou conversar, 
como eu vou conversar com o Ministro e com o Presidente da República? Se o meu chefe, 
que é o Presidente da República, botou polícia para bater em índio lá, não tem mais 
diálogo, eu tive que falar mal do homem. Isso é uma coisa que não se faz, que está 
errada, o Presidente da República está errado porque fez isso e no mesmo dia eu tive que 
ir embora de lá, não posso mais ser presidente da Funai.  
 Então, essas duas coisas tem que ter, tem que ser amigo dos índios e amigos dos 
homens, se não for amigo dos homens não adianta também. Essa é uma coisa muito forte. 
Por quê? Porque Ministério da Justiça tem muito poder em relação aos índios, por 
exemplo, a questão da demarcação. Todo mundo aceita, tem que demarcar, o antropólogo 
assina, a Funai assina, o presidente da Funai assina e vai para a mesa do Ministro. O 
Ministro tem que assinar. E enquanto o Ministro não assina nada acontece. Pode ficar 2 
dias como pode ficar 10 anos na mesa do Ministro, se o Ministro não assina não adianta 
nada. Não adianta, não tem o que fazer se o Ministro não assina. É muito importante ter 
uma pessoa que vá lá no Ministro e diga. Eu me lembro que quando estava na Raposa Serra 
do Sol, a terra Makuxi, eu fui lá e disse para o Ministro: “Ministro, nós vamos assinar, 
temos que assinar”. E ele dizia: “Vamos assinar”. Ele assinou, e daí passa para a segunda 
fase, o Presidente da República tem que assinar, e daí tem que ficar lá batendo no 
Presidente da República até ele assinar. Infelizmente eu saí, eu tinha dado os prazos, 
etc. e tal, quando eu saí da Funai, por causa da repressão da polícia aos índios lá em Porto 
Seguro, não tinha assinado ainda, e aí ninguém mais pressionou. Ninguém mais pressionou 
e ele não assinou. Ele foi assinar dois anos depois. É muito importante que a gente tenha, 
que vocês conversem com a Funai, vão lá no presidente, vão lá na estrutura da Funai aqui 
em Bauru, vão na Funai. 
 
Carlos Marés: Eu vou falar um pouco sobre essa idéia de terra tradicionalmente ocupada. 
Eu acho que a gente tem que ter na cabeça, que quando a gente fala em tradição, a terra 
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tradicionalmente ocupada, populações tradicionais, conhecimento tradicional, é sempre 
uma ocupação segundo os usos e costumes e tradições da própria população.  
 Se uma família indígena vai ali e compra uma propriedade e trabalha a terra igual 
branco, isso não é terra tradicionalmente ocupada. Por quê? Porque não está sendo usada 
segundo os usos, costumes e tradições indígenas, isso é uma propriedade igual de branco. 
Não tem diferença nenhuma. Como a gente caracteriza uma terra tradicionalmente 
ocupada? É uma terra que é ocupada ou foi ocupada e às vezes você pode dizer isso: a 
terra Pataxó, a terra Pataxó foi ocupada, ganhou um título porque os Pataxó estavam lá e 
um dia tiraram os Pataxó e puseram para fora. Ela deixou de ser terra ocupada pelos 
índios? Não. Porque os índios foram tirados de lá, mas ela continua sendo ocupada, então, 
tem direito a voltar àquela terra. E ela é tradicionalmente ocupada. Por quê? Porque 
antes os índios Pataxó ocupavam segundo os seus usos, costumes e tradições, usavam a 
terra comunalmente, como uma comunidade, tinham a sua forma de produzir alimentos 
tradicionais, conheciam as plantas e os animais da região, viviam de uma forma segundo 
os usos costumes e tradições indígenas. E quando voltam, no caso dos Pataxó, quando 
voltam essa nova ocupação, embora a terra já esteja destruída, e a natureza esteja 
muito mal, eles começam a reconstituir a natureza, a refazer as plantas, refazer os 
animais, deixar os animais voltarem, etc, retomar as tradições Pataxó. É isso que é uma 
terra tradicionalmente ocupada. Quer dizer, não precisa ser uma terra virgem, não 
precisa ser uma terra com a natureza boa, mas ela tem quer ter um processo de 
recuperação se ela não está com a natureza boa.  
 Eu me lembro que quando a gente discutia com os Guarani do Mato Grosso do Sul e 
a gente estava tentando expandir as áreas porque as áreas eram muito pequenas, tornar 
as áreas maiores. Todas as áreas que a gente conseguia expandir, todas as áreas sem 
exceção nenhuma, eram terras arrasadas, não tinha uma árvore, nada, terra peladinha. O 
que a gente tinha que fazer, o que a gente discutia com eles, era recuperar a terra 
primeiro e depois um processo de revitalização da terra, ou seja, colocar as plantas que 
existiam. Porque aí vai voltando, aí começam voltar os animais, etc., reconstituir a terra, 
esse é um processo e é isso que a gente chama de ocupação tradicional. Sempre que 
aparece o tradicional é disso que nós estamos falando, o que não é tradicional, é a forma 
que os brancos usam. 
 
Ailton (Cananéia - SP): A Constituição Federal diz que a tradição indígena existe? Como 
que a tradição indígena aparece na Constituição Federal? 
 
Carlos Marés: Na Constituição Federal como é a tradição? É isso?  O que é isso na 
Constituição Federal? Eu não sei se eu entendi o que você perguntou, mas o que a 
Constituição diz que é tradicional ou tradição é que é de acordo com o jeito indígena. Se 
você, como é que se usa uma terra? Se usa uma terra mantendo a água limpa, mantendo 
as palmeiras de um determinado jeito, mantendo a natureza, mantendo os bichos. Isso é 
uma forma tradicional, como os Guarani sempre usaram a terra. Essa é a idéia de 
tradição que está escrita na Constituição. 
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 E a tradição pressupõe também que você conheça a terra, porque se pegar um 
Guarani e colocar um Guarani na Amazônia, por exemplo, ele vai ter dificuldades porque 
ele não conhece lá. Ele não conhece os bichos, ele não conhece as plantas, e daí ele não 
pode viver segundo a sua tradição, porque a sua tradição tem a ver com a natureza, com 
aquela natureza. É uma relação do povo com a própria natureza que vive, esse é o 
conceito. 
 Eu não sei se é isso bem o que você perguntou, mas eu explico melhor. 
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Ele estava dizendo que tem a tradição e o costume e 
tradição do povo indígena na Constituição, então, por que, dentro da Constituição 
Federal, defende a tradição e defende outra tradição que não é do indígena? 
 
Carlos Marés: Ele quer saber das outras tradições que não são indígena? Também a gente 
chama, a Constituição chama de tradicional, alguns povos que não são indígenas mas que 
também vivem de uma forma não branca. Por exemplo, os pescadores, os pescadores 
vivem na praia ou vivem nos rios, tem muitos pescadores nesses rios grandes da 
Amazônia. Esses pescadores não vivem como o branco, eles não destroem a natureza, não 
são produtores, não acumulam riquezas nem querem mais dinheiro. Essas populações 
vivem comunitariamente, vivem coletivamente. Essas populações, a gente diz, que também 
têm uma tradição. Tem tradição dos pescadores, tem tradição dos coletores, dos 
seringueiros. Os seringueiros são um povo tradicional, não são indígenas. Por que não são 
indígenas? Porque indígenas são considerados aqueles que já estavam aqui antes do 
chamado descobrimento, esses são indígenas, os outros, os africanos, os negros que 
vieram, quilombolas, esses são tradicionais também porque eles vivem segundo as suas 
tradições, só que eles não estavam aqui, eles foram trazidos para cá, é diferente. É a 
mesma coisa que pegar um grupo Guarani, pegar todos nós aqui e levar lá para a África. 
Como que nós vamos viver lá? Vamos viver segundo as tradições. Vamos ter que aprender 
Guarani lá, não vai ter jeito, mas vamos ter que viver segundo as tradições Guarani. Só 
que vamos nos adaptar, porque nós não conhecemos as plantas, não conhecemos os bichos, 
vamos adaptando e formando uma nova tradição. É mais ou menos isso que os quilombolas 
fizeram, por exemplo. Eles foram trazidos para cá e tiveram que fazer uma adaptação. 
Primeiro nós vamos ter que brigar com os índios de lá, mas aí se acerta, a gente acaba se 
acertando, e foi isso que os quilombolas fizeram. É isso, tem outras tradições que não são 
indígenas.  
 
Marcos Tupã (Krukutu - SP): Nesse tema mesmo, eu sou Marcos Tupã, cacique do Krukutu 
lá em São Paulo, essa interpretação de terra tradicional que a Constituição garante, como 
é que se define isso? Como é o entendimento de terra tradicional? 
 
Carlos Marés: Pois é, em primeiro lugar, uma terra para ser tradicional o povo tem que 
ser dali, da região. Se você, por exemplo, um povo Guarani na Amazônia é muito difícil a 
gente reconhecer como terra tradicional porque não tem nada a ver com a Amazônia. O 
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povo tradicional, o povo numa terra, ele usa a terra segundo as suas tradições. É 
tradicional, quando ele conhece a terra. Não é preciso que você nascesse ali. Aqui, por 
exemplo, você nasceu aqui? Não, mas aqui você conhece todas as plantas, conhece o nome 
dos bichos, sabe como é o clima, sabe quando é que chove, sabe quando é que não chove, 
você conhece essa natureza, você tem uma relação muito intima com a natureza. Isso é 
que caracteriza o ser tradicional, e usa a terra segundo as tradições do seu povo, é a 
segunda parte.  
 São duas partes, na verdade, uma é a relação do povo com a própria terra, é o que 
eu estou dizendo, se a gente pega nós e levamos para a África, a terra que nós vamos 
estar lá, não é uma terra tradicional, nós vamos ter que construir essa tradição para 
conhecer etc. e etc.  
 O que é terra tradicional guarani? Esta aqui é uma terra tradicional guarani? Claro 
que é uma terra tradicional guarani, porque aqui é um território grande onde os Guarani 
viviam e vocês conhecem, o Guarani conhece todas as plantinhas, o nome das plantinhas, 
cada planta tem um nome, conhece as estrelas, conhece tudo isso, conhece a terra 
tradicional.  
 Segunda parte: ocupa de forma tradicional? Ocupa de forma tradicional. Por quê? 
Porque não faz igual branco que desmata tudo e planta soja. São essas duas coisas para 
uma terra ser chamada de tradicional. 
 
Marcos Tupã (Krukutu - SP): E quando a própria Funai tem um discurso de que para o 
Guarani, para nós Guarani Mbyá, a terra não pode ser demarcada como terra tradicional? 
Esse é o discurso atual da Funai. 
 
Carlos Marés: É verdade, e aí a situação é como a gente estava discutindo. Às vezes a 
Funai tem dificuldade de que o Estado reconheça isso como tradicional. Por quê? Porque o 
Estado quer limitar o conceito de tradicional. Aquilo que eu respondi, acho que foi para 
você, tem gente que diz, índio não existe, tem gente que diz que existe, mas a terra já 
está demarcada, e tradicional é onde está demarcada, aqui no sul. Não são capazes de 
entender que existem outras terras que são tradicionais também. Por quê? Porque tem 
medo, o medo dessa gente é que diga assim: os Guarani vão dizer que tudo é Guarani, 
vamos fechar Copacabana, e vamos morar todos em Copacabana porque tudo é terra 
guarani. Esse é o medo que têm. Não é capaz de entender que só pode ser terra 
tradicional aquela que ainda tenha condições, ou que foi tirado, como é o caso dos Pataxó, 
ou que tenha condições da natureza, como esta aqui por exemplo.  
 Mas isso é um problema de entendimento, como é que entende, como é que não 
entende. A Funai está cada vez mais aceitando o discurso dos que dizem que as terras no 
sul já estão resolvidas. Claro, que muitas vezes, como não aceita o discurso, a Funai tem 
comprado áreas para os índios, tem comprado umas áreas para os Guarani, tanto a Funai 
quanto o Estado do Rio Grande do Sul comprou áreas para os Guarani. Compra a própria 
área. Isso é mal? Não precisava ser assim, não precisava comprar, mas, para os Guarani, 
eu acho que tanto faz, o que o Estado vai fazer. Se o Estado vai pagar, não vai pagar, vai 
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dizer que é tradicional, não vai dizer, eu acho que no fim é a mesma coisa para os Guarani, 
se você diz assim: “Essa área é uma área guarani”, e o Estado diz: “Eu vou pagar”. 
 
Marcos Tupã (Krukutu - SP): Mas daí tem uma complicação, porque quando é de uso 
tradicional, nós não temos grandes espaços, mas são espaços onde nós cotidianamente 
temos uma relação com a natureza de vivência. E quando vai para essa história de 
aquisição que é a compra aí tem uma limitação, não pode ser do mesmo tamanho. Se for 
pensar, nós vamos querer uma terra, eu vou citar um exemplo, de 1.000 ha, vão dizer: 
“Ah, mais aí é muito”. Se define uma limitação. Essa é a nossa preocupação hoje e é a 
nossa luta de hoje e de sempre de que as terras sejam garantidas conforme o uso 
tradicional, porque você tem um contato, uma aproximação, uma vivência com a natureza. 
 
Carlos Marés: O que eu estou querendo dizer é o seguinte, é verdade, é uma limitação, 
mas o outro também é uma limitação. Porque você não tem terras. Hoje, no sul, não tem 
terras que dêem para ter essa ampliação tão grande. A limitação é a mesma. O que eu 
quero dizer é o seguinte: tanto faz o Estado reconhecer como terras tradicionais ou 
comprar. Quando ele compra, aquela passa a ser imediatamente tradicional, a não ser que 
compre fora da região. Comprar uma terra na África aí não. Mas se comprar aqui, o 
Estado compra uma terra aqui, essa terra passa a ser tradicional, porque o uso dos 
Guarani vai ser tradicional. De qualquer forma, o jeito que o Estado vai fazer para ter 
essa terra, para resolver o problema com o ex-proprietário de terra, eu acho que não 
tem muita importância. Essa é a minha visão. Agora, essa limitação que você diz é 
verdadeira. Só que é uma limitação, aí nós vamos fazer mais, vamos fazer menos. 
 
Carlos Marés: A interpretação de terra tradicional que a Constituição garante, como é 
que se define isso? Como é o entendimento de terra tradicional? Na Constituição está 
escrito assim: 
 

“São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 
caráter permanente (portanto, aquelas que a população habita), as utilizadas para 
suas atividades produtivas (aqui tem que se entender para a produção das suas 
necessidades, seja alimentação, vestiário, etc.), as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar (quer dizer, aquelas que 
tenham rios e as matas necessárias para que o povo viva ali) e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições”(isso quer 
dizer aquelas áreas onde a população colhe suas flechas, seus arcos, etc., suas 
cestas, suas palhas para fazer a casa, barro para fazer as paredes, isso faz 
parte).  

 
 
Essas quatro coisas que eu li, que é: morar, produzir, ter espaço para viver e realizar as 
suas atividades culturais, essas quatro coisas devem estar juntas, ou seja, cada uma 
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delas faz parte da tradição. Não é que tenha que ter as 4 juntas, às vezes tem áreas que 
não tem as 4, que não tem uma das 4, mas continua sendo tradicional. Isso que ocupa 
tradicionalmente.  
  
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): A explicação aqui é conforme está na lei. Nós temos 
dificuldade porque não pensamos em qual vai ser o argumento que os não-indígenas vão 
usar contra nós. Eles também se baseiam na lei. Costume, tradição, língua, todas essas 
coisas estão na lei. E os não-indígenas que estão contra nós usam o argumento de que nós 
não temos mais essas coisas que estão na lei. Por exemplo, se eu mesmo me formar 
advogado indígena, eu vou ter muitas dificuldades para defender isso porque pode ser 
que uma aldeia não esteja indo por esse caminho. Então, como que eu vou encontrar um 
argumento? Às vezes, eu mesmo vou ter que concordar com o próprio governo ou com o 
juiz porque eles têm que ver como a comunidade vive.  
 Falando do nosso costume, tradição e nosso modo de vida, encontramos 
dificuldade porque os não-indígenas que estão contra nós também estão estudando o que 
fazemos e o que não fazemos mais nas nossas aldeias. A educação tradicional e a 
medicina tradicional são nossas, mas o que temos nas nossas aldeias nem sempre é 
tradicional, como, por exemplo, computadores, porque estes vêm de fora. É como se 
fosse o que a Aracruz está fazendo agora. Só para funcionar no Estado, estão fazendo 
as leis ambientais e fazem, por exemplo, uma escola, dizendo que isso vai nos ajudar. 
Mas, na minha visão, nenhum Estado e nenhuma aldeia tem políticas pedagógicas 
escolares e nem o currículo da escola definidos pela comunidade. Às vezes tem um 
currículo ou uma política, mas quem faz isso são os não-indígenas. Na minha visão, isso 
atrapalha muito, mas eu sei que outras pessoas não vêem assim. Os não-indígenas usam 
tudo isso contra nós. Outro exemplo são as creches nas aldeias e os crentes. Muitas 
aldeias têm pessoas convertendo. Isso também vem contra nós. Todas essas coisas 
trazem muitas dificuldades. Para os não-indígenas, isso está certo porque é a favor 
deles, mas para nós não é certo. Até parece que nós mesmos não vivemos mais de acordo 
com nossa tradição. Podemos até pensar: “Como vamos usar nosso costume? Já estamos 
quase todos perto da cidade.”  Mas, na verdade, tudo que está aqui e principalmente os 
mais velhos vivem de acordo com a cultura. O problema é que às vezes os mais jovens não 
concordam com isso.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Eu só vou complementar a fala do Leonardo. Dentro da 
Constituição, os não-indígenas pensaram muito bem quando escreveram essa parte de que 
vivemos segundo nossa tradição. Legivelmente está tudo bem. Leonardo também tocou no 
assunto da escola. Em 1940, o plano era que fossemos integrados na sociedade nacional 
para vivermos como não-indígenas. Foi para isso que a escola foi criada. Hoje a lei mudou 
e diz que podemos ensinar na nossa língua e em português. Eu vejo em muitos lugares 
aldeias onde os próprios pais não falam mais em guarani, então, por que vamos ensinar em 
guarani na escola? Isso que acontece é muito errado. É claro que falar português é bom 
para se tornar liderança e nos protege um pouco, mas dentro da Constituição nós temos o 
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direito de usarmos nossa própria língua.  
 Por exemplo, eu estou de sapato. Se sou índio, por que estou usando sapato? Eu 
concordo com Leonardo de que nossa escola verdadeira é a casa de reza porque é lá que 
aprendemos a caminhar como os pajés falam. Essa é nossa educação tradicional oral. Nós 
aprendemos através da educação oral. Os antigos, quando falam, nos ensinam a não 
olharmos para o rosto da pessoa que fala. Temos que abaixar a cabeça para que só a 
palavra entre no nosso ouvido. Mas os não-indígenas quando falam, olham no rosto de 
todo mundo. É por isso que eles dizem que o índio é medroso, mas na verdade, não temos 
medo, esse é nosso costume. Agora, tem uma discussão ampla sobre educação. Temos que 
ensinar as crianças porque só a escola não salva. O que nos salva é a casa de reza e nosso 
modo de vida.  
 Por exemplo, se eu ficasse aqui na frente de vocês de tanguinha, vocês todos 
ririam, mas na frente dos não-indígenas eu vou ter mais poder porque estarei de acordo 
com o que eles pensam que é tradicional. É isso que eu sempre falo na minha aldeia quando 
faço uma reunião. Hoje em dia, temos direitos constitucionais e nós temos que andar pelo 
caminho que é garantido. O cacique, a liderança, o professor, o agente de saúde, todos 
têm que seguir essa lei para que tenhamos mais poder.  
 Eu pensei muito na situação da aldeia e uma vez tive um sonho que vou contar para 
vocês. No meu sonho estava mostrando a Casa de Reza e a escola. Tinha uma pessoa que 
estava falando comigo lá de cima, mas eu não a enxergava. Ela falou assim: “Olhe para lá”. 
Então, eu olhei para a Casa de Reza e a escola e essa pessoa perguntou: “Qual você acha 
que é mais importante: a Casa de Reza ou a escola diferenciada e bilíngüe, como dizem os 
não-indígenas? Se vocês pensarem em viver só da escola, a Casa de Reza vai acabar. Mas, 
se vocês acreditarem na força da cultura, vocês ensinarão as crianças na Casa de Reza”. 
Foi isso que a voz me disse. Estou contando isso para vocês, não sei por quê. Mas, no 
sonho, começaram a aparecer imagens como na tv e a voz me falou para olhar para o lado 
da escola. Então, eu vi as crianças todas de gravata e com maletas de advogado. A pessoa 
me disse: “Essas pessoas não estão mais vivendo na cultura”. Quando eu olhei para a Casa 
de Reza, em cada seqüência, ela diminuía enquanto a escola crescia. Aí a voz me disse: “A 
Casa de Reza já acabou e agora vai sumir da Terra”. Ela me mandou olhar para o céu e, 
quando eu olhei, vi uma fogueira gigante vindo em direção à Terra. A voz então me disse: 
“Se acabar a Casa de Reza, esse fogo enorme vai atingir a Terra e destruir tudo”. Eu 
acordei e fiquei com medo.  
 Depois disso, fui conversar com os professores e disse para eles: “Vocês podem 
continuar ensinando as crianças na escola, mas têm que levar as crianças para a Casa de 
Reza. Elas têm que cantar muito, se não, não vai dar certo”.  
 Só estou contando isso para enfatizar que a nossa tradição está garantida na lei, 
mas se não seguirmos a tradição, isso não vai servir para nós. Aqui temos lideranças de 
seis Estados: Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e 
Espírito Santo. Cada um de nós temos na palma da mão o que precisamos para fortalecer 
a cultura. Só estou lembrando do sonho que tive porque tem relação com a lei. É só isso 
que quero lhes dizer.  
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Toninho (Boa Esperança - ES): Na Constituição, é assegurado também toda tradição e 
produção, mas não no sistema capitalista, no sistema guarani. Para que a comunidade 
tenha autonomia não capitalista. Isso também está assegurado na Constituição brasileira. 
Isso até hoje, como na fala do Leonardo, nos dias de hoje, tem bichos para caçar, mas 
nós trazemos da cidade o frango congelado. Esse frango viveria mais ou menos 40 dias na 
granja, mas antes de 40 dias, eles têm que matá-lo se não seu coração explodiria. Todas 
essas coisas trazem problemas para nós na área de saúde. Nós temos que nos proteger 
de tudo isso enquanto a Constituição nos garante. Se não usarmos isso, as pessoas que 
são contra nós vão usar. Elas vão dizer: “Eles têm autonomia garantida, mas não querem 
usar”. É muito importante prestarmos atenção em tudo isso. É assim que vamos nos 
tornar defensores dos nossos direitos.  
 
Carlos Marés: Aí o parágrafo segundo diz assim: 
 

“As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e 
dos lagos nelas existentes”.  

 
 
Carlos Marés: (...) da conversa que eu tinha tido antes sobre a diferença entre o que é 
posse e o que é propriedade. Posse é ter a coisa estar aí, ficar aí. Então, essa posse 
permanente, pode ser dito, que é uma posse para sempre. Posse que é sempre dos índios, 
não pode outro querer a posse, não podem outras pessoas quererem a posse. Essa terra é 
uma terra que só existe para que os índios estejam nela, vivam nela, habitem nela, 
produzam nela, tenham os seus filhos, etc. e etc. Isso quer dizer posse permanente.  
 E ali diz assim usufruto exclusivo, isso é um palavrão jurídico muito feio, mas quer 
dizer que tudo o que a terra produz, tudo o que terra dá, os frutos, os animais, as 
plantas, que ali fala dos lagos e rios também, portanto os peixes, etc., é para o proveito 
dos índios. Isso quer dizer usufruto exclusivo, ninguém pode querer ter aquele proveito, 
esse proveito é um proveito dos índios.  
 Isso não quer dizer que os índios não possam vender, não possam dar, não possam 
emprestar o fruto, a terra até não, mas o fruto da terra pode, claro, pode vender para 
outro, dar para outro, produzir para outro, vender para o comerciante, pode. Mas, ele 
tem que fazer, é uma coisa do índio, não é uma coisa que um outro venha e possa pegar e 
vender. 
 Portanto, vocês vêem que essa terra, quando é considerada uma Terra Indígena, 
quer dizer que é uma terra para sempre dos índios e para uso e para proveito dos índios.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Que nem lá, nós temos criação de peixes, porque lá nós 
não temos rio suficiente. O rio está tudo contaminado pela empresa Aracruz e a gente 
tem que criar peixe no tanque para sustento da nossa comunidade. Hoje, nós pensamos,e 
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o senhor mesmo sabe, que por causa da destruição pela empresa Aracruz não tem mais 
mata lá. A gente tem que criar, tem que criar um criatório de animais silvestres. Por quê? 
Porque ali não tem mato suficiente para estarmos sustentando a nossa comunidade. 
Então, tudo isso está dentro da Constituição e garante. Como nós temos café, nós vamos 
vender muito do nosso café, porque nós não vamos usar tudo. Isso é uma coisa que está 
dentro da Constituição. Isso que tem que ficar bem claro.  
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): A explicação aqui é sobre as terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios que se destinam à posse permanente. Aqui não fala terra 
demarcada. Esse é um ponto em que a lei nos favorece. Já pensou se aqui as terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios, fossem consideradas apenas aquelas que já estão 
demarcadas? Se fosse assim, não seria favorável para nós. Aqui não fala demarcada, só 
fala tradicionalmente ocupada. Isso quer dizer que essas terras não estão demarcadas, 
mas já são consideradas terras indígenas. Por que a aldeia daqui não é demarcada, mas os 
não indígenas não podem vir nos retirar daqui? Porque aqui é uma ocupação tradicional. 
Porque tem a construção das casas e da Casa de Reza de forma tradicional. Todas as 
casas aqui são tradicionais. As plantações que tem aqui também são do costume 
tradicional. É por isso que não podem ser retirados daqui. Já pensou se o pessoal tivesse 
vindo para cá e construído casas de tijolos ou se tivesse energia elétrica? Se fosse 
assim, essa aldeia não teria mais ninguém aqui porque estaria fora da tradição e os não-
indígenas teriam mais força para retirá-los daqui. Quanto mais tradicional, mais força 
teremos. Essa lei fala sobre isso.  
 Eu vou lembrar um pouquinho também da situação em Santa Catarina, onde tem 
uma aldeia que é tradicional, mas a população que vive nela não fala mais guarani. Isso é 
em Araçaí. Lá eles perderam a força que tinham. Se os não-indígenas quiserem expulsá-
los de lá, conseguirão, porque eles não estão mais na tradição. Mesmo que nós não 
sejamos contra eles, reconhecemos que eles mesmos perderam a força. Isso está 
acontecendo lá.  
 Tem outra lei que é sobre o usufruto exclusivo. Isso quer dizer que tudo que 
nasce dessa terra é para nosso uso. Exclusivo quer dizer que só a população que mora 
nessa terra pode usá-la. Desde 1988, as lideranças guarani já pensavam nisso porque se 
não existisse essa palavra “exclusivo” seria mais difícil para nós. Se não fosse assim, eu, 
por exemplo, que gosto de dinheiro, já pensaria em vender árvores ou qualquer coisa da 
terra e não poderiam me deter. Se não existisse essa palavra, ficaria tudo “liberado”, 
como dizem. Por existir isso, não podemos vender o que tiramos da terra, só podemos 
usar para nosso próprio consumo. Isso é porque as próprias lideranças pensaram nisso e 
os não-indígenas aprovaram. Naquele tempo, era mais fácil aprovar. Se as lideranças não 
tivessem pensado nisso naquela época, os deputados não teriam aprovado porque teriam 
medo de fazê-lo.  
 
Ailton (Cananéia - SP): Leonardo acabou de falar sobre uma aldeia lá do sul, onde os não-
indígenas poderiam inventar que lá não tem mais índios. Eles poderiam colocar no papel 



 

 

79 

79 

que lá não existem índios, mesmo que os índios tenham nascido naquele lugar. Minha 
preocupação é essa, porque às vezes os não-indígenas que trabalham nas aldeias não 
falam a nosso favor. (inaudível) O próprio Ministério da Justiça fala que não existem 
índios e que todos os índios morreram quando os portugueses chegaram.  
 
Timóteo (Tenondé Porá - SP): Alguém tem mais perguntas? 
 
Leonardo (Morro dos Cavalos - SC): Se alguém não quiser falar em português, pode falar 
em guarani.  
 
Turíbio (Itapuã - RS): Da parte da tradição, para voltar à tradição o que podemos fazer? 
Essa é minha pergunta. Está certo que parece fácil. Está certo que os não-indígenas 
falam que 10-50% dos índios não usam mais o tradicional. Isso é verdade ou não? 
 
Timóteo (Tenondé Porá - SP): Essa parte, nós mesmos vamos discutir porque para os não-
indígenas não podemos perguntar isso. 
 
Turíbio (Itapuã - RS): Estou fazendo essa pergunta para abrir o caminho para a 
discussão.  
 
Timóteo (Tenondé Porá - SP): É verdade, essa pergunta eu também vejo. Há 5 anos, eu já 
ouvia os mais velhos falarem isso e eu pensava: “Por que vamos ter que voltar? Será que 
já vivemos como não-indígenas?”. Nós mesmos nos negamos ou não nos afirmamos no 
nosso direito. Nós mesmos colocamos barreiras. Mas hoje, desde que vivo como cacique, 
fui lendo as leis direito e vendo como as coisas acontecem. Disso veio essa minha 
preocupação. Nós não podemos esquecer da nossa cultura. Por que não? O cacique e o 
conselho de lideranças temos que organizar com os não-indígenas. Temos que colocar os 
mais velhos como nossos conselheiros. Na minha aldeia, tentamos, mas é muito difícil. Eu 
sou cacique, tem o vice-cacique e tem o conselho formado pelos mais velhos e também 
juntamos os adolescentes. Eu pergunto para os mais velhos e depois eu conto para os 
mais jovens. Eu sei que é muito difícil porque nos acostumamos. Mas, por mais que haja 
leis, não podemos mesmo esquecer da nossa língua. Aqui mesmo tem não-indígenas no 
nosso meio, mas quando falamos em guarani, eles não entendem e essa é nossa força: a 
fala. Agora, se eu falar assim: “Não vamos mais usar roupa”, ninguém vai querer fazer 
isso, do mesmo jeito que aconteceu quando estávamos lá fora e os mais velhos falaram: 
“Vamos levantar todo mundo para dançar”. Eu vi o xeramõi dançando com muita força, 
mas nós que somos jovens, nossos corpos são mais duros e eu mesmo não consegui fazer 
os movimentos que xeramõi fazia. Ele fazia movimentos perfeitos. Mas eu, mesmo sendo 
mais jovem, não consigo fazer isso.  
 Essas coisas não podemos perder porque é isso que nos fortalece. Sempre temos 
que falar para as crianças: “Vamos dançar, mesmo usando roupa, não podemos esquecer a 
dança e a língua”. Todas as lideranças têm que falar isso.  
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Turíbio (Itapuã - RS): Os não-indígenas dizem: “Por que os índios perderam tudo?”.  E eu 
pergunto: “Como nós estamos perdendo isso? Através do que perdemos isso? Quem 
causou isso?”.  
 
Timóteo (Tenondé Porá - SP): Os não-indígenas.  
 
Turíbio (Itapuã - RS): É verdade, os não-indígenas. Nós temos muitos jovens nas aldeias, 
eu mesmo quando era mais jovem não escutava o cacique mais velho quando ele dizia: “Nós 
temos que viver na nossa cultura, não podemos viver como os não-indígenas”. Os jovens 
não estão escutando os mais velhos e as crianças também não. Hoje temos escolas nas 
aldeias. Nós dizemos que nas escolas tem que ter não-indígenas para ensinar. Esse lugar 
onde estamos é muito bom porque o cacique é muito forte e não deixou nossa cultura e os 
jovens daqui vão crescer com isso. Mas muitas das crianças que crescem não vão mais 
saber como é nossa cultura. Às vezes elas entendem, mas às vezes não. Isso não 
acontece só num lugar, mas em vários. É assim que vamos perder. Precisamos fortalecer 
isso em todos os lugares para fortalecer nossa cultura. Essa é minha palavra.  
 Para voltar um pouco, vou falar da região sul. Lá no sul tem muitos casamentos 
entre índios e não-índios, tanto homens como mulheres. Aí os não-indígenas dizem que 
não somos mais Guarani e que não tem mais índios por lá. Os não-indígenas dizem: “Vocês 
já são como nós”. Os deputados já estão até dizendo: “Aleluia!”. As crianças que nascem, 
em vez de serem ensinadas o guarani, aprendem o português e, quando crescem, casam 
com não-indígenas. É por isso que os jovens de hoje, mesmo entre si mesmos, só falam o 
português. É por isso que estamos perdendo a força. Eu estou contando isso, mas ao 
mesmo tempo dói em mim. O que nos leva mais pelo caminho ruim são os filhos dos não-
indígenas e a imagem da tv. Isso não foi feito para nós. A tv muitas vezes passa imagens 
que as crianças não poderiam ver e por isso elas não querem mais praticar nossa cultura. 
É só isso que eu quero falar.  
 
Félix (Ilha do Cardoso - SP): Eu também não falo mal dos antigos caciques. Se não 
tivéssemos lideranças fortes antigas, os não-indígenas cobrariam muito mais de nós. 
Muitos dos mais velhos não pensavam nisso ou se pensavam, se aceitavam ou não, eu não 
sei. Talvez se eles não tivessem aceitado a escola e os casamentos entre índios e não-
índios, talvez os não-indígenas teriam nos matado. Se eles tivessem tido força naquela 
época, será que os não-indígenas teriam matado-os? Acho que no princípio, os antigos 
caciques nos deram para os não-indígenas; eles não conseguiram deter os não-indígenas, 
mas sabemos que eles tinham muito poder de Nhanderu. Então, nos perguntamos: como 
podiam ter tanto poder de Nhanderu e aceitarem escola, casamento com não-indígenas e 
até bebida alcoólica? Mas cacique é cacique. Hoje em dia, nosso nome é só cacique. Que 
fazemos dentro da aldeia? Nada. Não tomamos providências; não fazemos nada. Quando 
os não-indígenas perguntam o que queremos, só respondemos: “Terra”. Nossa dificuldade 
é não entender direito o português. Somos cacique na aldeia, mas tem horas que eu 
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mesmo quase não agüento porque quando encontramos os não-indígenas não temos força. 
Quando converso com os não-indígenas, sempre me lembro da questão da terra, da terra 
que eles tiraram de nós. Se tivéssemos força, mesmo na escola conseguiríamos mais, mas 
até na escola quem manda são sempre os não-indígenas. Eles ensinam as crianças em 
português. Mas nós sabemos ensinar. Nós sabemos o que temos que ensinar para nossas 
crianças. Muitas vezes, eu mesmo me cobro isso. Se não nos unirmos, não vamos 
conseguir. Sabemos que a luta é difícil, mas estamos reunidos aqui para darmos força 
para cada um e vamos vencer.  
 
Agostinho (Araponga - RJ ): Eu só vou complementar a fala do cacique. Do mesmo modo 
que chamamos a atenção dos jovens e das jovens, também nos cobramos. É verdade que 
tem a casa de reza aqui e hoje eu escuto: “Não vamos ter que falar muito ou cobrar 
muito desses não-indígenas que estão aqui porque eles estão aqui para ajudar e nós 
estamos aqui para isso mesmo”. Quem nos ajuda mesmo é Nhanderu. Temos que falar o 
que queremos. Se Carlos veio para ajudar, arrumem uma cama aqui no chão para ele 
dormir. Nunca fizemos isso. Como todo mundo está falando aqui, não podemos tocar 
nesse assunto nem mesmo com a Funai porque podem te matar. É para evitar essas coisas 
que estamos aqui reunidos. Luis Eusébio estava falando hoje de manhã para deixarmos 
que Nhanderu ilumine nosso caminho para que voltemos e cheguemos bem nas nossas 
aldeias. Eu estava me lembrando disso que ele disse e quero falar um pouco sobre isso 
também. É verdade que os jovens e as jovens já não estão mais escutando os mais velhos 
para receberem conhecimento. Mas, nós mais velhos não vamos nos rebaixar por causa 
disso. Não foi para isso que Nhanderu nos ensinou. Se nós mais velhos nos rebaixarmos, 
nós vamos desaparecer. É por isso que as pessoas mais velhas estão desaparecendo. Os 
espíritos estão me fortalecendo e eu não ia falar, mas preciso dizer. Nhanderu é que nos 
faz falar e andar.  
 Por outro lado, em muitos lugares as índias se casam com não-indígenas. Eu 
também tenho uma filha que se casou com um homem não-indígena. Por que acontecem 
esses casamentos? O próprio Nhanderu teve filho com não-indígena. Ele fez isso e é por 
isso que nós que somos seres humanos também fazemos isso. Mesmo assim, nos 
fortaleceremos. Agora, se nós pensarmos só nessas coisas ruins que acontecem dentro 
de casa ou que nossos filhos fazem em nossa aldeia, não nos fortaleceremos quando 
rezarmos. Através da nossa reza, escutamos, vemos e pensamos no que estamos fazendo. 
Pensamos em que lugar vamos dar continuidade ao nosso trabalho. Onde será que nos 
encontraremos de novo? Quem vai fazer o movimento para que aconteçam estes 
encontros? Será que vão ser os não-indígenas? Será Nhanderu. Não os não-indígenas. 
Nos dias de hoje, aparece um não-indígena para trabalhar e temos que deixá-lo dormir 
porque ele diz: “Eu vou trabalhar até 12:00, à tarde não posso trabalhar”. E nós dizemos: 
“Tá, tudo bem. Nós não fazemos assim, mas ele tem que dormir”. Eu me pergunto: por que 
os não-indígenas querem falar na nossa frente? 
 Eu escutei também que quando temos escolas levamos as crianças e abrimos os 
caminhos errados para elas. Isso também é verdade, porque vocês querem educar as 
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crianças como não-indígenas. Nossos netos, em todos os lugares, vão pelo caminho errado. 
E vemos também, em todos os lugares, como os jovens estão crescendo. Vemos também, 
em todos os lugares, os cabelos pintados, homens usando brinco e as moças de calça. Os 
mais velhos não podem só olhar para essas coisas. Para nos fortalecermos, vocês mais 
velhos que estão aqui, não olhem só para essas coisas ruins. Vamos olhar para o que vale 
para nós. Quando Nhanderu nos trouxe ao mundo foi para crescermos e alcançarmos 
nosso objetivo que é envelhecer. Quem escuta essas palavras é que vai conseguir. É por 
isso que estamos aqui envelhecendo, como eu. Depois daqui, onde pode aparecer o lugar 
para nos reunirmos como fizemos aqui? Precisamos nos fortalecer para falar e que 
Nhanderu ilumine muito mais nossas palavras para nos expressarmos bem.  
 
Timóteo (Tenondé Porá - SP): Nós falamos de muitas coisas: dos problemas e da 
legislação. É muito importante que os mais velhos digam o que pensam para que os 
escutemos.  
 
Félix (Ilha do Cardoso - SP): Se não falarmos, é como se não estivéssemos aqui.  
 
Timóteo (Tenondé Porá - SP): Agora vou passar a palavra para Hiral.  
 
Hiral (Mbiguaçu - SC): No caso do segundo parágrafo, que falava do uso exclusivo, só que 
no terceiro parágrafo também fala do aproveitamento dos recursos hídricos e mineriais. 
Mas ele só fala do que está acima do solo. A gente vê que tem empresas que tem 
interesse em áreas que tem minério, é ela que faz o aproveitamento dela, mas aqui fala 
que tem que consultar o Congresso, no caso específico dos recursos minerais e.... 
 
Hiral (Mbiguaçu - SC): (...) um empreendimento, uma estrada, uma rede elétrica. Mas se é 
de interesse da população, da sociedade, como é que fica isso? 
 
Carlos Marés: Se você olhar o seu papel, você vai ver que o 3º parágrafo, que fala dos 
recursos hídricos, potencial energético, pesquisa e lavra de minerais, só podem ser 
efetivados com a autorização do Congresso. A Constituição aqui realmente deixou de 
lado, não deu essas garantias para os índios não, porque são as riquezas, a terra é dos 
índios, mas essa riqueza pode ser utilizada, desde que o Congresso Nacional autorize. 
Devem ser aceitadas a participação dos recursos da lavra quando é minério. O que está 
dizendo aqui é o seguinte: pode, desde que o Congresso autorize, e o recurso, o que der 
isso de dinheiro, os índios, aquela comunidade vai participar dos lucros, é isso que está 
dizendo. Nós não temos nenhuma aprovação no Congresso ainda, tem discussões no 
Congresso, mas o Congresso nunca aprovou.  
 E a primeira coisa que foi feita, foi feita lá no rio Tibagi no Paraná, foram feitas 
consultas às populações, e a população disse: “Não, não quero”. É recurso hídrico. E daí o 
Congresso, na época, o deputado que estava levando, disse: “Bom, se os índios não 
querem, então o Congresso não vai votar”. Se fosse ao contrário podia? Se os índios 
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aceitassem, provavelmente o Congresso aceitaria. E se os índios não aceitassem e o 
Congresso dissesse sim? Aí os índios ficariam chupando o dedo.  
 Na verdade é isso que você interpretou bem. Esse parágrafo aqui é um parágrafo 
que retira um pouco o direito dos índios. Mas sempre temos margens para conversa, para 
discussão. Lá no Tibagibe teve essa discussão e foi uma grande discussão.  
 Eu quero dizer que ainda tem muitas coisas que diz sobre a participação dos 
índios, e que os índios não estão participando até hoje.   Alguns estão, os Wai Mirim 
Atroari recebem dinheiro das mineradoras, pouco, mas recebem. A Vale do Rio Doce dá 
dinheiro, recursos, médicos, hospitais, para algumas comunidades, a comunidade Xikrin 
recebe e assim por diante. E outras não recebem mais. Por exemplo, a hidrelétrica 
chamada de Tucuruí, inundou uma área indígena inteirinha e os índios ganharam agora na 
Justiça o direito de indenização. Às vezes é briga mesmo, mas há uma brecha aqui para 
não reconhecer o direito dos índios.  
 
Hiral (Mbiguaçu - SC): A minha preocupação é, por exemplo, com as redes elétricas que 
passam dentro da nossa aldeia. Não é uma empresa nacional, então não é da Eletrosul, 
mas sim do próprio Estado, da central de energia de Santa Catarina, que passou por 
dentro da terra sem nem mesmo consultar os índios e nem mesmo a Funai estava 
sabendo. 
 
Carlos Marés: Passou faz tempo? 
 
Hiral (Mbiguaçu - SC): Faz dois anos já. Só que está contradizendo o que está na 
Constituição. 
 
Carlos Marés: Existem casos já no Brasil de reclamação judicial e aí ganha, não para tirar 
a linha, eu não conheço nenhum que tirou a linha, mas que ganha essa participação nos 
lucros.  
 Os índios Gavião do sul do Pará, também passou, a Eletronorte também passou uma 
rede lá neles, grande, imensa. Eles recebem luz grátis, toda a energia grátis, toda a 
aldeia é iluminada, e recebem alguma que eles chamam de royalites que é um dinheiro 
tanto por ano. Não é muito não que recebem. O principal é essa energia grátis que eles 
recebem. Isso vocês podem começar a reivindicar, isso vocês têm direito. 
 Agora a Copel acabou de indenizar os índios Kaingang. Eu não me lembro o nome da 
terra, mas também havia sido inundada há muitos anos. Tinham feito uma barragem lá há 
muitos anos atrás e a Copel está indenizando agora.  
 Tem direito sim, apesar da Constituição, tem direito sim, tem direito. E difícil 
tirar a rede, mas se não dá para tirar a rede, dá para algumas coisas e dá para ganhar. 
 
Hiral (Mbiguaçu - SC): Lá no caso, nós já reivindicamos, só que eles falaram que como é 
uma rede de baixa tensão, que não poderia estar indenizando conforme a gente quer. 
Isso está na Justiça, porque nem a Funai interviu no caso e nem mesmo o Ministério 
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Púbico. E através da Associação a gente entrou direto na Justiça Federal. Só que é uma 
parte que a gente não sabe. 
 
Carlos Marés: Os índios Panará levaram doze anos para eles ganharem na Justiça e os 
Gavião, que eu fui o advogado lá dos Gavião, nós levamos quase trinta. Eu já estou velho 
de cabelo branco quando eu comecei eu era mocinho lá na ação. A Justiça é muito 
demorada. Isso é verdade, mas um dia ganha. 
 
Aluísio: Marés, nesse caso dos Gavião Parakateje, foi quando foi feita essa repartição 
deles receberem energia elétrica, como você disse faz muito tempo. No começo desse 
ano, um acompanhei uma delegação dos Parakateje. O que aconteceu? Quando a 
Eletronorte passou, faz muito tempo. O que acontece? A população cresceu e eles 
estabeleceram no convênio um limite de energia. Como que fica esse renegociação? 
Inclusive nos Parakateje além de passar a Eletronorte, também tem a estrada da Vale do 
Rio Doce que quando foi privatizada a Vale do Rio Doce, disse que não tem nada a ver com 
essa repartição e eles não vão assumir compromisso. Eles estão desesperados. Como 
ficam essas negociações? Porque, às vezes, os impactos são permanentes, e os 
benefícios, as vezes, são muito temporários.  
 
Carlos Marés: É negociação, tem que continuar a negociação. E eles continuam. Os 
Parakateje continuam negociando tanto com a Vale quanto com a Eletronorte, quanto com 
a DR do Pará também. Os três, negociação com os três.  
 Muito bem, eu queria para encerrar, falar uma coisa que me pediram que é sobre a 
diferença entre direitos originários das terras e ocupação tradicional. Qual a diferença 
entre a palavra originários e a palavra tradicional?  
 É o seguinte. Por originários, se entende uma coisa que nasce com a gente, esses 
direitos nascem com a população sobre as terras, quer dizer que a lei não pode mudar, a 
Constituição não pode mudar, e quer dizer que esse direito vem antes da Constituição, 
por isso que eu disse para você que tinha na escadinha do Theo, esses direitos são ainda 
acima da Constituição, antes da Constituição. São da origem. Quer dizer que no 
nascimento, origem é o nascimento. Nasce já com esse direito, esse direito nasce junto.  
 E os direitos tradicionais, a análise da tradição, é uma análise de como o povo se 
faz como povo, que é própria cultura. Quer dizer, eu não posso dizer que eu sou Guarani. 
Por quê? Porque eu não tenho a cultura guarani, eu não falo guarani, eu não tenho 
tradições guarani, vão me perguntar o nome das plantas e eu não sei o nome das plantas. 
Não sei olhar as estrelas, não sei nada, então eu não sou Guarani. Eu não tenho essa 
tradição guarani. Mas na tradição, eu não precisava, se eu tivesse nascido pequenininho, 
como a filhinha do Theo que esta ali, e se a filhinha do Theo passar a morar aqui com 
vocês, se o Theo deixar com vocês, daqui há algum tempo ela vai virar Guarani embora 
seja branquinha. Por quê? Porque ela vai assumir as tradições. Vai assumir, claro que 
assume. Então você pode ganhar isso, porque isso faz parte da cultura, mas ela não é 
originalmente uma Guarani. Por mais que ela fique aqui, que vocês gostem, que ela assuma 
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toda a vida guarani, ela não vai ser originalmente uma Guarani. Essa é a diferença da 
tradição, do que é tradição e o que é originário, na palavra da Constituição. 
 Eu acho que é isso, não sei se você explica isso, ou se nós encerramos por aqui, já 
está meio na hora.  
 
Timóteo (Tenondé Porã - SP): Eu gostaria de agradecer em nome de toda a comunidade. 
Nós gostaríamos de agradecer, e dizer que nós aprendemos bastante. Com certeza eu 
aprendi bastante. E queremos agradecer. 
 
  
ENCERRAMENTO DO ENCONTRO 
 
João da Silva (Sapukai - RJ): Todos nós que viemos de lugares diferentes temos nossos 
pensamentos voltados para a viagem. Nhanderu que é dono da terra saberá nosso caminho 
e cuidará do nosso reencontro. Depois, nosso trabalho não terá descanso. Não podemos 
pensar no cansaço. Eu vejo assim e é por isso que estou aqui com vocês. Através deste 
tipo de encontro conseguimos demarcar a aldeia de Sapukai. 
  Estou muito feliz por estar aqui. Eu já tenho 94 anos. Desde os 18 anos, sou 
cacique. Já estou envelhecendo, mas não encontro uma pessoa para assumir o cargo de 
cacique. Parece que procuro, mas não acho. Eu vim aqui porque onde há necessidade, eu 
vou com Nhanderu. Eu não vim aqui para comer bem e dormir bem, ou para ter mordomia 
como na minha aldeia.  
 O que vocês acham desta chuva? Até parece que não podemos sair. Mas isto 
acompanha os rezadores. Como chamamos isto? É Nhanderu Tupã. Não podemos ficar 
tristes.  
 Os não-indígenas que estão aqui são as pessoas que nos apóiam. As pessoas que são 
daqui desta aldeia e nos ajudaram é para elas se fortalecerem. Estou muito contente com 
tudo isso. Elas se fortalecerão através de Nhanderu.  
 
Laurinda (Itapuã - RS): Estou feliz porque meus parentes estão todos bem. Sabemos que 
todas as coisas são muito difíceis. As mulheres rezadoras estão aqui e eu também estou 
no meio. Estamos aqui através de Nhanderu. Vamos nos fortalecer juntos e com as 
crianças também. De onde poderemos tirar nossas palavras?  
 Eu vim aqui com a intenção de ver meus parentes bem. Vamos nos fortalecer. 
Minha palavra é para trazer força e para termos coragem. Vamos nos reunir sempre na 
casa de reza. Através de Nhanderu os trabalhos crescem. Que as crianças cresçam e nos 
tragam força. Eu falo isso para me fortalecer também junto com vocês. Que Nhanderu 
olhe por nós para voltarmos bem para nossas aldeias. Sabemos que cada estrada tem 
obstáculos, mas Nhanderu vai nos guiar. Vamos nos fortalecer. Que todos tenhamos bons 
pensamentos e que quando nos reencontrarmos um dia estejamos todos com saúde. Que 
tenhamos força e coragem.  
 Fico muito triste quando vejo as dificuldades dos nossos parentes. Que nossa casa 
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de reza e os conhecimentos da nossa cultura não tenham fim. Que o cacique daqui 
também se fortaleça. Com tantas dificuldades, às vezes não sabemos como falar.  
 
Toninho (Boa Esperança - ES): Eu também vou falar da minha felicidade. Estou feliz 
porque vocês não esqueceram de nós que estamos no Espírito Santo, nós somos filhos de 
Nhanderu. Ele iluminou os caciques para nos reunirmos aqui e caminharmos para o futuro. 
Nas matas, nos rios, tudo que existe neles é para usarmos. Quando nós conversamos e 
nos reunimos é sempre com alegria. A diferença é que nossa reunião não é como 
antigamente, mas no meio disso, abre-se um caminho para nós caminharmos. Eu peço para 
que vocês, quando voltarem para suas aldeias, sempre lembrem do que foi discutido aqui. 
Se sairmos daqui e não tivermos interesse em continuar, como vamos caminhar? Como 
vamos fazer um trabalho perfeito? Para falar com os não-indígenas, sem Nhanderu não 
teríamos coragem para falar.  
 Eu estou muito feliz. Eu já conhecia algumas das pessoas que estão aqui e outras 
eu não conhecia, mas mesmo assim, somos todos iguais. Quando voltarmos para nossas 
aldeias vamos conversar para saber o que as pessoas acham do encontro que tivemos aqui. 
Vamos repassar tudo que foi discutido aqui. Quando eu voltar daqui, eu irei para Brasília. 
Eu também tenho um convite dos EUA eu vou para lá também. O que eu quero é que 
façamos bem este trabalho para que ele não fique parado.  
 
Felix (Ilha do Cardoso - SP): Eu também vou falar da minha alegria. Estou muito feliz de 
encontrar todos aqui. Tem muitos velhos e jovens que eu já vi e todos me conhecem. Eu 
já sou velho e não tenho mais tanta força para fazer trabalho cansativo, mas não quero 
ficar de fora enquanto eu tiver saúde. Eu vim do Rio Grande do Sul ao Rio de Janeiro 
acompanhando os mais velhos e fiquei muito feliz quando vim para o Estado de São Paulo. 
Eu não sei por que eu também fui escolhido para a Comissão. Espero que tenhamos 
coragem para não nos esquecermos de Nhanderu. Ele sabe o que queremos para vivermos 
um pouco melhor. Quando Nhanderu nos mandou para a terra foi para viver, crescer e 
termos força para falar, inclusive com os não-indígenas. Que tenhamos mais força e 
coragem ainda. Nhanderu vai nos ajudar.  
 
 


